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Venda de veículos tem alta
de 13,45% no semestre

Moro reitera que conversa entre
 juízes e promotores é trivial
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Bolsonaro: inclusão de estados na
reforma depende de apoio do Nordeste

Produção de petróleo e gás
no país bate recorde
 em maio, diz ANP

Esporte
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DÓLAR

OURO

EURO

Comercial
Compra:   3,85
Venda:       3,85

Turismo
Compra:   3,70
Venda:       4,01

Compra:   4,34
Venda:       4,35

Compra: 159,60
Venda:     193,76

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

28º C

16º C

Quarta: Sol com
aumento de nu-
vens ao longo do
dia. À noite ocor-
rem pancadas de
chuva.

Previsão do Tempo

A seleção brasileira femi-
nina estreará na fase final da
Liga das Nações na madrugada
desta quinta-feira (4). O time
do treinador José Roberto
Guimarães  jogará  com a
Polônia, às 4h (Horário de
Brasília), em Nanquim, na
China. O SporTV 2 trans-
mitirá ao vivo. O time ver-
de e amarelo luta pelo tí-
tulo inédi to da competi-

Brasil estreia na fase final
contra Polônia

ção.  No ano passado as
brasileiras ficaram em quar-
to lugar.

Na Liga das Nações, Chi-
na, Itália e Turquia formam o
grupo A enquanto Estados Uni-
dos, Brasil e Polônia estão no
grupo B. As equipes se enfren-
tam nos seus respectivos gru-
pos e as duas melhores de cada
passam às semifinais da com-
petição.                   Página 6

Scheidt inicia luta pela
classificação para sua

sétima olimpíada
Robert Scheidt inicia nesta

quinta-feira (4), a luta para dispu-
tar sua sétima olimpíada, com o
início das regatas do Campeonato
Mundial da Classe Laser. A com-
petição começa às 11h, em Sakai-
minato, no Japão, mas, com o fuso
horário, a torcida verde-amarela
precisa ficar ligada a partir das 23h
desta quarta-feira (3). Para garan-
tir o direito de ser o representante
do Brasil nos Jogos de Tóquio, em
2020, o bicampeão olímpico pre-
cisará ser o velejador brasileiro
mais bem colocado entre os qua-
tro que estão na disputa, desde que
esteja dentro do top 18 da classi-
ficação geral.               Página 6
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O bicampeão olímpico Robert Scheidt

Kartismo: 18ª etapa
da F-4 da Akasp será

nesta quarta-feira
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Alberto Otazú quer brigar por nova vitória na categoria
F-4 da Akasp

O movimentado campeonato
da Associação de Kart Amador de
São Paulo (Akasp) prossegue
nesta quarta-feira (3), com a dis-
puta da 18ª etapa a partir das
21h30 no Kartódromo Granja
Viana, em Cotia (SP). A prova da
categoria F-4 será válida pela

segunda etapa do terceiro tur-
no, que tem a liderança de Bru-
no Biondo/Emílio de Bisagle.

Esta será a terceira prova de-
pois da troca de pneus em todos
os karts Mega, e a segunda após o
novo sorteio dos motores Honda
entre os concorrentes.  Página 6

Brasil leva quatro dupla
femininas ao ‘mata-mata’

após 11 vitórias em 12 jogos
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Maria Elisa tenta passar pelo
bloqueio norte-americano

A fase de grupos do torneio fe-
minino no Campeonato Mundial
de vôlei de praia 2019 terminou
na terça-feira (2), em Hamburgo
(Alemanha). O Brasil entrou em
quadra duas vezes, com vitória de
Fernanda Berti/Bárbara Seixas
(RJ), que saiu na liderança da cha-
ve, e revés de Carol Solberg/Ma-
ria Elisa (RJ), que avançou em se-
gundo. Ágatha/Duda (PR/SE) e Ana
Patrícia/Rebecca (MG/CE) já es-
tavam classificadas em primeiro
de suas chaves.               Página 6

Acordo com
UE abre
apetite

negociador de
outros países,
diz chanceler

O anúncio do fechamento
do acordo Mercosul-União
Europeia vai provocar o surgi-
mento de um “apetite negocia-
dor” por parte de outras nações
em favor de investimentos no
Brasil ou em associação com
o bloco da América do Sul, dis-
se na terça-feira (2) o chance-
ler brasileiro Ernesto Araújo.

“Estamos muito próximos
de um acordo com o EFTA
(Associação de Livre Comér-
cio composta pela Suíça, No-
ruega, Islândia e Liechtens-
tein) e com o Canadá, talvez
no segundo semestre de
2019”, disse Araújo. Segun-
do ele, também está próximo
o fechamento de um acordo do
Mercosul com Singapura e
com a Coreia do Sul. Página 3

Homem viaja
no trem de
pouso de

avião, mas
cai e morre
em Londres

O corpo de um suposto pas-
sageiro clandestino, que via-
jou no compartimento do
trem de pouso de um avião no
trajeto Nairobi-Londres, no
domingo (30), foi encontra-
do no jardim de uma casa no
sul de Londres, anunciaram na
terça-feira (2) as forças po-
liciais inglesas.           Página 3

F
ot

o/
A

rq
ui

vo
/A

B
r

Plataforma de petróleo

A produção nacional de petró-
leo no país em maio deste ano che-
gou a 2,731 milhões de barris por
dia e superou o recorde anterior, de
dezembro de 2016 (2,73 milhões).
O dado foi divulgado  na terça-fei-

ra(2) pela Agência Nacional de Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis (ANP). O resultado é 4,9% a
produção de abril e em 4,7% a pro-
dução de maio do ano passado.

Segundo a ANP, outra marca

superada em maio deste ano foi a
da produção nacional de gás na-
tural, que chegou a 118 milhões
de metros cúbicos por dia (m³/d)
. O recorde anterior era de outu-
bro de 2018 (117 milhões). O
aproveitamento do gás natural de
95,8% do total produzido.

Com os resultados, a produ-
ção total de petróleo e gás natu-
ral atingiu 3,473 milhões de bar-
ris de óleo equivalente por dia
(medida que junta óleo e gás).

A produção da camada pré-sal
também superou o recorde anterior,
tanto em volume quanto em percen-
tual de participação no total nacional.
Foram produzidos 2,106 milhões de
barris de petróleo  por dia, ou seja,
60,7% do total da produção nacio-
nal. Foram 1,674 milhão de barris de
petróleo e 68,7 milhões m³/d, de gás
natural. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
disse  na terça-feira (2) na Co-
missão Especial da Reforma da
Previdência da Câmara dos
Deputados que, para incluir
estados e municípios, é preci-
so que os governadores do
Nordeste e de esquerda votem
a favor, mesmo que isso gere
desgaste com suas bases de
apoio. “Para entrarem estados
e municípios, os governadores,
em especial os do Nordeste e
de esquerda, têm que votar fa-
vorável. Até pouco tempo, eles
queriam que fosse aprovada a
reforma com voto contrário
deles para eles não terem des-

gaste. Porque tem desgaste o
parlamento, sim tem. Agora, há
um sentimento dentro do par-
lamento e fora também de que
temos que mudar. Se não mu-
dar, o Brasil vai ter mais pro-
blemas econômicos pela fren-
te do que já temos no momen-
to”, disse.

Nos últimos dias tem ocor-
rido negociações entre equipe
econômica, líderes partidári-
os e governadores para uma
possível reinclusão de estados
e municípios na reforma da
Previdência, ainda na comis-
são especial que trata do
tema.                      Página 4

CPI de Brumadinho:
relatório pede indiciamento

de ex-dirigente da Vale
O relatório apresentado  na

terça-feira (2) na Comissão Par-
lamentar de Inquérito (CPI) do
Senado, que investiga o rompi-
mento da barragem da Mina
Córrego do Feijão, em Bruma-
dinho (MG), foi aprovado no
início da tarde de terça-feira, 2.

No relatório, o senador Carlos
Viana (PSD-MG) pede o indi-
ciamento da Vale, operadora da
mina, e da empresa alemã Tuv
Sud, responsável pelo laudo de
estabilidade da barragem que se
rompeu em 25 de janeiro deste
ano.                                 Página 5
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Supremo Tribunal Federal
volta a proibir o uso de fogos

de artifício ruidosos
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Militares brasileiros vão à
Espanha ouvir sargento

 preso com drogas
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Governo entrega 28ª creche em 2019
e autoriza obras em mais 98 unidades

O Governador João Doria e
o Secretário Estadual de Educa-
ção, Rossieli Soares, entregaram
mais duas unidades do Programa
Creche Escola na terça-feira (2),
na região de Campinas. As cre-
ches dos municípios de Amparo
e Pedreira foram realizadas gra-
ças ao investimento de mais de
R$ 3,4 milhões do Governo pau-
lista, em parceria com as prefei-
turas locais. Também nesta ter-
ça, o Diário Oficial do Estado
publicou a possibilidade de pror-
rogação de convênio que estava
vencido para 98 unidades em
construção.

“Nós temos um número
enorme de creches a serem
inauguradas este ano. É uma das
prioridades do programa de
Educação, sob liderança do
Secretário Rossieli Soares. É
o valor e a importância do Go-
verno apoiar a educação infan-
til de zero a cinco anos, ofe-
recendo a essas crianças uma
condição de vida e uma pers-
pectiva de futuro. E, obvia-
mente, também, gerar empre-
gos. São professoras, profes-
sores, gestores, merendeiras e
pessoas que trabalhando nas
creches estimulam não só renda
e oportunidade, como o proces-
so educativo”, declarou Doria.

Destinados ao atendimento
de crianças de zero a 5 anos, o
Centro Integrado Municipal de
Educação Cinderela, em Amparo,
e o Centro Integrado Municipal
de Educação Infantil Eva Dirce
Marinelli Policarpo, em Pedrei-
ra, têm capacidade para atender
150 alunos cada um. Os prédios
têm salas pedagógicas, berçários
com fraldário e lactário, secre-
taria, refeitório, banheiros e área
de serviço. As unidades também
respeitam todas as normas de
segurança e de acessibilidade.

Convênios
As creches fazem parte do

Programa Creche Escola. Para a

Supremo Tribunal Federal volta a proibir
o uso de fogos de artifício ruidosos

Ao reavaliar a constituciona-
lidade da lei e restaurar a sua efi-
cácia, à luz das considerações do
Município de São Paulo, o Minis-
tro relator entendeu que a lei pa-
rece ter pretendido promover um
padrão mais elevado de saúde e de
meio ambiente, sendo editada den-
tro dos limites da competência
legislativa do município.

A decisão do Ministro rela-
tor pode ser encontrada no site
do Supremo Tribunal Federal,
sob identificação ADPF 567 (ar-
quivo .pdf - 159 kb)

Frente fria muda o tempo em São Paulo
O potencial é de chuva forte
com descargas elétricas, raja-
das de vento e ocorrências de
alagamentos. A mudança no
cenário atmosférico não per-
mite que as temperaturas su-
bam muito. Mínima de 16°C e
máxima que não deve superar
os 21°C. As taxas de umidade
do ar se elevam, com valores
acima dos 55%.

Descomplica SP capacita 130 agentes públicos
para as novas unidades de Santana e Butantã

Descomplica SP revoluciona a
forma de atender as pessoas ao
seguir critérios de excelência no
atendimento. 

O Descomplica SP é o prin-
cipal modelo de atendimento
presencial da Política de Aten-
dimento ao Cidadão, instituí-
da pelo decreto 58426/18,
pelo prefeito Bruno Covas. O
decreto estabelece critérios
para um atendimento de exce-
lência em todo o serviço pú-
blico municipal.

Mediante atuação da  Procu-
radoria Geral do Município de
São Paulo (PGM), o ministro
do Supremo Tribunal Federal
(STF), Alexandre de Moraes, re-
vogou medida cautelar anterior-
mente concedida e restaurou a
validade da Lei Municipal
16.897/2018 que proíbe o ma-
nuseio, a utilização, a queima e
a soltura de fogos de estampi-
dos e de artifícios, assim como
de quaisquer artefatos pirotéc-
nicos de efeito sonoro ruidoso.

A Câmara Municipal de São

Paulo e a Prefeitura de São Paulo
prestaram informações sobre o
caso. A Câmara Municipal apresen-
tou seus argumentos no sentido de
que a Lei está dentro das compe-
tências legislativas do Município,
uma vez que se trata de proteção
ambiental e que a norma não invia-
bilizou o exercício da atividade, ape-
nas limitou o seu uso, permitindo o
manuseio daqueles que acarretem
barulho de baixa intensidade. 

A Prefeitura de São Paulo
alegou respeito ao pacto fede-
rativo e se pronunciou evidenci-

ando que a referida lei trata de
direito ambiental, especifica-
mente sobre o controle da po-
luição sonora. Ademais, segun-
do a Prefeitura, a Lei Municipal:

(...) objetiva promover um
meio ambiente urbano saudável,
que proteja toda a cidade, sobre-
tudo crianças, enfermos, idosos
e animais, dos prejuízos advin-
dos da exposição ao ruído exces-
sivo que a explosão dos artefa-
tos ruidosos ocasiona, sem que
isso possa impedir o exercício
da atividade profissional.

Uma frente fria muda radi-
calmente o tempo em São Pau-
lo a partir da quinta-feira (04),
segundo informações do Cen-
tro de Gerenciamento de Emer-
gências Climáticas (CGE), da
Prefeitura. O sistema vai pro-
vocar chuva forte e volumosa
durante a sua passagem e de-
clínio acentuado das tempera-
turas nos dias subsequentes, in-

clusive com recorde de tempe-
ratura mínima para a cidade de
São Paulo. 

Na quarta-feira (03) o pre-
domínio ainda será de sol des-
de o amanhecer, com termô-
metros por volta dos 17°C. O
ambiente pré-frontal garante
uma tarde ensolarada com tem-
peratura média máxima de
27°C e percentuais de umida-

de do ar próximos dos 30%.
No sul do estado de São Paulo
a quantidade de nuvens aumen-
ta no fim do dia, com probabi-
lidade de chuvas isoladas sobre
a região. 

A propagação da frente fria
já poderá trazer chuvas isola-
das a partir da madrugada de
quinta-feira (04) e que se in-
tensificam no decorrer do dia.

Entre os meses de junho e
julho, a Prefeitura de São
Paulo irá capacitar cerca de
130 agentes públicos que fa-
rão parte do time do atendi-
mento das novas unidades do
Descomplica SP nas subpre-
feituras de Butantã e Santana.
Foi  concluído o  pr imeiro
módulo da capacitação que
busca transformar os agentes
públicos em profissionais de ex-
celência, estimulando o espíri-
to crítico, de cidadania. 

“É nosso dever atender a po-
pulação com qualidade. Nas uni-
dades do Descomplica SP, todo
o time é formado e capacitado
para respeitar a igualdade de to-
dos perante a lei e oferecer tudo
aquilo que é direito do cidadão.
Com atendimento de excelência,
conseguimos acabar com o ‘não
é aqui’ que empurra o cidadão de
órgão para órgão; a ‘furada de
fila’ e a famosa ‘carteirada’”,
explica Daniel Annenberg.

Ao longo de julho, os servi-

dores participam de mais dois
módulos em que eles aprendem
sobre os serviços específicos de
cada secretaria e, por fim, sobre
a usabilidade dos sistemas, tes-
tes de sistemas e ambientação
no local de trabalho. 

Sobre o Descomplica SP
O programa Descomplica SP

propõe um novo padrão de aten-
dimento presencial ao cidadão,
mais ágil e descentralizado. Lo-
calizado nas subprefeituras, o
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Governador João Doria e o Secretário Estadual de Educação,
Rossieli Soares, entregaram mais duas unidades do Programa
Creche Escola

viabilização da obra, os municí-
pios devem apresentar um terre-
no compatível com um dos três
modelos de plantas oferecidos
pela Secretaria da Educação, além
da documentação requerida.

“Por aqui passarão mais de
150 crianças não apenas no ano
que vem, mas por décadas. Cui-
dar dos primeiros dias de vida é
o que há de mais sagrado na Edu-
cação. Estamos falando de trans-
formar a vida das crianças”, dis-
se Rossieli Soares, durante a
entrega das unidades.

A Secretaria da Educação
efetua o repasse das verbas em
sete parcelas, mediante a execu-
ção das obras e após o laudo da
vistoria emitido pela FDE (Fun-
dação para o Desenvolvimento
da Educação). A licitação e con-
dução dos serviços podem ficar
tanto a cargo das prefeituras
quanto da FDE. Com o projeto,
o Governo paulista espera ex-
pandir o atendimento de alunos
dessa faixa etária, prioritaria-
mente, em localidades com mai-
or vulnerabilidade social.

Desde a implantação, em
2011, foram entregues 364 uni-
dades dentro do Programa Cre-
che Escola e outras 256 estão
em execução. Na região de
Mogi Mirim, já foram entregues
11 unidades e outras 4 estão com
obras em andamento com previ-
são de 520 novas vagas.

Obras em 98 unidades
No Diário Oficial desta ter-

ça (2), o Governador autorizou a
prorrogação de convênios para
obras em escolas, firmados em
2014 entre a Secretaria da Edu-
cação e 87 municípios, que esta-
vam vencidos. A prorrogação
pode beneficiar 98 unidades com
um total de R$ 174.332.165,13
em investimentos.

As prorrogações não podem
ultrapassar o período de dois
anos, contados a partir da data de
celebração dos respectivos aditi-

vos. Desta forma, os contratos já
vencidos poderão ser prorrogados
para que as obras, a maioria em
andamento, sejam finalizadas mais
rapidamente e os equipamentos
entregues à população.

Na ocasião, o Governador
também autorizou, de forma di-
gital, a liberação total de R$ 1,25
milhão para iniciativas de com-
bate às arboviroses em 13 cida-
des e para realização do 10º Fó-
rum Internacional de Educação.
O recurso é proveniente do Fun-
do de investimentos da Agência
Metropolitana de Campinas
(Fundocamp), vinculada à Age-
mcamp, esta ligada à Secretaria
de Desenvolvimento Regional.

Serão investidos R$ 855 mil
em novas ações de combate aos
agentes transmissores da Dengue,
Chikungunya e Zica. O projeto
“Combate às Arboviroses Dengue,
Chikungunya e Zica” possibilita a
aquisição de materiais e equipa-
mentos para 13 municípios: Pe-
dreira, Sumaré, Holambra, Horto-
lândia, Indaiatuba, Monte Mor,
Santa Bárbara D’Oeste, Engenhei-
ro Coelho, Jaguariúna, Vinhedo,
Itatiba, Santo Antônio de Posse

e Nova Odessa.
Os recursos serão utilizados

na aquisição de telas de prote-
ção de caixas d’água, big bags de
ráfia, aparelho de inspeção visual
remoto de calhas, cartilhas lúdi-
cas e educativas e testes rápidos
do vírus da Dengue.

Na Região Metropolitana de
Campinas, ocorrerá ainda o “10º
Fórum Internacional de Educação”,
também com recursos provenien-
tes do Fundocamp. Para realização
do Fórum, foram liberados R$ 400
mil. No evento serão discutidos
boas práticas educacionais no âm-
bito regional, com a contribuição
de especialistas e análise de ex-
periências internacionais.

O evento tratará das políticas
públicas para EJA (Educação de
Jovens e Adultos) e Ensino Fun-
damental, temas de grande im-
portância para a RMC, sobretu-
do porque em Campinas a Edu-
cação não foi municipalizada,
coexistindo o Ensino Fundamen-
tal Municipal e Estadual. O pro-
jeto contempla os educadores
dos 20 municípios da RMC e
contará com um público aproxi-
mado de 2 mil pessoas.

Rodízio de veículos na cidade
está mantido em julho

A Prefeitura informa que o Ro-
dízio Municipal de Veículos está
mantido no mês de julho, durante o
período de férias escolares.

A manutenção segue o que
determina o decreto n° 39.539,
de junho de 2000, que alterou as
regras da Operação Horário de

Pico (rodízio). A Companhia de
Engenharia de Tráfego (CET) não
suspende o rodízio de veículos
em julho desde 2007, quando foi
feita uma suspensão experimen-
tal da restrição em São Paulo no
período de 02 à 11 de julho

Nas férias de julho existe

uma diminuição do número de
viagens pela manhã, principal-
mente devido ao recesso esco-
lar, mas não é observada uma re-
dução do número de veículos na
cidade. 

Além da manutenção do ro-
dízio para veículos, continuam

valendo normalmente o Progra-
ma de Restrição ao Trânsito de
Veículos Automotores Pesados
(Rodízio do Caminhão), a Zona
de Máxima Restrição à Circula-
ção de Caminhões (ZMRC), e a
Zona de Máxima Restrição ao
Fretamento (ZMRF).

M Í D I A S 

A coluna [diária] de política do jornalista Cesar Neto é

publicada [na imprensa] desde 1993, pelo jornal “O DIA” [3º

mais antigo diário em São Paulo - SP]. Na Internet desde 1996,

o site www.cesarneto.com foi um dos pioneiros no Brasil. No

Twitter desde 2018, @CesarNetoReal

.

CÂMARA (SP) - Por incrível que possa parecer, não são

poucos as vereadoras e os vereadores que não tão ‘tirando fé-

rias’ neste recesso de julho. No caso do líder do PRB, André

Santos, tá refazendo “Caminho de José do Egito” pra arreben-

tar em 2020         

.

PREFEITURA (SP) - Entre candidatos que podem con-

correr contra a recandidatura de Bruno Covas (PSDB) não se

encontra o comunicador e deputado federal Celso Russoman-

no (PRB), que disputou a cadeira em 2012 e 2016. As reais de

hoje são outras

.

ASSEMBLEIA (SP) - Novamente deputada estadual, Edna

Macedo (PRB) - irmã de Edir Macedo (IURD e Record tv,

além de 1º apoiador de Bolsonaro à Presidência 2018 - tá co-

memorando muito o não ‘Impedimento’ de Crivella na prefei-

tura do Rio

.

GOVERNO (SP) - Não é pouca a amizade entre João Do-

ria (novo dono do PSDB nacional) e Sérgio Moro (ex-juiz fe-

deral e agora Ministro - Justiça e Segurança Pública do gover-

no Bolsonaro). Se Doria pudesse escolher seu vice já, seria

sem dúvida o Moro  

.      

CONGRESSO (BR) - Conforme antecipamos, Sérgio

Moro desembarcou na Câmara dos Deputados pra dar a volta

por cima da poeira causada por invasão criminosa de áudios

entre o então juiz federal e o MP Dalagnoll [Lava Jato que

condenou Lula]          

.

PRESIDÊNCIA (BR) - Só tem uma maneira, no caso das

publicações do vereador (Rio) Carlos Bolsonaro (PSC), so-

bre perigos que o pai corre em relação a ter um general no

cargo de vice do pai Presidente: ser literalmente censurado

por Jair Bolsonaro           

.    

PARTIDOS (BR) - Rolando investigações sobre donos e

sócios preferenciais dos partidos que disputaram eleições

2018, nos cargos pra deputadas estaduais e federais, o caso

do PSL [via hoje Ministro do Turismo] vai arrastar muitos di-

rigentes ao inferno

.

HISTÓRIAS - O atual PSDB [agora de Doria] tá comemo-

rando os 25 anos de Plano Real que elegeu e reelegeu FHC à

Presidência (1994 - 1998). A propaganda não mostra quem

‘preparou o prato’ pro bico dos tucanos. O ex-vice de Collor,

Itamar Franco  

.     

E D I T O R 

A coluna [diária] de política do jornalista Cesar

Neto tornou-se referência na Imprensa e nas Instituições. Es-

teve dirigente em Comitês e Associações de Imprensa. Rece-

beu Medalha Anchieta [da Câmara Municipal de São Paulo]

e Colar de Honra ao Mérito [da Assembleia Legislativa do

Estado de São Paulo]
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Acordo com UE abre
apetite negociador
 de outros países,

 diz chanceler
O anúncio do fechamento do acordo Mercosul-União Eu-

ropeia vai provocar o surgimento de um “apetite negociador”
por parte de outras nações em favor de investimentos no Brasil
ou em associação com o bloco da América do Sul, disse na
terça-feira (2) o chanceler brasileiro Ernesto Araújo.

“Estamos muito próximos de um acordo com o EFTA (As-
sociação de Livre Comércio composta pela Suíça, Noruega,
Islândia e Liechtenstein) e com o Canadá, talvez no segundo
semestre de 2019”, disse Araújo. Segundo ele, também está
próximo o fechamento de um acordo do Mercosul com Singa-
pura e com a Coreia do Sul.

Ao lado do embaixador Pedro Miguel da Costa e Silva, que
chefiou a delegação de negociadores brasileiros que discutiu a
parte comercial do acordo, Ernesto Araújo afirmou que já é
possível prever a materialização de investimentos em todo o
Mercosul, antes mesmo da assinatura do acordo com a UE.

Ações
Araújo e Costa e Silva apresentaram uma série de ações que

precisam ser adotadas antes que o acordo seja assinado. Em um
primeiro momento, tanto a União Europeia quanto o Mercosul
estão realizando uma revisão legal de todos os documentos ela-
borados pelos dois lados. Depois desse procedimento, a UE
vai traduzir cada um dos documentos para todos os idiomas
falados na Europa.

Após dessa etapa, os termos do acordo vão ser examinados
pelos parlamentos dos países da UE e do Mercosul. O Parla-
mento Europeu, que é composto de parlamentares eleitos pe-
los cidadãos que integram a UE, vai examinar só a parte econô-
mica e comercial do acordo. Uma vez aprovados pelos parla-
mentares europeus (e também pelos congressos de cada um
dos países do Mercosul), todos os tópicos econômicos e co-
merciais negociados entre a UE e o Mercosul entrarão em vi-
gor imediatamente.

Já a parte política negociada entre os dois blocos não será
apresentada ao Parlamento Europeu e sim aos parlamentos de
cada uma das 28 nações que compõem a União Europeia. Por-
tanto, os tópicos políticos só entrarão em vigor depois que os
parlamentos de cada países europeus aprovarem o teor dos do-
cumentos. Já os congressos do Brasil, Uruguai, Paraguai e Ar-
gentina vão se responsabilizar não só pela aprovação dos tópi-
cos políticos, como também pelos tratados econômicos e co-
merciais propostos pelos negociadores.

Integração
O chanceler brasileiro afirmou que a negociação do Mer-

cosul com a União Europeia obedeceu ao desejo dos governos
do Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai de buscar a integração
com o mundo, evitando assim o isolamento. Ele citou o bom
relacionamento existente entre os governos do Brasil e da Ar-
gentina como fator que deve incentivar a reforma do Mercosul.

Segundo Araújo, tanto Ministério da Economia brasileiro
quanto o Itamaraty estão trabalhando em favor da reforma do
Mercosul. “Uma das metas é a reforma da Tarifa Externa Co-
mum [TEC]”, que é um mecanismo utilizado constantemente
pelos países membros do bloco para proteger seus mercados.
“Essa reforma cresce com a aprovação do acordo”, disse o chan-
celer brasileiro.

“Um Mercosul fechado para nós e para o mundo não é inte-
ressante. O que interessa é remover barreiras entre os quatro
sócios para o bloco virar uma plataforma eficiente de negocia-
ção com terceiros”, assinalou o chanceler.  (Agencia Brasil)

Homem viaja no
trem de pouso de
avião, mas cai e

morre em Londres
O corpo de um suposto passageiro clandestino, que viajou no

compartimento do trem de pouso de um avião no trajeto Nairo-
bi-Londres, no domingo (30), foi encontrado no jardim de uma
casa no sul de Londres, anunciaram na terça-feira (2) as forças
policiais inglesas.

O corpo, aparentemente do sexo masculino, foi encontrado
no jardim de uma casa no bairro de Clapham.

Segundo a polícia, o clandestino caiu de um avião da compa-
nhia aérea Kenya Airways que pousou no Aeroporto de Heathrow,
em Londres, a oeste da capital, proveniente de Nairobi, no Quê-
nia, na África.

Um porta-voz da companhia aérea lamentou a morte da pes-
soa, cuja identidade não foi divulgada.

“A Kenya Airways trabalha em estreita colaboração com as
autoridades de Nairobi e Londres, enquanto investiga minucio-
samente o caso”, acrescentou a fonte da companhia aérea.

Esta não é a primeira vez que ocorre um incidente como este
perto do terminal de Heathrow.

Em 2015, um homem foi encontrado morto no telhado de
um prédio em Richmond e, em 2012, o corpo de um homem foi
descoberto no trem de pouso de um avião proveniente de Joa-
nesburgo, na África do Sul, e que desceu no aeroporto de Lon-
dres. (Agencia Brasil)

O acordo comercial entre o
Mercosul e a União Europeia
poderá trazer ganhos de R$ 500
bilhões em dez anos para o Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
dos bens e serviços produzidos)
brasileiro. A estimativa foi di-
vulgada na segunda-feira (1º)
pelo secretário de Comércio
Exterior do Ministério da Eco-
nomia, Lucas Ferraz.

Segundo o secretário, o
acordo também poderá gerar in-
vestimentos adicionais de R$
453 bilhões no Brasil nos pri-
meiros dez anos de vigência. A
corrente de comércio – soma
de exportações e importações
– será ampliada em R$ 1 trilhão
no mesmo período.

O secretário especial de
Comércio Exterior e Assuntos
Internacionais do Ministério da
Economia, Marcos Troyjo, dis-
se que o acordo trouxe ganhos
para os dois lados. “Temos a
convicção de que o acordo não
é um jogo de soma zero, onde
um ganha e outro perde. São
ganhos coletivos, até porque as
economias são complementa-
res”, declarou.

Para entrar em vigor, o acor-
do precisa ser ratificado por to-
dos os países do Mercosul e da
União Europeia. Em alguns pa-
íses, como a Bélgica, o acordo
também precisará ser votado
por parlamentos regionais. Fer-
raz informou que o Mercosul
negocia a possibilidade de que
o acordo entre em vigor em
cada país do bloco assim que
cada parlamento aprovar o do-
cumento.

Apesar da demora de os par-
lamentos confirmarem o acor-
do, Troyjo disse que os efeitos
na economia brasileira podem
começar a ser sentidos antes.

“A economia é composta tanto
por fundamentos [condições
atuais] como pela formação de
expectativas [avaliações sobre
o futuro]. As empresas que fi-
zerem planejamento de longo
prazo terão de colocar na tela
de radar que o Brasil agora tem
acordo com a maior economia
no valor agregado que é a da
União Europeia”, declarou.

“O acordo traz benefícios
intangíveis. Muda a percepção
do mundo em relação ao Mer-
cosul como bloco, como ator
no comércio internacional.
Sem contar que o acordo traz
uma nova dinâmica para acordos
ora em negociação, com o Ca-
nadá, a Coreia do Sul e os paí-
ses da Europa fora da União
Europeia. O acordo põe o Mer-
cosul na Champions League do
comércio internacional”, com-
pletou Ferraz.

Tarifas
Segundo Ferraz, outro gan-

ho para o Mercosul está relaci-
onado à velocidade de desgra-
vação (redução a zero das tari-
fas). Enquanto a União Europeia
terá até dez anos para zerar as
tarifas sobre quase todos os
produtos do Mercosul, o Mer-
cosul terá até 15 anos para fa-
zer o mesmo com os produtos
do bloco europeu.

Pelos termos do acordo, a
União Europeia terá zerado as
tarifas de importação de 92%
dos produtos vindos do Merco-
sul até dez anos depois da en-
trada em vigor das novas regras.
No mesmo intervalo, os sul-
americanos terão zerado as ta-
rifas de 72% das mercadorias
vindas da Europa.

Cada categoria de produto
terá um cronograma e uma re-

gra específica. No setor indus-
trial, a União Europeia compro-
meteu-se a acabar com as tari-
fas de importação para 100%
dos manufaturados em até dez
anos. O Mercosul, por sua vez,
terá dez anos para zerar as tari-
fas de 72% dos produtos indus-
trializados e mais cinco anos
para atingir o patamar de
90,8%, sem precisar zerar as
tarifas para todos os produtos.

Na área agrícola, os euro-
peus prometeram zerar as tari-
fas de 81,8% das mercadorias
em dez anos, enquanto o Mer-
cosul deverá eliminar as tarifas
para 67,4% dos produtos. No
setor automotivo, a tarifa de
35% cobrada sobre a importa-
ção de carros europeus será
mantida até o sétimo ano do
acordo, caindo pela metade
(17,5%) nos três anos seguin-
tes, até ser zerada em 15 anos.
Dentro do período de carência
de sete anos, o Mercosul pode-
rá importar uma cota de 50 mil
veículos (32 mil para o Brasil)
com tarifa de 17,5%. O que ex-
ceder isso pagará 35%.

Cadeias globais
No setor de autopeças, as

tarifas, que atualmente variam
de 14% a 18%, serão reduzidas
gradualmente a zero em dez
anos. Segundo Lucas Ferraz, o
acordo também trará ganhos para
a indústria brasileira, que passa-
rá a integrar-se às cadeias glo-
bais de valor ao importar com-
ponentes de outros países, fa-
bricar um produto final ou ou-
tro componente e reexportá-lo.

“Flexibilizando as regras de
origem, a gente pode importar
partes da China, da União Eu-
ropeia. Cada produto tem re-
gras definidas. Isso não é con-

cessão, mas uma decisão clara
de governo de que o Brasil deve
integrar-se às cadeias globais
de valor. Os produtos [produzi-
dos no país] têm mais conteú-
dos importados, para que eles
possam ser reexportados de
forma mais competitiva”, expli-
cou. O secretário comparou a
indústria automotiva brasileira,
que exporta 15% da produção,
à mexicana, que exporta 60%.

Cotas
O secretário de Negocia-

ções Internacionais do Minis-
tério da Economia, Alexandre
Lobo, disse que, no caso das
cotas para produtos agrícolas,
houve ganhos de volumes
acompanhados de redução de
tarifas. O acordo prevê uma
cota adicional de 180 mil tone-
ladas de frango do Mercosul na
União Europeia, sobre as atuais
exportações do Brasil de 200
mil toneladas por ano. Para a
carne bovina, o Mercosul con-
seguiu 99 mil toneladas adici-
onais para entrar na União Eu-
ropeia, volume que se somará
às 136,6 mil toneladas expor-
tadas anualmente pelo Brasil ao
bloco econômico.

No caso do açúcar, o Mer-
cosul conseguiu 180 mil tone-
ladas adicionais para a União
Europeia. Atualmente, infor-
mou Lobo, dentro do Mercosul,
apenas a Região Nordeste ex-
porta açúcar para os europeus,
vendendo 22 mil toneladas por
ano. O acordo prevê cotas adi-
cionais de 450 mil toneladas de
etanol industrial com tarifa zero
e 200 mil toneladas de etanol
de uso geral com um terço da
tarifa que a União Europeia
aplica atualmente. (Agencia
Brasil)

Produção industrial cai 0,2% de
abril para maio, diz IBGE

A produção industrial brasi-
leira recuou 0,2% na passagem
de abril para maio deste ano. O
dado, da Produção Industrial
Mensal – Produção Física (PIM-
PF), foi divulgado  na terça-feira
(2), pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
A queda veio depois de uma alta
de 0,3% em abril, na comparação
com março.

Por outro lado, a produção
industrial teve alta de 7,1% na
comparação com maio de
2018, depois das quedas de
3,9% em abril e de 6,2% em
março. No acumulado do ano,
houve queda de 0,7% no acu-
mulado do ano. Já no acumula-
do de 12 meses, a produção
não apresenta variação.

De abril para maio, a queda
foi puxada pelos bens de consu-
mo. Os bens duráveis apresenta-
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Indústrias

ram um recuo de 1,4% e os semi
e não duráveis caíram 1,6%.

Os bens de capital, isto é, as
máquinas e equipamentos do se-
tor produtivo, tiveram alta de

0,5%, enquanto os bens interme-
diários - os insumos industriali-
zados usados no setor produtivo
-, avançaram 1,3%.

Dezoito dos 26 ramos in-

dustriais tiveram queda na pro-
dução de abril para maio, com
destaque para veículos automo-
tores, reboques e carrocerias
(2,4%), bebidas (3,5%), couro,
artigos para viagem e calçados
(7,1%), outros produtos quí-
micos (2%), produtos de me-
tal (2,3%), produtos de mine-
rais não-metálicos (2,1%) e pro-
dutos diversos (5,8%).

Entre os oito ramos com alta
na produção, o melhor de-
sempenho foi  apresentado
pelas indústrias extrativas,
que avançaram 9,2% e elimi-
naram par te  do  recuo  de
25,6% acumulado nos quatro
primeiros meses de 2019.
Também teve alta importan-
te o setor de coque, produ-
tos derivados do petróleo e
b iocombus t íve i s  (3 ,2%) .
(Agencia Brasil)

Venda de veículos tem alta
de 13,45% no semestre

A venda de veículos automo-
tores registrou alta de 13,45%
no primeiro semestre de 2019
em comparação a igual período
do ano anterior. Segundo dados
divulgados  na terça-feira (2)
pela Federação Nacional da
Distribuição de Veículos Auto-
motores (Fenabrave),
1.919.047 unidades foram li-
cenciadas de janeiro a junho de
2019, ante 1.691.532 unidades
comercializadas no mesmo
período do ano passado.

As vendas levam em conta
automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus e motocicle-
tas. No mês de junho foram em-
placados 316.475 veículos,
11,71% abaixo do volume regis-
trado no mês de maio de 2019,
quando 358.456 unidades foram
licenciadas. Na comparação
com junho de 2018, mês que
registrou 287.697 unidades em-
placadas, a alta é de 10%.

Para o presidente da Fena-

brave, Alarico Assumpção Júni-
or, o desempenho negativo no
mês de junho se deve aos dias
úteis a menos em junho. “Tive-
mos 19 dias úteis em junho con-
tra 22 dias úteis em maio, ou
seja três dias úteis a menos.
Essa redução de três dias úteis
provocou uma que a de 11,71%
no setor como todo em Junho,
porém as vendas diárias no mes-
mo período cresceram 2,23%”,
comemorou.

Já o resultado positivo no
semestre está relacionado ao
período sem eventos adversos.
“No acumulado o crescimento
chegou a 13,45%, mas no pri-
meiro semestre do ano passado
fomos afetados pela greve dos
caminhoneiros e pela Copa do
mundo de futebol que impacta-
ram as vendas do setor”, relem-
brou o presidente da Fenabrave.

Mas ele destacou também
que as vendas de caminhões e
motocicletas puxou o cresci-

mento no acumulado de 2019.
Os caminhões registraram alta
de 44, 93% no semestre se
comparado com o mesmo pe-
ríodo de 2018. Já as motoci-
cletas venderam 16,04% a
mais do que o mesmo semes-
tre do ano anterior.

Nos segmentos de automó-
veis e comerciais leves, o resul-
tado do semestre registrou
1.248.899 unidades emplacadas,
representando crescimento de
10,81% em relação a igual perí-
odo do ano passado, quando fo-
ram licenciadas 1.127.052 uni-
dades. Em junho, esses dois seg-
mentos somaram 213.438 uni-
dades emplacadas, contra
234.162 em maio, registrando
queda de 8,85%.

O destaque no semestre fi-
cou por conta do segmento de
ônibus, que registrou venda de
12.403 unidades, ou seja, alta de
71,36% na comparação com o
mesmo período do ano passado,

quando foram vendidos 7.238
ônibus. “Esse crescimento se
deve principalmente ao Progra-
ma Caminho da Escola e à reno-
vação da frota de ônibus rodovi-
ário e urbanos”, apontou o repre-
sentante do segmento de cami-
nhões, ônibus e implementos,
Sérgio Zonta.

Projeções
Apesar dos resultados posi-

tivos do primeiro semestre, as
projeções não são tão otimistas.
“Revisamos nossas projeções e
para o setor em geral, projeta-
mos crescimento de 9,17% con-
tra 10,7% previstos em abril”.
Para o presidente da Fenabrave,
a revisão se deve ao cenário atu-
al. “Eu levaria em conta a queda
de confiança do consumidor e a
expectativa com as reformas, e
quando fizemos a última expec-
tativa estávamos num cenário
mais positivo”, disse Assump-
ção.  (Agencia Brasil)

fale  conosco através do e-mail :   jornalodiasp@terra .com.br
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MERCOSUL - UE. Em momento histórico, aguardado há 20
anos, o Mercosul e a União Europeia fecharam, em Bruxelas, o
acordo comercial entre os dois blocos. Nos últimos dois dias,
os ministros intensificaram as negociações. Pelo lado brasilei-
ro, estão a ministra da Agricultura, Tereza Cristina; o ministro
das Relações Exteriores, Ernesto Araújo; e o secretário especial
de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério
da Economia, Marcos Troyjo.

ACORDO. “Não existe acordo em que um só ganha. É claro que
ganhamos em algumas coisas mais, outras menos”, disse a mi-
nistra. O acordo prevê a eliminação da cobrança de tarifas para
suco de laranja, frutas (melões, melancias, laranjas, limões e
outras), café solúvel, peixes, crustáceos e óleos vegetais. Atual-
mente, 24% das exportações brasileiras entram na UE livres de
tributos. Com o acordo, o fim das tarifas de importação chegará
a quase 100% das exportações do Mercosul.

PARABÉNS! Durante a entrevista, a ministra recebeu telefone-
ma do presidente Jair Bolsonaro, que estava em Osaka (Japão) na
reunião do G20, parabenizando toda a delegação brasileira pela
conclusão do tratado. “Foi uma feliz coincidência com o traba-
lho de todos e hoje temos esse acordo histórico depois de 20
anos”, disse a ministra, ao informar que o presidente citou tam-
bém o trabalho do ministro Paulo Guedes (Economia).  

PESTICIDAS. O Brasil aparece em 44º posição em um ranking
da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agri-
cultura (FAO) sobre uso de defensivos agrícolas. Segundo os
dados da entidade, o consumo relativo no país foi de 4,31 quilos
de defensivos por hectare cultivado em 2016. Entre os países
europeus que utilizam mais defensivos que o Brasil, aparecem
Países Baixos (9,38 kg/ha), Bélgica (6,89 kg/ha), Itália (6,66 kg/
ha), Montenegro (6,43 kg/ha), Irlanda (5,78 kg/ha), Portugal (5,63
kg/ha), Suíça (5,07 kg/ha) e Eslovênia (4,86 kg/ha).

SEMENTES. Representantes do setor agrícola começaram
a discutir propostas para modernizar as regras relacionadas à ati-
vidade de produção de sementes e mudas no Brasil. O encontro
foi organizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e ocorreu na sede do órgão, em Brasília.

MARACUJÁ. Cientistas da Embrapa desenvolveram o pri-
meiro sistema orgânico do País para a produção do maracujazei-
ro. Experimentos realizados no município de Lençóis, na Chapa-
da Diamantina, Bahia, mostraram níveis de produtividade muito
superiores aos registrados no sistema convencional no estado:
28 toneladas por hectare (t/ha) contra 10,5 t/ha, em média.

PRÊMIO. Dois pesquisadores da Embrapa foram agraciados
com o Prêmio Andef Inovação para Sustentabilidade na Agricul-
tura. Yeda Maria Malheiros de Oliveira, da Embrapa Florestas,
destaque na categoria Personalidade, e Gherman Garcia Leal de
Araújo, da Embrapa Semiárido, na categoria Sustentabilidade,
receberam o prêmio durante o Fórum Internacional para Susten-
tabilidade na Agricultura, realizado em Brasília-DF. 

HOLAMBRA. O secretário da Agricultura do Estado de
S.Paulo, Gustavo Junqueira, visitou e comentou na sua página no
Instagram: “visitei hoje o maior ecossistema de flores da Améri-
ca Latina em Holambra. Simplesmente fascinante!!! Uma comu-
nidade inteira de pequenos e médios produtores gerenciando com
a mais alta eficiência o negócio de flores. Desde o desenvolvi-
mento genético, passando pela produção e chegando até o clien-
te final com excelência e governança. Meus parabéns!!!”

ESPAÇO. Mesmo com pouco espaço, é possível produzir nos
grandes centros urbanos. Segundo o pesquisador da Secretaria
de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, José
Antônio Alberto da Silva, é possível produzir acerola, gabiroba,
amora, araçá, goiaba, pitanga e jabuticaba até mesmo em vasos.
Silva explica que essas frutas nem sempre são fáceis de serem
encontradas nos supermercados das grandes cidades. (leia maté-
ria completa: www.agricultura.sp.gov.br)

CAPACITAÇÃO. Agricultores familiares e demais partici-
pantes do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) em São
Paulo recebem, a partir desta semana, a visita dos técnicos da
Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) para a realiza-
ção de palestras orientativas sobre as normas e regras para ope-
racionalização do programa na modalidade de Compra com Doa-
ção Simultânea. 

EDITOR.O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 62 anos,
é paulistano do bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no
exterior; na República Oriental do Uruguai, República do Para-
guai e República Argentina. Em 2013 se interessou pelo setor do
agronegócio, onde agora tem esta coluna semanal de noticias do
agronegócio em geral. Também é o autor do quadrinho semanal
Agro-Cartoon, publicado no site: www.agro-
cartoons.blogspot.com.br. Email:
mauricio.picazo.galhardo@hotmail.com.

O ministro da Justiça e Segu-
rança Pública, Sergio Moro, rea-
firmou  na terça-feira (2), que
“são coisas absolutamente trivi-
ais no cenário jurídico” brasilei-
ro conversas entre juízes, mem-
bros do Ministério Público e ad-
vogados. Moro é ouvido neste
momento por três comissões da
Câmara dos Deputados: Consti-
tuição e Justiça (CCJ); de Traba-
lho, Administração e Serviço Pú-
blico; de Direitos Humanos e
Minorias.

“Vamos esclarecer que, na
tradição jurídica brasileira, é co-
mum que juízes falem com pro-
curadores, é comum que juízes
falem com advogados”, afirmou.
“Isso são coisas absolutamente
triviais dentro do cenário jurídi-

co”, acrescentou ao reiterar o
que já havia falado no Senado, no
mês passado.

O ministro disse que consul-
tou alguns colegas estrangeiros,
e também obteve afirmações de
pessoas estrangeiras, que tam-
bém não vislumbraram qualquer
maior ilicitude no conteúdo que
foi divulgado pelo site de notíci-
as The Intercept Brasil.

O ministro reiterou que não
reconhece o conteúdo das men-
sagens veiculadas pela imprensa
e que elas podem ter sido adulte-
radas. Para ele, até o momento,
as conversas atribuídas a ele “são
um balão vazio cheio de nada”.

Moro foi convidado pelas
comissões para apresentar sua
versão sobre as supostas conver-

sas que teria mantido com inte-
grantes da força-tarefa quando
ainda era juiz da 13ª Vara da Jus-
tiça Federal em Curitiba, onde
são julgados os processos da Lava
Jato que tramitam no Paraná.

Os deputados querem escla-
recimentos sobre supostas con-
versas mantidas por meio de um
aplicativo de troca de mensagens
por celular obtidas por uma fonte
anônima e entregues ao site The
Intercept Brasil. O site está, desde
o dia 9 de junho, publicando repor-
tagens com base nos diálogos atri-
buídos ao ministro Sergio Moro e
aos procuradores, entre eles, o co-
ordenador da força-tarefa, o pro-
curador Deltan Dallagnol.

Ao abrir a audiência, o minis-
tro argumentou ainda que a inva-

são de celulares de autoridades
para obter mensagens faz parte de
uma “tentativa criminosa de inva-
lidar condenações” da Operação
Lava Jato.

“A minha opinião, e aqui é
uma opinião informal, é que al-
guém com muitos recursos está
por trás dessas invasões e que
objetivo principal seria invalidar
condenações da Operação Lava
Jato e impedir novas investiga-
ções. Seria alguém com recursos,
porque não é tentativa de ataque
a um celular, mas tentativa de ata-
que a vários, em alguns casos tal-
vez com sucesso, o que não pa-
rece corresponder à atividade de
um adolescente com espinhas na
frente do computador”, ressaltou.
(Agencia Brasil)

Bolsonaro: inclusão de estados na
reforma depende de apoio do Nordeste

O presidente Jair Bolsonaro
disse  na terça-feira (2) na Co-
missão Especial da Reforma da
Previdência da Câmara dos De-
putados que, para incluir estados
e municípios, é preciso que os
governadores do Nordeste e de
esquerda votem a favor, mesmo
que isso gere desgaste com suas
bases de apoio. “Para entrarem
estados e municípios, os gover-
nadores, em especial os do Nor-
deste e de esquerda, têm que
votar favorável. Até pouco tem-
po, eles queriam que fosse apro-
vada a reforma com voto contrá-
rio deles para eles não terem
desgaste. Porque tem desgaste o
parlamento, sim tem. Agora, há
um sentimento dentro do parla-
mento e fora também de que te-
mos que mudar. Se não mudar, o
Brasil vai ter mais problemas
econômicos pela frente do que
já temos no momento”, disse.

Nos últimos dias tem ocor-
rido negociações entre equipe
econômica, líderes partidários e
governadores para uma possível
reinclusão de estados e municí-
pios na reforma da Previdência,
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Presidente Jair Bolsonaro

ainda na comissão especial que
trata do tema.

Pelo projeto enviado pelo
governo federal, a Proposta de
Emenda à Constituição (PEC) 6/
19 da reforma da Previdência
valeria automaticamente para
servidores dos estados e dos
municípios, sem necessidade de
aprovação pelos legislativos lo-
cais, mas esse ponto foi retira-

do do parecer do relator.
Sobre reivindicações de mi-

litares em relação a regras dife-
renciadas de aposentadoria, o
presidente Bolsonaro disse que
isso está em negociação e que
todo mundo vai ter sua cota de
sacrifício

Ministro do Turismo
Questionado por jornalis-

tas se o ministro do Turismo,
Marcelo Álvaro Antônio, per-
manece no cargo, Bolsonaro res-
pondeu que é preciso haver uma
acusação formal contra ele para
que se tome alguma providência.
“Por enquanto tenho 22 ministros
sem problema. Tem que ter acu-
sação grave, acusação com subs-
tância. Por enquanto não tem nada
contra ele ainda. Tem do asses-
sor. Se o assessor falar e for
confirmado que ele tem par-
ticipação, aí a gente toma
providência”, disse.

No dia 27 de junho, a Po-
lícia Federal (PF) deteve o
assessor especial do Minis-
tér io  do Turismo,  Mateus
Von Rondon Martins por sus-
peita de integrar um suposto
esquema que fraudava candi-
daturas eleitorais em Minas
Gera i s .  Na  segunda- fe i ra
(1°), o assessor foi liberado
pela polícia.

Outros dois ex-assessores
do ministro do Turismo tam-
bém foram presos em caráter
temporário nesta mesma ope-
ração. (Agencia Brasil)

Dodge envia à pasta da Justiça
relatório sobre invasão de celulares

A procuradora-geral da Re-
pública, Raquel Dodge, encami-
nhou ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública os resulta-
dos de uma apuração interna
sobre a invasão de celulares de
procuradores por hackers, bem
como as recomendações que
fez aos membros do Ministé-
rio Público (MP) para aumen-
tar a segurança.

Uma das recomendações
feitas por Raquel Dodge aos
procuradores é que, para se
comunicar entre si, usem pre-
ferencialmente um programa
específico, chamado e-Space,
que utiliza infraestrutura pró-
pria e criptografia certificada
pelo MP.

Segundo o documento, a

ideia é evitar trocas de mensa-
gens por meio de aplicativos
como Telegram e WhatsApp, a
partir dos quais procuradores ti-
veram os celulares invadidos e as
respectivas conversas vazadas.

A Procuradoria-Geral da
República (PGR) informou ter
conduzido apurações internas
após a Secretaria de Tecnolo-
gia de Informação e Comuni-
cação do órgão ser acionada, no
início de maio, por membros
do MP que desconfiavam da in-
vasão de seus aparelhos  celula-
res por hackers. O caso também
é investigado pela Polícia Fede-
ral (PF).

Foram feitas varreduras em
celulares institucionais e aplica-
dos questionários internamente

para apurar as possíveis brechas
pelas quais os aparelhos foram
violados. “O objetivo foi levan-
tar características técnicas e de-
mais procedimentos que pudes-
sem explicar o modo de atuação
dos invasores”, disse, em nota,
a PGR, acrescentando que traba-
lha junto à respectiva operadora
de celular para tentar identificar
os hackers.

Nas últimas semanas, con-
versas atribuídas a procuradores
da força-tarefa da Operação
Lava Jato e ao ministro da Justi-
ça e Segurança Pública, Sergio
Moro, começaram a ser vazadas
pelo site The Intercept Brasil. A
troca de mensagens publicada
pelo veículo trata de casos apu-
rados pela operação, entre os

quais os que envolvem o ex-pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va. Moro e a força-tarefa da Lava
Jato afirmam que a autenticida-
de das mensagens publicadas
não pode ser verificada, e que,
mesmo que as conversas sejam
verdadeiras, foram obtidas me-
diante cometimento de crime.

Para a defesa de Lula, que
busca anular a condenação do
ex-presidente no caso do tríplex
do Guarujá, que levou à sua pri-
são por corrupção e lavagem de
dinheiro em 7 de abril do ano
passado, as mensagens compro-
variam a parcialidade de Moro
nesse julgamento. Os advogados
buscam a anulação do processo
no Supremo Tribunal Federal
(STF). (Agencia Brasil)

Arquivada investigação sobre suposta
fraude na eleição do Senado

Quase cinco meses após a
eleição da Mesa Diretora do
Senado o corregedor da Casa,
senador Roberto Rocha
(PSDB-MA) decidiu arquivar
a investigação aberta para ana-
lisar suposta fraude na eleição
para a presidência da Casa, em
fevereiro. À época a primeira
votação foi anulada depois que
82 cédulas foram apuradas na
urna, uma a mais que o total de
81 senadores.

Em decisão publicada no Di-
ário do Senado no dia 22 de ju-
nho, Rocha conclui que pela
análise das imagens de Tvs e
câmeras de segurança não foi
possível concluir, de forma ca-
tegórica, o momento em que
se deu a suposta fraude e nem
identificar quem teria praticado
o respectivo ato.

“Sendo assim, muito embo-
ra as imagens pudessem sugerir
com mais ênfase a participação

de algum senador, penso que a
gravidade da pena, que poderia
chegar até à cassação do man-
dato, nos impõe exigência de
mais do que uma leve suspei-
ta, mas de uma certeza plena
da ocorrência do dolo, estan-
do em jogo o valor máximo da
democracia que é a soberania
do voto popular, expresso pela
vontade dos eleitores. As ima-
gens, no entanto, são inconclu-
sivas para determinar, com cer-

teza além da dúvida razoável, a
autoria e o animus do
gesto”,justifica o corregedor no
despacho.

No mesmo documento, Ro-
cha avalia ainda que o voto extra
pode ter sido apenas um erro.“O
surgimento de um voto extra, em
meio a uma sessão excessiva-
mente tumultuada, pode ter de-
corrido de erro, e não necessa-
riamente de uma conduta dolo-
sa”. (Agencia Brasil)

Militares brasileiros vão à Espanha
ouvir sargento preso com drogas

O presidente Jair Bolsona-
ro disse na terça-feira (2) que
uma equipe de militares bra-
sileiros irá a Espanha para ou-
vir o sargento da Aeronáutica
preso no final de junho ao
transportar  drogas em um
avião da Força Aérea Brasilei-
ra (FAB).

“O comandante instaurou
inquérito policial militar. Ou-

tras investigações estão sendo
feitas. Estamos fornecendo in-
formações à polícia da Espa-
nha. O mais breve possível uma
equipe nossa irá para ouvir o
sargento lá”, disse o presiden-
te após participar de almoço
com o ministro da Defesa,
Fernando Azevedo e Silva.

Bolsonaro disse que a sus-
peita é que esse não tenha sido

o primeiro contato do militar
com drogas, devido ao volume
apreendido. “Todos temos a
suspeita de que não é a primei-
ra vez que ele mexeu com dro-
gas tendo em vista a quantida-
de”, disse.

O sargento foi preso no
dia 25 de junho, na cidade de
Sevilha, com 39 quilos de co-
caína, quando passava pelo

controle alfandegário.  Ele
partiu do Brasil em missão de
apoio à viagem presidencial ao
Japão para a reunião do G20,
integrando a tripulação que fi-
caria em Sevilha. O sargento
foi acusado pelas autoridades
espanholas por crime contra a
saúde pública, categoria em
que se encontra o tráfico de
drogas. (Agencia Brasil)



EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO - PROCESSO Nº 1005081-
77.2018. [...]Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a
INTERDIÇÃO de Rosa da Silva Matos, qualificada nos autos, DECLARANDO-A INCAPAZ DE EXERCER OS ATOS
NEGOCIAIS E PATRIMONIAIS DA VIDA CIVIL, com fundamento no artigo 4°, inciso II, e no artigo 1.767, inciso I, ambos
do Código Civil, c.c. artigo 85, da Lei 13.146/2015, ressalvando-se o parágrafo 1° do referido artigo e 6° do mesmo
Estatuto. Nomeio como curadora definitiva de Rosa da Silva Matos a autora Dorcas da Silva Matos Pinho. Expeça-se
certidão de curatela definitiva. Em decorrência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento
no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em  obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de
Processo Civil, inscrita a presente sentença no Cartório de Registro Civil respectivo, esta deve ser publicada na
imprensa oficial, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Esta sentença vale como edital. Custas na forma da
lei. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal, por não constar que a interditanda possua bens que a
justifique, bem assim por considerar que a Curatela já acarretará à Curadora razoáveis ônus de orientação e sustento.
Ciência ao Ministério Público. Aguarde-se o trânsito em julgado. Oportunamente, expeça-se mandado de averbação
e arquivem-se os autos. P.R.I.C.                                                                                       03/07, 19/07; 20/08/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0056976-
04.2012.8.26.0100 (USUC 1402) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Ernesto Holletz Filho, Adriana, Marcelo de Carvalho Teixeira, Luiz Henrique Porto Leão, Maria Lúcia Turci
Leão, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Emílio Rampazzo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado em Passagem Particular, nº 151 da Rua Tanque Velho, Casa 2 Vila Gustavo, 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 72,49 m², contribuinte nº 067.226.0277-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.                                                                                                  02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064383-68.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Heaven S. Estética e Cabeleireiros Ltda ME (CNPJ. 04.262.163/0001-01) e Alessandra Soares da
Silva (CPF. 300.629.058-56), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
63.251,76 (junho de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro de n. 009.946.945.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra , no silencio, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                                    02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1031960-02.2017.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES RODRIGUES CASORETTI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/1941 contra João Castelar Padin, de qualificação ignorada, Claudio
de Paula Batista, CPF 086.590.918-09 e s/m Lucineide Maria de Oliveira, CPF 068.165.288-
83 e Claudete de Paula Batista, CPF 135.321.029-62, objetivando a área de 230,45m²,
concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Augusto José Pereira, nº 241, Jardim
Maristela, São Paulo/SP, contribuinte nº 107.216.0021-1. Contestada a ação, foi recusada
a oferta e para levantamento dos depósitos efetuados foi deferida a expedição do edital com
o prazo de 10 dias, nos termos do artigo 34 do D.L. nº 3365/41, contando o prazo a partir
da primeira publicação no D.J.E., após o que, sem impugnação, referidos depósitos serão
levantados. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2018.          B 02 e 03/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014386-36.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER A MEICHOU CHEN (CPF. 233.847.208-06), que o mandado monitório, expedido nos autos da
ação Monitória, ajuizada por HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-
se título executivo judicial da quantia de R$ 125.714,81 (outubro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado
de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP,
01/03/2019.                                                                                                                                02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010001-47.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELSO CESSARIO DE ABREU, CPF 100.748.368-70, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 103.510,27 (30/
06/2016), bem como custas, honorários e demais cominações, referente a Cédula de Crédito Bancário, conta nº 2233-
01-002556-9. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2018.                                    02 e 03 / 07 / 2019.
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1014418-77.2015.8.26.0008 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo,Dr(a).Rubens Pedreiro Lopes,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a VIA SAT BRASIL 
S.A.,CNPJ 13.774.582/0001-05,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Joelmir Menezes,alegando em 
síntese ter firmado contrato de prestação de serviços de internet no início de 2014,em um sítio em Nazaré Paulista-SP,com valor 
mensal de R$179,00,tendo posteriormente migrado para um plano superior,no valor de R$299,00 mensais.Alega que em Maio/ 
2015,começou a receber diversos boletos com o valor de R$960,00,tendo entrado em contato com o a ré por telefone,sendo-lhe 
informado que os boletos estavam incorretos,pedindo que fossem desconsiderados,porém em Agosto/2015 recebeu aviso de pro-
testo perante o 5ºTabelião de Protestos e Letras,no valor total de R$1.047,27.Novamente,em contato com a ré,foi orientado a efe-
tuar o pagamento do título e assim teria crédito nas próximas quatro mensalidades e nenhum novo protesto,tendo assim procedi-
do. Mais uma vez, perante o 3º Tabelião de Letras e Títulos da Capital-SP, ocorreu novo protesto contra o autor, desta vez no valor 
total de R$339,92.Em decorrência de tais transtornos e do não fornecimento do sinal de internet desde Agosto/2015,tentou contato 
para cancelamento dos serviços sem resultado,obtendo conhecimento de que a mesma deixou de operar,sem aviso prévio.En-
contrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação pro-
posta e para que,no prazo de 15(quinze)dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.[3,4] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034908-53.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini,
na forma da Lei, etc. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0034908-53.2018.8.26.0002. A
DRA. FERNANDA SOARES FIALDINI, JUÍZA DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II SANTO
AMARO/SP. Faz Saber a DESIGNER AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ. sob nº. 55.833.164/
0001-91, e OLGA HARUE SASAKI ARIMA (RG nº 9.041.239-4-SSP-SP, CPF/MF sob o nº. 913.441.588- 20), bem como
contra Deusa Maria Rodrigues e Feeling Representações turísticas Ltda, que RAFAEL FERNANDES DE LIMA
BONIFÁCIO ME lhes ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, lhe julgada procedente, ora em fase de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito de R$83.906,75 (Setembro/2018), a ser atualizado,
sob pena de multa de 10%, além de honorários advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como
penhora e avaliação de bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2018.                              (03 e 04/07/19)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 20ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº -
9º andar - salas nº 919/921 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6160 - São
Paulo-SP - E-mail: sp20cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias
- Processo nº 1078633-77.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª
Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ELAINE FARIA
EVARISTO,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ AUGUSTO FERNANDES,
RG 20107490, CPF 179.464.118-12, que ANNA MARIA BIANCO GIANNETTI e OU-
TROS lhe movem ação de DESPEJO por FALTA de PAGAMENTO cumulado com
COBRANÇA relativamente ao imóvel consistente do apartamento 173, localizado na
Pça. da República, nºs 177 e 199, Centro, Condomínio Edifício Eiffel, cujo débito no
ajuizamentodo feito importava em R$78.055,09, cuja locação iniciou-se em
01.05.2011. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
RESPOSTA, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos ar ticula-
dos na inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, ou efetue
o pagamento, mediante depósito judicial, para o qual f ixo os honorários
advocatícios em 20% sobre o valor do débito atualizado. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso emque será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2019.

03  e 04/07

4ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL IV - LAPA - Rua Clemente Álvares, 100 -
Lapa - CEP 05074-050 - Fone: (11) 3834-6528 - São Paulo-SP - E-mail:
lapa4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -  Prazo de 30 dias - Processo nº
1001261-49.2015.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO
DIOGO CRUZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GINO APARECIDO GOES (RG
10.439.937; CPF 897.760.708-68), que nos autos da EXECUÇÃO movida por
ELISIO SCALA foi procedido o bloqueio do valor de R$400,26 existente em conta
corrente mantida perante a Caixa Econômica Federal (fl. 97). Estando o executado
em lugar ignorado, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de
05 dias, a fluir após os 30 dias supra, ofereça IMPUGNAÇÃO nos termos do art.
854, § 3º do CPC, sob pena de prosseguimento do feito nos ulteriores termos. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 17 de junho de 2019.

03  e   04/07

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

ANGELO ANDRE SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REBOBINADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA E DE MARIA IZABEL DA SILVA. JANEIDE DA SILVA
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM CUITÉ,
PB NO DIA (06/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FIRMINO MARIANO DOS SANTOS E DE AURITA DA SILVA SANTOS.

ANDERSON JOSE DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONDUTOR ESCOLAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HUMBERTO JOSE DE OLIVEIRA E DE NILZA ESTEVINA FERREIRA DE
OLIVEIRA. TIFANY NASCIMENTO DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADEIR RODRIGUES DE MORAES E DE LUCIA APARECIDA
NASCIMENTO DE MORAES.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONSULTOR TECNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERNESTO ANTONIO SOARES E DE ADELITA DOS SANTOS SOARES.
TEREZA VITORINO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
CEDRO, CE NO DIA (04/11/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE IVAN VITORINO DA SILVA E DE MARIA JOSE VITORINO.

EVERALDO ALEXANDRE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO
EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (24/01/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA E DE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA.
ROSEMEIRE PEREIRA PORTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ALVINA ROSA DA SILVA.

ROGER LINCOLN NASCIMENTO CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM
TELECOMUNICAÇÕES, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (22/05/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBSON DA SILVA CRUZ E DE
ANTONIETA FREITAS DO NASCIMENTO. ELAINE FATIMA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/05/1997), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO DA SILVA E DE MARIA DE
FATIMA DA SILVA.

CARLOS AUGUSTO BARROS LIMA BOAVENTURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
COORDENADOR DE COBRANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERNANDES DE OLIVEIRA
BOAVENTURA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS LIMA. EUZA GOMES FELIX, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO SUPERVISOR DE COBRANÇA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(22/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EVILASIO
PEREIRA FELIX E DE MARIA GOMES FELIX.

EVANDRO FERREIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FARMACÉUTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EVERALDO LUIZ DE SOUZA E DE MARIA FERREIRA DE SOUZA. CASSIA
FERNANDES GUIMARÃES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE LOJA, NASCIDA
EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (05/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSUÉ FERNANDES GUIMARÃES E DE ALICE GUIMARÃES
REGES.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003072-10.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA,CPF 290.667.578-41,RG:25.969.713-8,que por este Juízo,tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença,movida por ALEXANDRE DOS ANJOS MAGALHÃES.Encontrando-se o executado em lugar incerto 
e não sabido,nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague a quantia de R$569.293,67,devidamente atuali-
zada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do Código de 
Processo Civil).Fica ciente,ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorrido o período acima indica-
do sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2019.                                               [3,4] 

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0060120-73.2018.8.26.0100. A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto,
Juíza de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a José Branco (CPF. 000.036.208-59)
e Espólio de Ida Garcia Branco, na pessoa de seu inventariante, que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ajuizada por Condomínio Edifício Maison D� Amboise, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da
quantia de R$ 67.675,57 (julho de 2018). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de
10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                   02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003731-34.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO FRESCA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANDERSON CLAYTON COSTA DOS SANTOS (CPF 321.490.588-04), que a ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC
Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 136.408,59
(março de 2019). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                      02 e 03 / 07 / 2019

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002406-60.2017.8.26.0008. O Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a André Torelli (CPF. 278.193.978-10), que
Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 97.720,25 (fevereiro de 2017),
representada pela Cédula de Crédito Bancário Conta Garantida Simplificada PJ n° 003.965.346. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de junho de 2019.                                                              02 e 03 / 07 / 2019

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. - CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE 3530041668-6
Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 08.02.2019

Data, hora, local: 08.02.2019, 10hs, na sede social, Rua Henry Ford, 1718, Parque da Mooca, São Paulo/SP. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, Lei 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), por estarem presentes seus acionistas, que representam a totalidade do capital social. Mesa 
Diretora: Presidente: Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva; Secretário: Sr. Ricardo Batista de Souza. Ordem do Dia: Elei-
ção dos membros do Conselho de Administração. Deliberações: Preliminarmente, foi aprovada a lavratura da presente 
ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, Lei 6.404/76, e considerada regular a Assembleia na forma do arti-
go 124, §4º, da mesma lei. Passou-se, então, à análise da ordem do dia: em razão do encerramento do mandato do Con-
selho de Administração da Companhia, as acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, pela eleição dos membros 
abaixo relacionados, para o cargo de Conselheiros, sem remuneração, cujo mandato terá vigência de 01 ano a contar des-
ta data: Anrafel Vargas Pereira da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG 19.969.925-2 SSP/SP, CPF 161.481.318-
38, membro do Conselho de Administração e seu suplente, Lucas Quintas Radel, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
RG 1.712.696-75 SSP/BA, CPF 367.635.515-68, membro do Conselho de Administração, ambos com endereço comercial 
em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Gonçalo Madeira, 400, Jaguaré, CEP: 05348-000; e Lucas Quintas Radel, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, RG 1.712.696-75 SSP/BA, CPF 367.635.515-68, membro do Conselho de Administra-
ção e seu suplente, Carlos Alberto Nunes Bezerra, brasileiro, casado, economista, RG 11.872.528-2 SSP/SP, CPF 
054.776.088-46, ambos com endereço comercial em São Paulo/SP, com escritório na Avenida Gonçalo Madeira, 400, Ja-
guaré, CEP: 05348-000; e Antônio Carlos Ferrari Salmeron, brasileiro, casado, engenheiro civil, CREA/SP 
5060285469, CPF 165.814.068-05, membro do Conselho de Administração e seu suplente, Ricardo Mota de Farias, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 5420977 SSP/PE, CPF 009.854.124-29, ambos domiciliados no Rio de 
Janeiro/RJ, na Rua Santa Luzia, 651, 5º andar, Centro, CEP 20021-903; e Ervino Nitz Filho, brasileiro, casado, engenhei-
ro civil, CREA/ES 5.994/D, CPF 034.784.347-69, membro do Conselho de Administração e seu suplente, Hudson Bonno, 
brasileiro, casado, engenheiro, CREA/ES 5.978/D, CPF 016.977.717-00, ambos domiciliados no Rio de Janeiro/RJ, Rua San-
ta Luzia, 651, 5º andar, Centro, CEP 20021-903; e Márcio Paulikevis dos Santos, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG 4.534.170 SSP/SP, CPF 561.695.318-00, membro do Conselho de Administração e seu suplente, Pedro Luiz 
Paulikevis dos Santos, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, RG 10.605.886-1, SSP/SP, CPF 078.004.178-08, ambos 
residentes e domiciliados em São Paulo/SP, Avenida Lineu de Paula Machado, 1000, Cidade Jardim, CEP: 04120-020. Os 
conselheiros ora eleitos, presentes à Assembleia, tomaram posse de seus cargos e declararam que não estão legalmente 
impedidos de assumir seus respectivos cargos, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consu-
mo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: O Senhor Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente lida aos acionistas, que a aprovaram 
e assinaram o livro competente, tendo autenticado todos os documentos apresentados, que fi carão arquivados na sede 
da Companhia, para todos os fi ns de direito. Aprovação e Assinatura: Lavrada e lida, foi a presente aprovada por una-
nimidade e assinada pelos membros da mesa e de todos os acionistas presentes, como segue. Presidente: Anrafel Var-
gas Pereira da Silva; Secretário: Ricardo Batista de Souza. Acionistas: Revita Engenharia S.A., representada por 
Anrafel Vargas Pereira da Silva e Carlos Alberto Nunes Bezerra; Vital Engenharia Ambiental S.A., representada por 
Antônio Carlos Ferrari Salmeron e Ricardo Mota de Farias; e Paulitec Construções Ltda., representada por Marcio Pa-
likevis dos Santos. Certidão. A presente ata confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 08.02.2019. An-
rafel Vargas Pereira da Silva - Presidente da Mesa, Ricardo Batista de Souza - Secretário da Mesa. JUCESP nº 
236.668/19-5 em 30.04.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.
CNPJ nº 01.979.936/0001-79 - NIRE 35300337689

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 05/04/2019.
Data, Hora e Local: 05/04/2019, às 19h, na sede da Companhia localizada na Cidade de Barueri/SP, na 
R. Bonnard, 980, Edifício 19, sala 2, Condomínio Green Valley, Alphaville. Convocação e Presenças: Dispensada 
a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia: 
Deliberação sobre o aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado, por meio da emissão 
privada pela Companhia de novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, a fim de atender 
ao exercício das opções outorgadas a executivos da Companhia, conforme Plano de Opção de Compra ou 
Subscrição de Ações de Emissão da Companhia aprovado pela AGE de 31/01/2017 (“Plano”). Mesa: Sr. Daniel 
Braga Sterenberg - Presidente e Sr. Gibran Vega Marona - Secretário. Deliberações: Após discussão e exame, 
os Conselheiros tomaram a seguinte deliberação, por unanimidade: (i) aprovar, sem qualquer ressalva ou restrição, 
o aumento do capital social mediante a emissão privada do total de 1.167.858 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal, dentro do limite de capital autorizado, todas relativas ao exercício das opções 
referentes ao Plano, ao preço de emissão de R$ 1,0869983 cada uma, com exclusão do direito de preferência 
dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 3º do artigo 171 da Lei 6.404/76. As ações ora 
emitidas farão jus a dividendos integrais, juros sobre o capital próprio e outros proventos que vierem a ser 
declarados pela Companhia a partir da presente data. O aumento de capital social no valor de R$ 1.269.459,70 
ora deliberado deverá ser totalmente subscrito pelo beneficiário das opções exercidas e integralizado em moeda 
corrente nacional, conforme boletim de subscrição anexo à presente ata e que deverá ser arquivado na sede da 
Companhia. Em razão das deliberações acima, o aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado, foi aprovado e homologado, passando o capital social da Companhia a ser de R$ 133.155.320,85, 
dividido em 376.681.064 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Os Conselheiros autorizaram 
a Diretoria a praticar todos os demais atos necessários à efetivação da emissão das ações, bem como alienação 
de ações deliberada nos termos da presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e 
Sr. Secretário. Presenças: Mesa: Sr. Daniel Braga Sterenberg - Presidente e Sr. Gibran Vega Marona - Secretário. 
Conselheiros: Daniel Braga Sterenberg, Fernando Cezar Dantas Porfírio Borges, Philip George Walker, Michael 
Francis Bacon, Dimas de Camargo Maia Filho, Marcos Aurélio Couto, Sergio Carvalho Dias Carneiro. Esta ata 
confere com a original arquivada em livro próprio. Mesa: Daniel Braga Sterenberg - Presidente; Gibran Vega Marona 
- Secretário. JUCESP 331.378/19-0 em 19/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CPI de Brumadinho: relatório pede
indiciamento de ex-dirigente da Vale

São Paulo, quarta-feira, 3 de julho de 2019 Nacional
Jornal O DIA SP

Página 5

O relatório apresentado  na ter-
ça-feira (2) na Comissão Parlamen-
tar de Inquérito (CPI) do Senado,
que investiga o rompimento da
barragem da Mina Córrego do Fei-
jão, em Brumadinho (MG), foi apro-
vado no início da tarde de terça-
feira, 2. No relatório, o senador
Carlos Viana (PSD-MG) pede o in-
diciamento da Vale, operadora da
mina, e da empresa alemã Tuv Sud,
responsável pelo laudo de estabi-
lidade da barragem que se rompeu
em 25 de janeiro deste ano.

Considerado um dos maiores
desastres ambientais ocorridos no
país, a queda da barragem em Bru-
madinho causou a morte de cen-
tenas de pessoas, deixou dezenas
de desaparecidos e poluiu o Rio
Paraopeba, afluente do São Fran-
cisco, atingido pela lama de rejei-
tos da estrutura rompida.

A lista também inclui 14 pes-
soas físicas como o ex-presiden-

te da mineradora Fábio Schvarst-
man e dois engenheiros da Tuv
Süd, Makoto Namba e André Yas-
suda. O relator queria que eles
respondessem por crimes culpo-
sos (sem intenção) de homicídio,
lesão corporal e de destruição de
flora de preservação permanente
e de Mata Atlântica; e de polui-
ção culposa, que provoca a mor-
tandade de fauna e flora, com in-
viabilização de área para ocupa-
ção humana.

O senador Jorge Kajuru (PSB-
GO), no entanto, questionou os
pedidos de indiciamento por cri-
mes culposos. Para Kajuru, dian-
te da gravidade dos fatos, os in-
diciados devem responder por
prática de dolo eventual, ou seja,
quando a pessoa, mesmo sem de-
sejar o resultado delituoso, assu-
me o risco de produzi-lo.

“Todos os diretores, geren-
tes e técnicos poderiam ter agido

para evitar a tragédia, e isso foi
confessado aqui expressamente.
É de clareza solar que, após a tra-
gédia de Mariana [MG], eram pre-
visíveis os resultados das con-
dutas que levariam ao rompimen-
to de outra barragem de rejeitos.
Houve deliberada opção pelo
descumprimento de regras míni-
mas”, disse Kajuru.

Viana concordou em alterar o
relatório, trocando crime culpo-
so por dolo eventual, se assim
fosse decidido pela comissão. “É
um trabalho feito por toda a CPI.
Nós apresentaremos conjunta-
mente, porque é um trabalho nos-
so. Será aceito com muita humil-
dade”, disse o senador. Ele, no
entanto, alertou sobre a impor-
tância de se fazer um relatório
com base em critérios técnicos.
Mesmo aceitando a sugestão,
Viana afirmou que ainda não exis-
te embasamento técnico para ca-

racterizar dolo eventual.
O documento, com 398 pági-

nas, sugere ainda três projetos que
tratam de crimes ambientais, da
segurança de barragens de mine-
ração e da tributação da explora-
ção de minérios no país. No caso
da proposta sobre segurança de
barragens, a CPI dá prazo de 10
anos para descomissionamento
das barragens em operação e de
cinco anos para as inativas. Entre
outros pontos, a proposta esta-
belece direito à indenização do
imóvel quando o proprietário fi-
car 30 ou mais dias afastado por
risco de rompimento da barragem.

“Todos conhecemos as difi-
culdades para tramitação de uma
proposição no Congresso Nacio-
nal até que se transforme em lei.
Naturalmente, num tema como
esse, que mobiliza poderosos in-
teresses, as dificuldades serão
ainda maiores. Será necessário um

longo trabalho não apenas dos
parlamentares, mas de toda a so-
ciedade brasileira comprometida
para que não se repitam os erros
do passado”, ressalta Viana no re-
latório, acrescentando a importân-
cia do empenhado em fazer com
que essa tramitação seja “tão cé-
lere quanto demanda a gravidade
do cenário”.

Sobre a tributação de minéri-
os, o projeto cria uma “participa-
ção especial” aplicada à receita lí-
quida das mineradoras, com alí-
quota máxima de 40%, como no
modelo de  royalties  do setor pe-
trolífero.

Já no que diz respeito a crimes
ambientais, o relatório propõe a
tipificação de dois novos: “dar
causa a desastre ecológico de
grande proporção ou que produ-
za estado de calamidade pública”.
Nesses casos, a pena pode variar
de um a dois anos de detenção e

multa, se o crime for culposo. Se
doloso, além de multa, a pena de
reclusão é maior: dois a oito anos.

O outro tipo penal é o de “dar
causa a rompimento de barragem”,
com penas que variam de um a
cinco anos de reclusão mais mul-
ta, a depender de ser culposo ou
doloso. O projeto prevê ainda
agravantes em casos de maior im-
pacto econômico, social ou ambi-
ental com pena de três a oito anos
de reclusão.

Com a aprovação do relatório,
a CPI encerrou seus trabalhos.
Agora, a comissão encaminhará
suas conclusões à Polícia Fede-
ral, à Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, ao Ministério Pú-
blico da União, ao Ministério Pú-
blico do Estado de Minas Gerais,
ao governador de Minas Gerais,
ao Ministério das Minas e Ener-
gia e ao Ministério do Meio Am-
biente. (Agencia Brasil)

Enem está pronto e deverá ser impresso até o dia 17
As provas do Exame Nacio-

nal do Ensino Médio (Enem) já
estão prontas e se encontram
na gráfica para diagramação e
impressão. Segundo o presiden-
te substituto do Instituto Naci-
onal de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira
(Inep), Camilo Mussi, a autar-
quia entregou a mídia com as
questões na última sexta-feira
(28), antecipando o cronograma,
que previa o envio apenas na se-
gunda-feira (1º).

“Estamos três dias antecipa-
dos e estamos mantendo o cro-
nograma”, afirmou  na terça-feira
(2) a parlamentares em audiência
pública na Comissão Externa -
Ministério da Educação na Câ-
mara dos Deputados. “O crono-
grama está mantido e a prova está

mantida”, assegurou.
Mussi foi convocado para

prestar esclarecimentos sobre o
andamento e a segurança do exa-
me deste ano. Segundo ele, toda
a segurança está garantida. Subs-
tituições no Inep e a decretação
de falência da empresa RR Don-
nelley, que era detentora do con-
trato para a impressão do Enem,
causaram insegurança sobre
a realização do exame. A gráfica
foi substituída pela Valid S.A., a
segunda colocada na licitação
realizada em 2016,  garantindo a
impressão das provas.

“Na semana passada, a Polí-
cia Federal esteve na gráfica,
como faz todos os anos, na quin-
ta e na sexta”, diz. “A PF verificou
a área de diagramação e impres-
são e deu o ok. Na sexta, fizemos

outra visita, e a segurança da grá-
fica foi confirmada.”

De acordo com Mussi, todos
que têm algum contato com as
questões da prova, desde servi-
dores do Inep até funcionários da
gráfica, assinam um termo de sigi-
lo que tem cláusulas penais, o que
permite “que o Inep, ocorrendo um
vazamento, possa puni-los de
acordo com o Código Penal”.

Mussi ressaltou ainda que
nos dia da aplicação do exame a
segurança será reforçada. Todos
os banheiros terão detectores de
metal, o que antes ocorria ape-
nas em alguns locais. Além dis-
so, serão eliminados os candida-
tos cujos celulares tocarem du-
rante a aplicação do exame, até
mesmo aqueles cujos aparelhos
tocarem o alarme. “O celular que

tocar eliminará o candidato, até
mesmo o alarme, o que é novida-
de este ano. Antes, tocava o alar-
me e não eliminava, neste ano,
começa a eliminação por qual-
quer que seja o toque”, alerta.

Pelo cronograma, as provas
serão impressas até o dia 17 des-
te mês. A partir do dia 24, come-
çarão a ser expedidas e armaze-
nadas para, a partir do dia 3 de
outubro, serem distribuídas.

Outro assunto abordado na
audiência pública foram as mu-
danças que terão que ser feitas
no exame para adequá-lo ao
Novo Ensino Médio, sanciona-
do em 2017. Parte do currículo da
etapa de ensino deverá ser
destinada a uma formação comum
a todos os estudantes do Brasil,
definido pela chamada Base Na-

cional Comum Curricular, e parte
deverá ser destinada a uma for-
mação específica que poderá ser
escolhida pelo estudante. O
Enem terá, portanto, que avaliar
essa nova formação, que ainda
está em fase de implementação.

Segundo Mussi, as mudan-
ças deverão ocorrer no exame de
2021. “Já estamos adaptando as
matrizes de referência do Enem.
Isso está sendo estudado pelo
Inep para 2021. Em 2019 e 2020,
[o Enem] ainda continuará nos
mesmos moldes de 2018”, diz.

As provas do Enem serão
aplicadas em dois domingos –

dias 3 e 10 de novembro. Quem já
concluiu o ensino médio ou vai
concluir este ano pode usar as
notas do Enem para se inscrever
no Sistema de Seleção Unificada
(Sisu), que oferece vagas em ins-
tituições públicas de ensino su-
perior, no Programa Universida-
de para Todos (ProUni), e bolsas
de estudo em instituições priva-
das de ensino superior, ou no
Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies).

De acordo com o Inep, o
Enem tem 5,1 milhões de
participantes confirmados.
(Agencia Brasil)
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Scheidt inicia luta pela classificação
para sua sétima olimpíada

Página 6

A fase de grupos do torneio
feminino no Campeonato Mun-
dial de vôlei de praia 2019 ter-
minou na terça-feira (2), em
Hamburgo (Alemanha). O Bra-
sil entrou em quadra duas ve-
zes, com vitória de Fernanda
Berti/Bárbara Seixas (RJ), que
saiu na liderança da chave, e
revés de Carol Solberg/Maria
Elisa (RJ), que avançou em se-
gundo. Ágatha/Duda (PR/SE) e
Ana Patrícia/Rebecca (MG/
CE) já estavam classificadas em
primeiro de suas chaves.

A primeira fase eliminató-
ria – dezesseis avos de final ou
Round 32 – acontece nesta
quarta-feira (3), com 16 parti-
das de ‘mata-mata’ que antece-
dem as oitavas de final. Os con-
frontos são definidos em sor-
teio direcionado, com os times
mais bem colocados enfrentan-
do aqueles que se classificaram
com os piores resultados.

Nesta fase, Ágatha/Duda vai
enfrentar as norte-americanas
Kerri Walsh/Sweat; Fernanda
Berti/Bárbara Seixas joga con-
tra as austríacas Plesiutschnig/
Schutzenhofer, Carol Solberg/
Maria Elisa enfrenta as norte-
americanas Alix Klineman/
April Ross, e Ana Patrícia/Re-
becca encara o vencedor da par-
tida de Lucky Looser, que será
disputado no final da tarde des-
ta terça-feira. Veja abaixo to-
dos os duelos do Brasil.

Fernanda e Bárbara manti-
veram os 100% de aproveita-
mento nesta terça-feira ao su-
perarem as finlandesas Lahti/
Parkkinen por 2 sets a 0 (21/
15, 21/17), em 36 minutos de
duração. Fernanda Berti foi a
maior pontuadora do duelo,
com 17 acertos (15 ataques e
dois bloqueios). Ela comentou
a vitória e a primeira fase con-
cluída de maneira invicta.

“Foi um ótimo jogo, Bárba-
ra defendeu e sacou muito bem,
o vento estava dificultando para
recepcionar em um determina-
do lado da quadra, mas soube-
mos contornar isso. Tivemos
uma partida bastante consisten-
te. A gente encarou cada jogo
de maneira muito específica,
passo a passo. São adversários
diferentes, estilos específi-
cos”, destacou Fernanda.

Bárbara comentou a aplica-
ção tática do time para vencer
as finlandesas, contra quem
não haviam jogado ainda nesta
temporada.

Campeonato Mundial

Brasil leva quatro
dupla femininas ao

‘mata-mata’ após 11
vitórias em 12 jogos

Ágatha/Duda, Ana Patrícia/Rebecca e Fernanda Berti/
Bárbara saem invictas, em primeiro, enquanto Carol/
Maria Elisa teve apenas um revés
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Bárbara Seixas em ação na vitória contra as finlandesas

“Acho que tivemos uma
atenção especial com a parte
tática, desenvolvemos tudo que
tínhamos estudado e combina-
do. Isso também ajudou no pas-
se e nos levantamentos, estou
muito feliz com nossa atuação.
O nosso pacto é que o próximo
jogo é sempre o mais impor-
tante, que o que vem na sequ-
ência tem que ser encarado com
total atenção, vamos seguir as-
sim, aplicadas e com muita von-
tade”, disse a defensora.

Carol Solberg e Maria Eli-
sa, que vinham de duas vitórias,
acabaram superadas pela primei-
ra vez em Hamburgo. Elas leva-
ram o duelo para o tie-break, mas
perderam por 2 sets a 1 (22/24,
21/14, 9/15) para as norte-ame-
ricanas Larsen/Stockman, em
51 minutos. Maria, maior pon-
tuadora do duelo com 25 acer-
tos, comentou a partida.

“Acredito que a principal
dificuldade foi consertar pas-
se e levantamento. O jogo foi
disputado, equilibrado, as me-
ninas jogaram muito bem. De-
fenderam e concluíram melhor
em alguns momentos. Poderí-
amos ter vencido também, mas
acredito que o conjunto passe
e levantamento foi um ponto
que ficamos um pouco abaixo.
Mas vamos com tudo, entrar
com firmeza nos próximos jo-
gos, estou confiante no nosso
time”, declarou. Apesar do re-
vés, Carol e Maria avançaram
em segundo lugar da chave.

O torneio agora entra em
fase eliminatória e quem per-
de se despede da disputa. Para
avançar à final é necessário
vencer o Round 32, oitavas,
quartas e semifinais. Se os qua-
tro times do Brasil vencerem
na próxima rodada, não existe
chance de cruzamento do país
nas oitavas de final, mas os ti-
mes podem se enfrentar a par-
tir das quartas de final.

Somando os naipes mascu-
lino e feminino, o Brasil soma
12 medalhas de ouro, nove de
prata e dez de bronze nas 11
edições realizadas. Brasil con-
tra Estados Unidos foi a final
mais repetida na história, ten-
do acontecido em sete opor-
tunidades. O Campeonato
Mundial é o principal torneio
da temporada, com uma premi-
ação total de 1 milhão de dó-
lares (500 mil para cada nai-
pe) e a maior pontuação ao
ranking da temporada.

Para ser o representante do Brasil nos Jogos de Tóquio/2020, bicampeão olímpico precisa estar no top 18 do Campeonato
Mundial da Classe Laser, em Sakaiminato, no Japão, além de ser o brasileiro mais bem colocado na competição

Robert Scheidt

Robert Scheidt inicia nesta
quinta-feira (4), a luta para dis-
putar sua sétima olimpíada, com
o início das regatas do Campeo-
nato Mundial da Classe Laser. A
competição começa às 11h, em
Sakaiminato, no Japão, mas, com
o fuso horário, a torcida verde-
amarela precisa ficar ligada a par-
tir das 23h desta quarta-feira (3).
Para garantir o direito de ser o
representante do Brasil nos Jogos
de Tóquio, em 2020, o bicampeão
olímpico precisará ser o veleja-
dor brasileiro mais bem coloca-
do entre os quatro que estão na
disputa, desde que esteja dentro
do top 18 da classificação geral.

“Estou bastante animado. Vai
ser uma competição dura e lon-
ga, com 160 velejadores repre-

sentando 58 países. Tem muita
coisa em jogo e o importante é
evitar erros grandes no início e
construir uma boa média de re-
sultados nos três primeiros dias,
período da fase classificatória.
Essa estratégia é muito importan-
te para, além de garantir a classi-
ficação para a flotilha ouro, não
levar o peso de regatas muito ru-
ins para a fase final e poder guar-
dar o descarte para a etapa mais
difícil”, explica Robert, que é
patrocinado por Banco do Brasil
e Rolex e conta com o apoio do
COB e CBVela.

Scheidt está no Japão desde
o dia 25 de junho com o objeti-
vo de fazer uma boa aclimatação
no País asiático. “Treinei bem,
velejando seis dias. O vento sem-

pre esteve entre fraco e médio,
bastante terral e bem rondando.
O lugar também é bastante úmi-
do e sentimos um pouco a ali-
mentação. Aqui se come muito
peixe e frutos do mar, mas en-
contramos um local para comer
carne. Mas, está tudo bem, o im-
portante é que o barco está ve-
loz. Gostei do equipamento for-
necido e agora é manter a tran-
quilidade, velejar o que sei e dar
o meu melhor”, completa o mai-
or medalhista olímpico do Bra-
sil, com cinco pódios.

De acordo com o critério
estabelecido pelo Conselho Téc-
nico da Vela (CTV) e ratificado
pela Confederação Brasileira de
Vela (CBVela), a definição do
representante nacional na classe
Laser é uma disputa direta, com
linha de corte definida. Ou seja,
para se classificar, o velejador
deve ser o mais bem colocado
neste Mundial, contanto que
esteja dentro do top 18 da
competição. Contudo, o passa-
porte ainda não estará carim-
bado. Ele só perderá essa pos-
sível vaga se outro atleta do
Brasil for medalhista no Even-
to-Teste de Enoshima/2019 ou
subir ao pódio no Mundial da
Laser em 2020.

O bicampeão olímpico vai
em busca da sexta medalha, a
quarta na Classe Laser, na qual
acumula os ouros em Atlanta/
1996 e Atenas/2004 e uma prata
(Sidney/2000). Se conseguir a

classificação, Scheidt será o re-
cordista brasileiro em participa-
ções em Olimpíadas, com sete
no currículo. Além de Robert, o
Brasil terá mais três velejadores
na disputa do Campeonato Mun-
dial da Classe Laser. Bruno Fon-
tes, João Pedro Souto de Olivei-
ra e Philipp Grochtmann estão na
briga com o bicampeão olímpi-
co da classe Laser.

Ritmo campeão - Scheidt
chega para o Mundial
embalado pelo título europeu da
classe Star. “Apesar de ser outra
categoria, é sempre bom voltar a
vencer uma competição grande e
de alto nível. Isso me motiva bas-
tante. Foi uma emoção grande”,
conta Robert, que formou dupla
com Henry Boenning, o Maguila, 
no campeonato disputado no Lago
Di Garda, na Itália, onde mora
com a família e de onde embar-
cou diretamente para o Japão.

O Campeonato Mundial será
a terceira grande competição de
Scheidt em seu retorno à classe
Laser. Entre o final de março e
início de maio, disputou o Tro-
féu Princesa Sofia e a Semana de
Vela de Hyères. O brasileiro tem
apresentado evolução constante
na classe Laser. Em ambas as dis-
putas, ficou a apenas uma posi-
ção da medal race. “Tenho traba-
lhado muito para melhorar a ve-
lejada e tenho conseguido evo-
luir em vários aspectos. As lar-
gadas, por exemplo, são um pon-
to muito importante”, explica.
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Liga das Nações Feminina

Brasil estreia na fase final contra Polônia
A seleção brasileira femini-

na estreará na fase final da Liga
das Nações na madrugada desta
quinta-feira (4). O time do trei-
nador José Roberto Guimarães
jogará com a Polônia, às 4h (Ho-
rário de Brasília), em Nanquim,
na China. O SporTV 2 transmitirá
ao vivo. O time verde e amarelo
luta pelo título inédito da compe-
tição. No ano passado as brasi-
leiras ficaram em quarto lugar.

Na Liga das Nações, China,
Itália e Turquia formam o grupo
A enquanto Estados Unidos, Bra-
sil e Polônia estão no grupo B.
As equipes se enfrentam nos
seus respectivos grupos e as duas
melhores de cada passam às se-
mifinais da competição.

Brasil e Polônia duelaram
pela última vez na segunda sema-
na da Liga das Nações desse ano
em Apeldoorn, na Holanda. Na
ocasião, as polonesas levaram a
melhor por 3 sets a 2. Ciente da
dificuldade da partida, a ponteira
Gabi chamou a atenção para a

importância do saque no duelo
contra a Polônia.

“Será uma partida difícil. Ti-
vemos dificuldade contra elas na
fase de classificação e acabamos
superadas no quinto set. Passa-
mos essa semana estudando a
equipe delas e nos preparando
para esse confronto. Será funda-
mental termos bastante agressivi-
dade no saque. A Polônia tem uma
equipe muito alta, portanto com
um bom saque acabamos ajudan-
do o tanto o nosso bloqueio
como a defesa. Vamos com tudo
para esse jogo”, disse Gabi.

O treinador José Roberto
Guimarães analisou o primeiro
adversário das brasileiras na fase
final da Liga das Nações.

“A Polônia evoluiu muito
nesse último ano tanto que con-
seguiu a classificação para a fase
final da Liga das Nações. Elas
têm um bloqueio eficiente e um
bom volume de jogo. Além dis-
so, a Smarzek (oposta) está fa-
zendo uma grande competição e

Brasil e Polônia duelaram na segunda semana da Liga das Nações

tem sido o desafogo do time de-
las. É uma equipe extremamente
perigosa e vai jogar de igual para
igual com todos os times dessa
fase final. Será um jogo impor-
tante para o nosso grupo. Teremos
que ter uma boa relação entre o
bloqueio e a defesa. Também va-
mos precisar de uma concentra-

ção muito grande no saque”, ana-
lisou José Roberto Guimarães.

A seleção feminina é forma-
da pelas levantadoras Macris e
Roberta, as opostas Paula Borgo
e Lorenne, as ponteiras Natália,
Gabi, Amanda e Tainara, as cen-
trais Carol, Bia, Mara e Mayany
e as líberos Léia e Natinha.
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Kartismo: 18ª etapa da F-4 da
Akasp será nesta quarta-feira

O movimentado campeonato
da Associação de Kart Amador de
São Paulo (Akasp) prossegue
nesta quarta-feira (3), com a dis-
puta da 18ª etapa a partir das
21h30 no Kartódromo Granja
Viana, em Cotia (SP). A prova da
categoria F-4 será válida pela
segunda etapa do terceiro turno,
que tem a liderança de Bruno
Biondo/Emílio de Bisagle.

Esta será a terceira prova de-
pois da troca de pneus em todos
os karts Mega, e a segunda após
o novo sorteio dos motores Hon-
da entre os concorrentes. Isto
tem provocado um extremo equi-
líbrio entre os competidores,
além do peso do sucesso (5 qui-

los) que o vencedor deve carre-
gar na etapa seguinte, e do grid
invertido entre os cinco primei-
ros colocados de cada prova.
Desta forma, nesta etapa a pole
position será de Arnaldo/Bruno
Biondo, seguido de Alberto Ota-
zú/Sandro Ferraris, Carlos San-
tana, Eder Ayres/Giovanni Bon-
dança e Emilio de Bisagle/Bru-
no Biondo fechando os cinco
primeiros do grid.

“Este campeonato tem que
proporcionado experiências mui-
to boas. Já aprendi bem as rea-
ções do chassi Mega e do de-
sempenho dos pneus com vários
níveis de desgaste, visto que esta
será a sétima corrida de F-4 que

vou participar. Agora quero me
recuperar do pior resultado que
tive até agora, que foi o quarto
lugar na última prova. Pretendo
voltar a andar entre os três pri-
meiros e brigar pela minha ter-
ceira vitória na Akasp”, avalia
Alberto Otazú (Autódromo Vir-
tual de São Paulo/AVSP, Cardo-
so Funilaria e Pintura, Imab Fe-
chaduras, Rolley Ball, No Fire
Services).

A liderança do terceiro turno
é de Bruno Biondo, correndo em
dupla com Emílio de Bisagle,
seguido de Giovanni Bondança,
em dupla com Eder Ayres. Em
terceiro estão empatados Alber-
to Otazú, em dupla com Sandro

Ferraris, e Carlos Santana, com
a dupla Arnaldo Biondo/Bruno
Biondo –campeões do segundo
turno - em quinto. Campeão do
primeiro turno, Alexandre Albi-
no aparece em sexto.

Classificação do terceiro tur-
no da F-4 da Akasp: 1) Emílio de
Bisagle/Bruno Biondo, 34 pon-
tos; 2) Eder Ayres/Giovani Bon-
dança, 30; 3) Sandro Ferraris/
Alberto Otazú, 25; 4) Carlos San-
tana, 25; 5) Arnaldo e Bruno Bi-
ondo, 23; 6) Alexandre Albino,
21; 7) Walter Vignati, 19; 8) Otá-
vio Lotfi, 18; 9) Sérgio Gonçal-
ves/Sadan Dilson Sucupira, 17;
10) Hélio Bianchi, 16. Visite
www.akasp.com.br
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QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A.
CNPJ/ME nº 07.658.098/0001-18

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, DA QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A.
ENTRE QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. como Emissora, PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos interesses dos Debenturistas, QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA 
DE SEGUROS S.A. e QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S.A. como Fiadoras. datada de 26 de junho de 2019. INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ESCRITURA DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, DA QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. Pelo presente instrumento particular, como 
emissora, (1) QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista, CEP 01313-020, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 07.658.098/0001-18, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.382.846 (“Emissora”); (2) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 
3900, 10º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 67.030.395/0001-46, neste ato representada nos termos de seu contrato social (“Agente Fiduciário”) e, na qualidade 
de intervenientes garantidoras, (3) QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista, CEP 01313-020, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 11.992.680/0001-93, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.379.560, neste ato representada nos 
termos de seu estatuto social (“Qualicorp”); e (4) QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista, CEP 01313-020, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 07.755.207/0001-15, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.382.854 (“Qualicorp Corretora”, 
em conjunto com a Qualicorp, as “Fiadoras”); vêm por meio desta celebrar, na melhor forma de direito, o presente “Instrumento Particular de Escritura da 4ª 
(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da 
Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.” (“Escritura de Emissão”), que será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 1. DA AUTORIZAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DA EMISSÃO: 1.1 A presente Escritura de Emissão é celebrada com base na deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora 
realizada em 26 de junho de 2019 (“AGE da Emissora”), na qual foram deliberados os termos e condições da emissão das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 4ª (quarta) emissão da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a distribuição pública das Debêntures, com esforços restritos de colocação, 
nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”). 2. DOS REQUISITOS: A Emissão das Debêntures será realizada com observância dos seguintes requisitos: 2.1 Arquivamento e Publicação 
da Ata de AGE da Emissora: 2.1.1 A ata da AGE da Emissora que aprovou a Emissão e a Oferta será arquivada na JUCESP e publicada no (i) Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (“DOESP”) e (ii) no jornal “Valor Econômico” (“Valor” e, em conjunto com o DOESP, “Jornais de Publicação”), em atendimento ao disposto 
no inciso I do artigo 62 e no parágrafo 1º do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 2.2 Inscrição desta Escritura de Emissão e seus eventuais 
aditamentos na JUCESP: 2.2.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão registrados na JUCESP de acordo com o inciso II e o parágrafo 
3º do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto na Cláusula 16.7. desta Escritura de Emissão. 2.2.2 A Emissora deverá protocolar a 
Escritura de Emissão ou seus eventuais aditamentos para registro na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da respectiva data de celebração. 2.2.3 A 
Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original registrada da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos no prazo de até 3 (três) 
Dias Úteis contados da data do efetivo registro. 2.3 Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais: 2.3.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. 2.3.2 A Oferta deverá ser objeto de registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, nos 
termos do inciso II do artigo 16 do“Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de envio do comunicado de 
encerramento da Oferta à CVM. 2.4 Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: 2.4.1 As Debêntures serão depositadas para distribuição 
no mercado primário por meio do Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento B3 
UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. 2.4.2 As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário 
por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 2.4.3 Não obstante o descrito na Cláusula 2.4.2 acima, as Debêntures somente poderão ser negociadas no 
mercado secundário entre Investidores Qualificados, nos termos definidos na regulamentação aplicável, depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data 
de cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais (conforme abaixo definidos), conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e 
observado o cumprimento, pela Emissora, dos itens descritos no artigo 17 da Instrução CVM 476. 2.4.3.1. Nos termos da Instrução da CVM nº 539, de 13 de 
novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539”), e para fins da Oferta, serão considerados: (i) “Investidores Profissionais”: (a) instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”); (b) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; 
(c) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; (d) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio, de acordo 
com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; (e) fundos de investimento; (f) clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira 
de valores mobiliários autorizado pela CVM; (g) agentes autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliários 
autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (h) investidores não residentes; e (ii) “Investidores Qualificados”: (a) investidores profissionais; 
(b) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem 
por escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B da Instrução CVM 539; (c) as pessoas naturais que tenham 
sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes autônomos de 
investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (d) clubes de investimento, desde 
que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados. 2.4.3.2. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela 
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos 
como tais conforme regulamentação específica do Ministério da Previdência Social. 2.4.4 Não obstante o disposto na Cláusula 2.4.3 supra, o prazo de 90 (noventa) 
dias para restrição de negociação das Debêntures referido acima não será aplicável aos Coordenadores (conforme abaixo definidos) para as Debêntures que 
tenham sido subscritas e integralizadas pelos Coordenadores em razão do exercício de garantia firme de colocação, conforme disposto no Contrato de Distribuição 
(conforme abaixo definido), nos termos do inciso II do artigo 13 da Instrução CVM 476, desde que sejam observadas as seguintes condições: (i) os Investidores 
Profissionais adquirentes das Debêntures observem o prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação, contado da data do exercício da garantia firme pelos 
Coordenadores; (ii) os Coordenadores verifiquem o cumprimento das regras previstas nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476; e (iii) a negociação das 
Debêntures deve ser realizada nas mesmas condições aplicáveis à Oferta, podendo o valor de transferência das Debêntures ser equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme abaixo definida), calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data de sua efetiva aquisição. 2.5 Aprovação da Garantia Fidejussória: 2.5.1 A prestação da garantia fidejussória pelas Fiadoras, nos termos da 
Cláusula 7 abaixo, foram aprovadas: (i) em Reunião do Conselho de Administração da Qualicorp realizada em 26 de junho de 2019 (“RCA da Qualicorp”), cuja 
ata será arquivada na JUCESP e publicada no (i) DOESP e (ii) no jornal “Valor Econômico”; e (ii) em Assembleia Geral Extraordinária da Qualicorp Corretora 
realizada em 26 de junho de 2019 (“AGE da Qualicorp Corretora”, em conjunto com a RCA da Qualicorp, as “Aprovações Societárias das Fiadoras”), cuja ata 
será arquivada na JUCESP e publicada no (i) DOESP e (ii) no jornal “Valor Econômico”. 2.6 Constituição da Garantia Fidejussória: 2.6.1 Em função da garantia 
fidejussória prestada pelas Fiadoras nos termos da Cláusula 7 abaixo, a presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser registrados no 
competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Cartório de RTD”). 2.6.2 A Emissora compromete-se 
a (i) levar esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos a registro no Cartório de RTD em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de assinatura desta 
Escritura de Emissão, e (ii) enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, devidamente registrados 
no Cartório de RTD, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data de obtenção dos referidos registros. 3. DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO: 3.1 
Objeto Social: 3.1.1 A Emissora tem por objeto social propor a contratação de planos privados de assistência à saúde coletivo na condição de estipulante e/ou 
prestação de serviços para pessoas jurídicas contratantes de planos privados de assistência à saúde coletivo, podendo desenvolver as seguintes atividades: (i) 
promover a reunião de pessoas jurídicas legitimadas para contratar planos privados de assistência à saúde coletivo; (ii) contratar planos privados de assistência 
à saúde coletivo, na condição de estipulante, a ser disponibilizado para as pessoas jurídicas legitimadas para contratar; (iii) oferecimento de planos privados de 
assistência à saúde coletivo para a população vinculada às pessoas jurídicas legitimada para contratar; (iv) apoio técnico na discussão de aspectos operacionais 
dos planos privados de assistência à saúde coletivo, tais como: (a) negociação de reajustes; (b) aplicação de mecanismos de regulação pela operadora de plano 
de saúde; (c) alteração de rede assistencial; (v) apoio às áreas de recursos humanos de pessoas jurídicas legitimadas para contratar planos privados de 
assistência à saúde coletivo na gestão de benefícios do plano; (vi) terceirização de serviços administrativos relativos aos planos privados de assistência à saúde 
coletivo; (vii) movimentação cadastral de beneficiários de planos privados de assistência à saúde coletivo; (viii) conferência de faturas dos planos privados de 
assistência à saúde coletivo; (ix) cobrança ao beneficiário por delegação dos planos privados de assistência à saúde coletivo; e (x) consultoria de mercado, 
sugestão de desenho de planos privados de assistência à saúde coletivo e modelos de gestão {ou} (i) a corretagem de seguros dos ramos elementares; (ii) a 
corretagem de seguros dos ramos pessoas, planos previdenciários e planos de saúde e odontológicos, assim como, as atividades relacionadas aos ramos; (iii) 
a corretagem de serviços e negócios e geral; (iv) a consultoria em gestão de benefícios; (v) o agenciamento de seguros dos ramos elementares; (vi) o agenciamento 
de seguros dos ramos pessoas, planos previdenciários e planos de saúde e odontológicos, assim como, as atividades relacionadas aos ramos; (vii) o agenciamento 
de serviços e negócios em geral; e (viii) a implantação, exploração e gestão de franquias para a prestação de serviços de assessoria na distribuição ou corretagem 
de venda de planos de saúde e planos odontológicos por adesão, bem como de serviços e negócios em geral, podendo a Emissora licenciar marcas e modelos 
de negócio, transferir know-how, promover suporte às vendas, disponibilizar material de apoio e capacitar pessoas em vendas. 3.2 Número de Séries: 3.2.1 A 
Emissão será realizada em uma única série. 3.3 Valor Total da Emissão: 3.3.1 O valor total da Emissão será de R$290.000.000,00 (duzentos e noventa milhões 
de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida). 3.4 Quantidade de Debêntures: 3.4.1 Serão emitidas 290.000 (duzentas e noventa mil) Debêntures. 
3.5 Destinação dos Recursos: 3.5.1 Os recursos obtidos por meio da Emissão serão destinados pela Emissora ao alongamento do passivo financeiro da 
Emissora e/ou capital de giro. 3.5.2 O Agente Fiduciário poderá solicitar à Emissora o envio de declaração a respeito da utilização de recursos previstos na Cláusula 
3.5.1 acima, obrigando-se a Emissora a fornecer referida declaração ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva solicitação. 3.6 
Número da Emissão: 3.6.1 Esta Escritura de Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Emissora. 3.7 Banco Liquidante e Escriturador: 
3.7.1 A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante e dos serviços de escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira 
com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo administrativo denominado Cidade de Deus s/n°, Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”, cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos à Emissão e às Debêntures). 3.8 Imunidade ou Isenção de Debenturistas: 3.8.1 Caso qualquer titular de 
Debêntures (“Debenturista”) goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo 
de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória 
dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos 
na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 3.8.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 
de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 3.8.1, e que tenha essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às 
condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tenha essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar 
competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer 
informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante ou pela Emissora. 4. DAS CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES: 4.1 
Colocação: 4.1.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo certo 
que um dos Coordenadores atuará como instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”), nos termos do contrato de distribuição das Debêntures 
a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). 4.1.2 O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução 
CVM 476 e no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”). No âmbito da Oferta, os Coordenadores poderão acessar no máximo 75 (setenta e cinco) 
Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 4.1.3 O público 
alvo da Oferta será composto por Investidores Profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 9ª-A e 9º-C da Instrução CVM 539, que não sejam parte 
relacionada à Emissora. 4.1.4 Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta. 4.1.5 A colocação das Debêntures será realizada de 
acordo com os procedimentos adotados pela B3, e com o Plano de Distribuição descrito nesta Cláusula. 4.1.6 No ato de subscrição e integralização das 
Debêntures, cada Investidor Profissional assinará declaração atestando estar ciente de que, dentre outros: (i) a Oferta não foi registrada perante a CVM; e (ii) as 
Debêntures estão sujeitas às restrições de negociação previstas nesta Escritura de Emissão e na regulamentação aplicável, devendo, ainda, por meio de tal 
declaração, manifestar sua concordância expressa a todos os seus termos e condições. 4.1.7 Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores 
aos Investidores Profissionais interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, bem como não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes 
máximos ou mínimos, independentemente de ordem cronológica. As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, ser for o caso, no ato de subscrição 
de Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das Debêntures. 4.1.8 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou 
firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário. 4.2 
Data de Emissão: 4.2.1 Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 28 de junho de 2019 (“Data de Emissão”). 4.3 Valor Nominal 
Unitário: 4.3.1 O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). 4.4 Forma, 
Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das Debêntures: 4.4.1 As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautela ou 
certificados, e não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. 4.4.2 Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome do 
Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. 4.5 Espécie: 4.5.1 As Debêntures serão da espécie quirografária e contarão 
com garantia adicional fidejussória, nos termos da Cláusula 7 abaixo. 4.6 Prazo e Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: 4.6.1 As 
Debêntures serão subscritas a qualquer momento a partir do início da Oferta, por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 4.6.2 As Debêntures 
serão subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição. O preço de subscrição das Debêntures (i) na primeira 
Data de Integralização (conforme abaixo definida) será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização 
será o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme abaixo definida), 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data da efetiva integralização. 4.6.3 Para os fins desta Escritura de Emissão, define-se “Data de Integralização” a data em que ocorrerá 
a subscrição e a integralização das Debêntures. 4.7 Prazo de Vigência e Data de Vencimento: 4.7.1 As Debêntures terão prazo de vigência de 4 (quatro) anos 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de junho de 2023 ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou resgate 
antecipado, em caso de (a) Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou (b) Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) ou 
(c) não consenso quanto à Nova Remuneração (“Data de Vencimento”). 4.8 Amortização: 4.8.1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures será integralmente 
pago na Data de Vencimento das Debêntures, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, de resgate antecipado, em caso de (a) Oferta 
de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou (b) Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) ou (c) não consenso quanto à Nova 
Remuneração. 4.9 Atualização Monetária e Remuneração: 4.9.1 O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será objeto de atualização monetária. 4.9.2 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, com base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano, calculadas e divulgadas pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento) ao ano, com base em 
um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, e paga ao final de cada Período de Capitalização (conforme abaixo definido), de acordo com a fórmula 
abaixo:

J = VNe x (Fator de Juros - 1)
onde: J = valor unitário da Remuneração devida no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; VNe = 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, no início de cada Período de Capitalização, informado/calculado com 8 (oito) casas 
decimais sem arredondamento; Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento. Apurado da seguinte forma:

Fator Juros = (FatorDI x Fator Spread)
FatorDI = produtório das Taxas DI-Over, da data de início de capitalização, inclusive, até a data de cálculo da Remuneração, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

k = 1
Fator DI = (TDIK) 1 +[ ]

nDI

onde: k = número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n; nDI = número total de Taxas DI-Over consideradas em cada Período de Capitalização, sendo “n” 
um número inteiro; TDIk = Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma;

TDIk = + 1 – 1

1
252DIk

100( )
onde: DIk = Taxa DI, de ordem k divulgada pela B3 válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; FatorSpread = Sobretaxa de juros 
fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma;

Fator Spread = + 1spread
100( [ ]) { DP

252 }
onde: Spread = 1,1500. DP = É o número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “DP” um número inteiro. Observações: (i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento. (ii) Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado 
com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. (iii) Uma vez os fatores estando acumulados, 
considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. (iv) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de 
casas decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo. 4.9.3 O período de capitalização da Remuneração é, para o primeiro Período de 
Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo 
definido), e, para os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia em uma Data de Pagamento da Remuneração e termina na Data de 
Pagamento da Remuneração subsequente (“Período de Capitalização”). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 
Data de Vencimento, observado o cronograma apresentado na Cláusula 4.11.1. 4.10 Indisponibilidade da Taxa DI. 4.10.1 Caso a Taxa DI não esteja disponível 
quando da apuração da Remuneração, será aplicada a última Taxa DI aplicável que estiver disponível naquela data, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto por parte dos Debenturistas, quando da divulgação da Taxa DI disponível. 4.10.2 Na ausência da apuração e/ou 
divulgação e/ou limitação da utilização da Taxa DI por prazo superior a 5 (cinco) Dias Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação e/ou em caso 
de extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, o Agente Fiduciário deverá, no Dia Útil imediatamente seguinte (i) ao 5º 
(quinto) Dia Útil sem divulgação ou com limitação de utilização da Taxa DI; ou (ii) à data da decretação de extinção ou de inaplicabilidade da Taxa DI, convocar 
uma Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida), nos termos da Cláusula 13 abaixo, a qual terá como objeto a deliberação pelos Debenturistas, 
de comum acordo com a Emissora e, observada a Decisão Conjunta BACEN/CVM nº 13, de 14 de março de 2003, e/ou regulamentação aplicável, do novo 
parâmetro de remuneração das Debêntures, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Remuneração. 4.10.3 A Assembleia Geral 
de Debenturistas (conforme abaixo definida) de que trata a Cláusula 4.10.2 acima deverá ser realizada dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos  
contados da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocação, 
no prazo de 8 (oito) dias corridos contados da nova publicação do edital de convocação relativo à segunda convocação. 4.10.4 Caso não haja acordo sobre a nova 
taxa de juros referencial da Remuneração entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, maioria das Debêntures em Circulação  
(conforme abaixo definidas), a Emissora deverá adquirir a totalidade das Debêntures, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados  
da data de encerramento da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) ou em prazo superior que venha a ser definido de comum 
acordo em referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitário ou pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida 
e não paga até a data da efetiva aquisição, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último. Nesta alternativa, para cálculo da Remuneração das Debêntures a serem adquiridas, para cada 
dia do período em que ocorra a ausência de taxas, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente. 4.10.5 Até a deliberação desse novo parâmetro de 
remuneração, quando do cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, será aplicada a última Taxa DI aplicável que estiver disponível 
naquela data, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora, quanto por parte dos Debenturistas, quando da  
divulgação da Taxa DI disponível. 4.10.6 Caso a Taxa DI volte a ser apurada/divulgada e/ou sua utilização volte a ser permitida antes da realização da Assembleia 
Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) de que trata a Cláusula 4.10.2 acima, referida Assembleia Geral de Debenturistas será cancelada e a Taxa DI, 
a partir de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, sendo certo que até 
a data de divulgação da Taxa DI nos termos deste item, a última Taxa DI divulgada será utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas nesta  
Escritura de Emissão. 4.10.7 As Fiadoras desde já concordam com o disposto na Cláusula 4.10.5 acima, declarando que o ali disposto não importará em novação, 
conforme definida e regulada nos termos do artigo 360 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), mantendo-se 
as Fianças (conforme abaixo definidas) válidas e em pleno vigor. As Fiadoras desde já concordam e se obrigam a celebrar todos e quaisquer instrumentos 
necessários à efetivação do disposto nesta Cláusula. 4.11 Pagamento da Remuneração: 4.11.1 A Remuneração será devida nas datas abaixo indicadas ou na 
data em que ocorrer a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, o resgate antecipado das Debêntures em caso de (a) Oferta de Resgate Antecipado 
(conforme abaixo definido) ou (b) Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) ou (c) não consenso quanto à Nova Remuneração  
ou (d) Amortização Extraordinária Facultativa, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, se for o caso (cada, uma “Data de Pagamento da Remuneração”): 

Datas de Pagamento da Remuneração
07/01/2020
07/07/2020
07/01/2021
07/07/2021
07/01/2022
07/07/2022
07/01/2023

Data de Vencimento
4.11.2 Farão jus aos pagamentos de Remuneração aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento da 
Remuneração prevista na presente Escritura de Emissão. 4.12 Repactuação: 4.12.1 Até 1º de junho de 2022, as Debêntures serão objeto de repactuação 
programada para definição de nova taxa da Remuneração (“Nova Remuneração”). 4.12.2 Até 1º de junho de 2022, os Debenturistas deverão se reunir em 
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a nova taxa da Remuneração, sendo certo que a Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser 
convocada pelos Debenturistas, nos termos da Cláusula 13.3. Caso os Debenturistas não realizem a convocação da Assembleia Geral de Debenturistas, 
excepcionalmente o Agente Fiduciário convocará tal assembleia, conforme disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, respeitando a data limite 
para realização da Assembleia Geral de Debenturistas em 1º de junho de 2022. A não deliberação em primeira e segunda convocação será considerada não 
concordância em relação à repactuação da Nova Remuneração, devendo ser adotado o procedimento previsto na Cláusula 4.12.3 abaixo. A definição da Nova 
Remuneração deverá ser aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. 4.12.3 Caso, a 
Emissora e os Debenturistas não cheguem a um consenso sobre a nova taxa da Remuneração até a data indicada na Cláusula 4.12.1, a Emissora deverá resgatar 
a totalidade das Debêntures até 30 de junho de 2022. Neste caso, a Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário, a B3 e o Banco Liquidante sobre o resgate 
antecipado com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis antes da data prevista para o resgate antecipado. 4.13 Aditamento à Presente Escritura de 
Emissão: 4.13.1 Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela Emissora, pelo Agente Fiduciário e pelas Fiadoras após 
aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida), conforme Cláusula 13 abaixo, e posteriormente arquivados na JUCESP, nos termos 
da Cláusula 2.2.1 acima, bem como no Cartório de RTD, nos termos da Cláusula 2.6.1 acima. 4.14 Oferta de Resgate Antecipado: 4.14.1 A Emissora poderá, 
a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será 
endereçada a todos os Debenturistas sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado”): (i) a Emissora realizará a Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures por meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado nos termos da Cláusula 9 abaixo, ou envio de comunicado 
aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, com, no mínimo, 10 (dez) dias e, no máximo, 30 (trinta) dias de antecedência da data em que pretende realizar 
o resgate, o(s) qual(is) deverá(ão) descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, incluindo: (a) a forma de manifestação dos 
Debenturistas que aceitarem a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; (b) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; 
(c) informação de que a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será destinada à totalidade das Debêntures podendo, no entanto, estar condicionada à 
aceitação da totalidade de Debêntures ou de, no mínimo, um percentual das Debêntures a ser definido pela Emissora, comprometendo-se a Emissora a resgatar 
todas as Debêntures cujos Debenturistas manifestem concordância com a Oferta de Resgate Antecipado; (d) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso 
exista, que não poderá ser negativo; e (e) as demais informações necessárias para a tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas (“Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”); (ii) após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, os 
Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que comunicar diretamente a Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, no prazo disposto no 
Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, sendo certo que o resgate de todas as Debêntures será realizado em uma única data; (iii) o valor a ser 
pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do resgate e de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável (“Valor da Oferta de 
Resgate Antecipado”); e (iv) caso (a) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures deverá ocorrer conforme 
os procedimentos operacionais previstos pela B3; ou (b) as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures, 
conforme o caso, deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador. 4.14.2 A B3 e o Agente Fiduciário deverão ser notificados 
pela Emissora com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data do efetivo resgate antecipado. 4.15 Resgate Antecipado Facultativo Total: 4.15.1 A 
Emissora poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto no artigo 55 da Lei 
das Sociedades por Ações (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). 4.15.2 O Resgate Antecipado Facultativo Total de que trata esta Cláusula 4.15 independe 
da concordância dos Debenturistas. 4.15.3 A Emissora deverá comunicar, com antecedência mínima de 15 (quinze) Dias Úteis, a data da efetiva realização do 
Resgate Antecipado Facultativo Total por meio de comunicação individual endereçada a todos os Debenturistas e ao Agente Fiduciário, ou aviso publicado nos 
termos da Cláusula 9 desta Escritura de Emissão (“Edital de Resgate Antecipado Facultativo Total”). 4.15.4 O Edital de Resgate Antecipado Facultativo Total 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas; (ii) o valor devido em razão 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, por Debênture, calculado nos termos da Cláusula 4.15.5 abaixo; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à 
operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total. 4.15.5 O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Resgate Antecipado Facultativo Total será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir 
da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total e de eventuais juros ou encargos moratórios (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total”), acrescido de um prêmio incidente sobre o Valor 
de Resgate Antecipado Facultativo Total, equivalente a:

Data do Resgate Antecipado Facultativo Total Prêmio Incidente Sobre o Valor do Resgate Antecipado  
Facultativo Total

A partir da Data de Emissão (inclusive) até 30 de julho de 2019 (inclusive) 0,60% (sessenta centésimo por cento) flat
A partir de 1º de agosto de 2019 (inclusive) até 31 de dezembro de 2019 (inclusive) 0,50% (cinquenta centésimo por cento) flat

A partir de 1º de janeiro de 2020 (inclusive) até 30 de junho de 2020 (inclusive) 0,40% (quarenta centésimo por cento) flat
A partir de 1º de julho de 2020 (inclusive) até 31 de dezembro de 2020 (inclusive) 0,30% (trinta centésimos por cento) flat
A partir de 1º de janeiro de 2021 (inclusive) até 30 de junho de 2021 (inclusive) 0,20% (vinte centésimos por cento) flat

A partir de 1º de julho de 2021 até a Data de Vencimento Não haverá incidência de prêmio

4.15.6 O pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio do Resgate Antecipado Facultativo Total será feito (i) por meio dos procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) mediante depósito em conta corrente, conforme indicada por cada Debenturista, 
no caso de Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 4.15.7 Não será permitido o resgate parcial das Debêntures. 4.15.8 A Emissora 
deverá comunicar a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total à B3 por meio de envio de correspondência escrita com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 
antecedência da realização do Resgate Antecipado Facultativo Total. 4.15.9 As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverão ser 
canceladas pela Emissora. 4.16 Amortização Extraordinária Facultativa: 4.16.1 A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures, que deverá abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debêntures, e estará, em qualquer hipótese, 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário, de acordo com os termos e condições previstos abaixo (“Amortização Extraordinária 
Facultativa”). 4.16.2 A Emissora deverá comunicar, com antecedência mínima de 15 (quinze) Dias Úteis, a data da efetiva realização da Amortização Extraordinária 
Facultativa por meio de comunicação individual endereçada a todos os Debenturistas e ao Agente Fiduciário, ou aviso publicado nos termos da Cláusula 9 desta 
Escritura de Emissão (“Edital de Amortização Extraordinária Facultativa”). 4.16.3 O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Amortização Extraordinária 
Facultativa será equivalente a um percentual do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data da Amortização Extraordinária Facultativa e de eventuais juros ou encargos moratórios (“Valor de Amortização Extraordinária Facultativa”), acrescido 
de um prêmio incidente sobre o Valor de Amortização Extraordinária Facultativa, equivalente a:

Data da Amortização Extraordinária Facultativa Prêmio Incidente Sobre o Valor da  
Amortização Extraordinária Facultativa

A partir da Data de Emissão (inclusive) até 30 de julho de 2019 (inclusive) 0,60% (sessenta centésimo por cento) flat
A partir de 1º de agosto de 2019 (inclusive) até 31 de dezembro de 2019 (inclusive) 0,50% (cinquenta centésimo por cento) flat

A partir de 1º de janeiro de 2020 (inclusive) até 30 de junho de 2020 (inclusive) 0,40% (quarenta centésimo por cento) flat
A partir de 1º de julho de 2020 (inclusive) até 31 de dezembro de 2020 (inclusive) 0,30% (trinta centésimos por cento) flat
A partir de 1º de janeiro de 2021 (inclusive) até 30 de junho de 2021 (inclusive) 0,20% (vinte centésimos por cento) flat

A partir de 1º de julho de 2021 até a Data de Vencimento Não haverá incidência de prêmio
4.16.1 O pagamento das Debêntures amortizadas extraordinariamente antecipadamente por meio da Amortização Extraordinária Facultativa será feito (i) por 
meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) mediante depósito em conta corrente, conforme 
indicada por cada Debenturista, no caso de Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 4.16.2 A Emissora deverá comunicar a realização 
da Amortização Extraordinária Facultativa à B3 por meio de envio de correspondência escrita com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da realização 
da Amortização Extraordinária Facultativa. 4.17 Aquisição Facultativa: 4.17.1 A Emissora poderá, a qualquer tempo, observados os prazos estabelecidos na 
Instrução CVM 476, adquirir Debêntures, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela 
Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou serem novamente colocadas no mercado. As Debêntures 
adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração 
aplicável às demais Debêntures. 5. VENCIMENTO ANTECIPADO: 5.1 Observado o disposto na Cláusula 5.2, o Agente Fiduciário deverá considerar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou 
extrajudicial na ocorrência das hipóteses descritas nas Cláusulas 5.1.1 e 5.1.2 abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”): 5.1.1 Constituem 
Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na 
Cláusula 5.2: (i) se a Qualicorp não mantiver o controle da Emissora ou da Qualicorp Corretora, por meio de participação acionária, direta ou indiretamente, de 
pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação com direito a voto na Emissora e na Qualicorp Corretora, exceto nos casos de reorganização societária 
permitida nos termos do item “(ii)” abaixo; (ii) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações da Emissora e/ou das Fiadoras, salvo se, (a) nos termos do 
artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, (I) tal alteração societária for aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, maioria das Debêntures em 
Circulação (conforme abaixo definidas), ou (II) se for garantido o direito de resgate aos Debenturistas que não concordarem com referida cisão, fusão, incorporação 
ou incorporação de ações; ou (b) tratar-se de cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações da Emissora e/ou das Fiadoras realizada entre sociedades do 
grupo econômico da Qualicorp (assim entendidas a Qualicorp e as sociedades que sejam direta ou indiretamente controladas pela Qualicorp); (iii) pedido de 
recuperação judicial e extrajudicial ou autofalência formulado pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, independentemente de deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou se ocorrer o encerramento das atividades principais desenvolvidas pela Emissora e/ou pelas Fiadoras; 
(iv) extinção, liquidação, dissolução, pedido de falência não elidido no prazo legal, ou decretação de falência da Emissora e/ou das Fiadoras; (v) descumprimento, 
pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, conforme prevista na presente Escritura de Emissão; (vi) vencimento antecipado de 
quaisquer obrigações financeiras da Emissora e/ou das Fiadoras envolvendo valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de 
reais); (vii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora ou pelas Fiadoras, das obrigações assumidas nesta 
Escritura de Emissão, sendo certo que não se configurará Evento de Vencimento Antecipado caso a transferência ocorra em razão de realização de incorporação 
permitida nos termos da Cláusula 5.1.1(ii); (viii) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos do artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações; (ix) 
redução de capital social da Emissora, exceto se tal redução de capital for realizada com a finalidade de absorver prejuízos acumulados ou se previamente 
autorizada por Debenturistas representando, no mínimo, maioria das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas), observado o disposto no artigo 174 
da Lei das Sociedades por Ações; (x) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, inclusive as ambientais, exigidas para 
o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, exceto se dentro do prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de tal não 
renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora e/ou as Fiadoras comprove(m) a existência de provimento jurisdicional autorizando a regular 
continuidade das atividades da Emissora e/ou das Fiadoras até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; (xi) questionamento judicial, pela 
Emissora, pelas Fiadoras, e/ou por qualquer coligada da Emissora e/ou das Fiadoras, desta Escritura de Emissão ou de seus termos e condições; (xii) cessão, 
venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s), incluindo 
participações societárias, exceto (a) pelas vendas de produtos no curso normal de seus negócios, desde que representem valor inferior a 25% (vinte e cinco por 
cento), de forma individual ou agregada, dos ativos da Emissora e/ou das Fiadoras, conforme o caso, ou (b) se referida cessão, venda, alienação e/ou transferência 
for decorrente de exigência de órgão regulador, incluindo, mas não se limitando ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, ou (c) sem a prévia 
aprovação de Debenturistas, conforme quórum previsto na Cláusula 13.12 abaixo; e (xiii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão (e/
ou de qualquer de suas disposições). 5.1.2 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações 
decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 5.3 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos: (i) extinção, liquidação, pedido de falência não 
elidido no prazo legal, ou decretação de falência de quaisquer controladas da Qualicorp, que não a Emissora e/ou as Fiadoras, cujo faturamento represente valor 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do faturamento consolidado da Qualicorp, apurado conforme suas últimas demonstrações financeiras anuais auditadas 
(“Controlada Relevante”); (ii) não cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, desde que não sanada 
no prazo de 20 (vinte) dias corridos contados da data do respectivo descumprimento, exceto quando houver prazo diverso definido na presente Escritura de 
Emissão; (iii) protesto de títulos contra a Emissora e/ou as Fiadoras, ainda que na condição de garantidora, com valor unitário ou agregado em montante igual ou 
superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), salvo se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data da intimação da Emissora e/ou das Fiadoras, 
conforme o caso, acerca do protesto, nos termos da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, conforme alterada, a Emissora e/ou as Fiadoras comprovarem que 
(a) tal protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, ou (b) o protesto foi suspenso, 
cancelado ou sustado; (iv) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou das Fiadoras com instituições financeiras ou que tenham sido 
originadas no mercado financeiro ou de capitais envolvendo valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (v) 
inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou das Fiadoras com fornecedores ou prestadores de serviços envolvendo valor, individual 
ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), desde que (a) não sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis; ou (b) referido inadimplemento 
não seja decorrente de divergência acerca de cobrança de faturas com operadoras e seguradoras de planos de saúde que estejam sob discussão bilateral (sem 
ter sido iniciada qualquer discussão judicial ou arbitral), situação em que somente será considerado um Evento de Vencimento Antecipado se referido valor for 
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), considerando os valores líquidos do inadimplemento (deduzidas compensações com créditos que a 
Emissora tenha contra tais operadoras ou seguradoras, conforme o caso, e também estejam sob discussão) conforme apurado com base nas demonstrações 
financeiras da Emissora ou das Fiadoras, conforme o caso; (vi) existência de decisão condenatória arbitral/definitiva, ou judicial transitada em julgado contra a 
Emissora e/ou as Fiadoras, que, individualmente ou em conjunto, implique em obrigação de pagamento pela Emissora e/ou pelas Fiadoras de valor individual ou 
agregado igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (vii) a existência de sentença condenatória ou decisão judicial desfavorável relativamente 
a atos praticados pela Emissora e/ou pelas Fiadoras relacionados a trabalho infantil, trabalho escravo ou análogo, ou crimes contra o meio ambiente; (viii) arresto, 
sequestro ou penhora de bens da Emissora e/ou das Fiadoras, que implique perda de bens da Emissora e/ou das Fiadoras, que, individual ou conjuntamente, em 
qualquer destes casos, representem valor igual ou superior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), exceto se a Emissora e/ou as Fiadoras, conforme 
o caso, comprovar, em até 20 (vinte) Dias Úteis da determinação da respectiva medida, ter obtido decisão judicial, suspendendo a respectiva medida; (ix) alteração 
do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora vigente na data desta Escritura de Emissão, que venha a modificar suas atividades preponderantes; (x) 
caso a Emissora e/ou as Fiadoras esteja(m) em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e 
seja realizado pagamento, pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio, exceto os dividendos obrigatórios por lei e os 
juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios nos termos da Lei das Sociedades por Ações; (xi) se as Fianças (a) forem objeto de questionamento 
judicial pela Emissora, pelas Fiadoras ou por terceiros; (b) não forem devidamente constituídas e mantidas de forma válida, plena, eficaz e exequível; ou (c) de 
qualquer forma, deixarem de existir ou forem rescindidas, sendo certo que não se configurará Evento de Vencimento Antecipado caso a Fiança deixe de existir 
em razão de realização de incorporação permitida nos termos da Cláusula 5.1.1(ii); (xii) não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão 
estritamente nos termos da Cláusula 3.5 acima; (xiii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pelas Fiadoras nesta Escritura 
de Emissão é falsa, inconsistente ou incorreta; (xiv) constituição e/ou prestação pela Emissora e/ou pelas Fiadoras, de quaisquer ônus, gravames, garantias reais 
e/ou qualquer outra modalidade de obrigação que limite, sob qualquer forma, a propriedade, titularidade, posse e/ou controle sobre seus respectivos ativos, bens 
e direitos de qualquer natureza (“Ônus”), exceto (a) com relação aos Ônus constituídos até a Data de Emissão; ou (b) em operações de aquisição financiada, 
com relação aos Ônus constituídos sobre os bens objeto da aquisição, até a data do pagamento de referido financiamento ou (c) por Ônus constituídos em 
decorrência de renovações ou substituições ou repactuações, totais ou parciais, de dívidas existentes na Data de Emissão, desde que o Ônus seja constituído 
exclusivamente sobre o ativo que garante a dívida renovada, substituída ou repactuada; ou (d) por Ônus constituídos sobre valores recebidos em contrapartida 
à venda, pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou por qualquer Controlada Relevante, de qualquer ativo, desde que tal Ônus seja constituído exclusivamente para 
garantir eventuais contingências relacionadas ao ativo vendido; ou (e) por Ônus constituídos para garantir contratos com operadoras de planos de saúde, no valor, 
individual ou agregado, de até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou por qualquer Controlada Relevante; (xv) 
aquisição de participação acionária que represente o controle da Qualicorp, ou formação de um grupo ou bloco de controle da Qualicorp, nos termos do artigo 
116 da Lei das Sociedades por Ações, com a alteração dos principais membros da administração da Qualicorp; (xvi) violação de qualquer dispositivo de qualquer 
lei ou regulamento contra a prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o 
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, e, desde que aplicável, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 (em conjunto, as “Leis Anticorrupção”) pela 
Emissora, por sua controladora, qualquer de suas controladas ou coligadas ou por qualquer das Fiadoras; e (xvii) não observância, pela Qualicorp, até o 
pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures, de índice financeiro obtido da divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA da Qualicorp menor ou 
igual 2.0x (“Índice Financeiro”), onde: (a) “Dívida Líquida” é a somatória da rubrica de empréstimos, financiamentos e debêntures no passivo circulante e não 
circulante da Qualicorp com base nas informações financeiras consolidadas, mais a rubrica de operações com derivativos do passivo circulante e não circulante 
da Qualicorp, bem como qualquer outra rubrica que se refira à divida onerosa da Qualicorp e suas controladas que venha a ser criada, menos a rubrica de 
operações com derivativos do ativo circulante e não circulante e menos a soma (I) da rubrica de disponibilidades (caixa e equivalentes à caixa) com (II) as 
aplicações financeiras em garantia (circulante e não circulante), com base em valores extraídos do balanço patrimonial consolidado do grupo da Qualicorp;  
(b) “EBITDA” é o lucro operacional antes de juros, tributos, amortização e depreciação ao longo dos últimos 12 (doze) meses, conforme cada item seja reportado 
nas mais recentes demonstrações financeiras consolidadas da Qualicorp, sendo o EBITDA ajustado para (I) despesas não caixa; (II) despesas não recorrentes, 
e (III) pro forma para aquisições feitas nos 12 (doze) meses anteriores; e (c) fica desde já acordado que o cálculo de que trata este item “(xvii)” será realizado 
anualmente em conjunto pela administração da Emissora e da Qualicorp, tendo por base as informações financeiras consolidadas da Qualicorp, anualmente 
auditadas por seus respectivos auditores independentes, conforme o caso, sendo o primeiro cálculo realizado com base nas demonstrações financeiras da 
Qualicorp referentes ao período encerrado em 31 de dezembro de 2019. O Índice Financeiro deverá ser disponibilizado ao Agente Fiduciário em até 3 (três) meses 
após o encerramento de cada ano, juntamente com relatório consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção 
de tal Índice Financeiro e de declaração assinada por 2 (dois) diretores da Qualicorp, atestando o cumprimento das disposições constantes nesta Escritura de 
Emissão, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora, à Qualicorp e/ou aos seus auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais 
que se façam necessários. 5.2 A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 5.1.1 acima, não sanados nos respectivos 
prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso ou notificação, judicial ou 
extrajudicial. 5.3 Na ocorrência dos eventos previstos na Cláusula 5.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas (conforme 
abaixo definida), no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do evento ou for assim informado pelos Debenturistas, para deliberar 
sobre a eventual não declaração de vencimento antecipado das Debêntures. A Assembleia Geral de Debenturistas a que se refere esta Cláusula deverá ser 
realizada em conformidade com o disposto na Cláusula 13 desta Escritura de Emissão. 5.4 Na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) 
mencionada na Cláusula 5.2 acima, que será instalada observado o quórum previsto na Cláusula 13 desta Escritura de Emissão, os Debenturistas poderão optar 
por não declarar o vencimento antecipado das Debêntures. Caso a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, não seja, por qualquer motivo, 
aprovada por maioria das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas) em primeira ou segunda convocação, o Agente Fiduciário deverá tomar as 
providências previstas na Cláusula 5.6 abaixo. 5.5 A não instalação das referidas Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas) por falta de 
quórum será interpretada pelo Agente Fiduciário como uma opção dos Debenturistas em declarar antecipadamente vencidas as Debêntures. 5.6 Em caso de 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures pelo Agente Fiduciário, a Emissora obriga-se a efetuar, na mesma data da declaração do vencimento 
antecipado, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração devida 
e não paga, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, fora do âmbito da B3, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definidos) previstos 
na Cláusula 6 abaixo. 5.7 O Agente Fiduciário deverá comunicar a B3 e o Banco Liquidante imediatamente após a declaração do vencimento antecipado de que 
trata a Cláusula 5.6 acima. 6. MULTA E JUROS MORATÓRIOS: 6.1 Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração devida nos termos desta Escritura 
de Emissão, ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) a multa moratória convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) a juros moratórios não compensatórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratórios”). 6.2 Atraso no Recebimento dos 
Pagamentos: 6.2.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.1 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 
das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora não lhe dará direito ao 
recebimento da Remuneração e/ou dos Encargos Moratórios a partir da data em que o valor correspondente seja disponibilizado pela Emissora ao Debenturista, 
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a referida data. 7. FIANÇAS: 7.1 Como garantia do fiel e pontual pagamento das Debêntures, as 
Fiadoras prestam, nesta Escritura de Emissão, fianças em favor dos Debenturistas (“Fianças”), representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se como 
fiadoras, principais pagadoras e solidariamente responsáveis com a Emissora, de todos os valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão, 
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nos termos descritos a seguir. 7.2 As Fiadoras declaram-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadoras, principais pagadoras e solidariamente 
responsáveis, juntamente com a Emissora, por todas as obrigações da Emissora, nos termos das Debêntures, compreendendo, dentre elas, o valor total da dívida 
da Emissora representada pelas Debêntures, na Data de Emissão, acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, incluindo todo e qualquer 
custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures desta Escritura de Emissão (“Valor Garantido”). 
7.3 O Valor Garantido deverá ser pago pelas Fiadoras no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados a partir de comunicação por escrito enviada pelo Agente Fiduciário 
às Fiadoras, informando a falta de pagamento do Valor Garantido. Os pagamentos serão realizados fora do âmbito da B3, de acordo com as instruções apresentadas 
pelo Agente Fiduciário, observadas as disposições previstas nesta Escritura de Emissão. 7.4 As Fiadoras expressamente renunciam aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794, respectivamente, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil”). Todo e qualquer pagamento realizado pelas Fiadoras em relação às Fianças ora prestadas será efetuado livre e líquido, sem a dedução de 
quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou 
demais exigibilidades fiscais. 7.5 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pelas Fiadoras com o fito de escusar-se do 
cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 7.6 As presentes Fianças entrarão em vigor na Data de Emissão, permanecendo válidas em todos 
os seus termos até o pagamento integral do Valor Garantido. 7.7 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, das Fianças, conforme 
função que lhe é atribuída nesta Escritura de Emissão. As presentes Fianças poderão ser excutidas e exigidas pelo Agente Fiduciário quantas vezes for necessário 
até a integral liquidação do Valor Garantido, sendo certo que a não execução das Fianças por parte do Agente Fiduciário não ensejará, em qualquer hipótese, 
perda do direito de execução das Fianças pelos Debenturistas. 7.8 As Fiadoras sub-rogar-se-ão nos direitos dos Debenturistas caso venham a honrar, total ou 
parcialmente, as Fianças previstas nesta Cláusula 7. 7.9 As Fiadoras desde já concordam e obrigam-se a somente exigir e/ou demandar da Emissora qualquer 
valor por ela honrado nos termos das Fianças após os Debenturistas terem recebido todos os valores a eles devidos nos termos desta Escritura de Emissão. 
Assim, na hipótese de excussão da presente garantia, as Fiadoras não terão qualquer direito de reaver da Emissora ou dos Debenturistas qualquer valor decorrente 
da execução das Fianças, até o integral pagamento dos Debenturistas. 7.10 As Fiadoras, por fazerem parte do grupo econômico da Emissora, reconhecem que 
possuem interesse econômico no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma, e que, portanto, não são terceiros alheios às obrigações, 
principais e acessórias atualmente devidas ou que possam ser devidas no futuro pela Emissora no âmbito da Emissão. 8. FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO: 
8.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente junto à B3 terão os seus pagamentos realizados pelo 
Escriturador ou na sede da Emissora, se for o caso. 8.2 Prorrogação dos Prazos: 8.2.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação prevista e decorrente desta Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em 
que não haja expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, feriado declarado nacional, sábado ou domingo, sem qualquer acréscimo aos 
valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação de prazo 
quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para fins desta Escritura de Emissão será considerado “Dia(s) 
Útil(eis)” qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 9. PUBLICIDADE: 9.1 Todos os atos e decisões relativos exclusivamente à 
Emissão, à Oferta e/ou às Debêntures que, de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Debenturistas, deverão ser publicados 
sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” nos Jornais de Publicação. 10. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA: 10.1 Sem prejuízo do disposto na 
regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a: (i) Disponibilizar ao Agente Fiduciário: (a) em até 90 (noventa) dias contados do encerramento de cada 
exercício social, cópia de suas demonstrações financeiras consolidadas e/ou combinadas e auditadas relativas ao respectivo exercício social encerrado, 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas pelo Brasil, acompanhadas do relatório da administração, que conterá declaração atestando o 
cumprimento das disposições desta Escritura de Emissão pela Emissora; (b) em até 90 (noventa) dias contados do encerramento de cada exercício social, as 
demonstrações financeiras consolidadas e/ou combinadas da Qualicorp, devidamente auditadas, relativas ao respectivo exercício social encerrado, preparadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas pelo Brasil, acompanhadas de memória de cálculo preparada pela Emissora atestando o cumprimento dos Índices 
Financeiros; (c) avisos aos Debenturistas e atas de assembleias gerais da Emissora que, de alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas, no prazo de 
até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que forem (ou deveriam ter sido) publicados; (d) dentro de 3 (três) Dias Úteis contados do recebimento de solicitação 
nesse sentido, qualquer informação que venha a ser solicitada por escrito pelo Agente Fiduciário, a fim de que este possa cumprir as suas obrigações nos termos 
desta Escritura de Emissão; e (e) no prazo de até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo previsto na alínea “(xx)” da Cláusula 12.5 abaixo, os 
atos societários, os dados financeiros e todas as informações que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário para a realização do relatório citado na alínea 
“(xvii)” da referida Cláusula 12.5. No mesmo prazo, o organograma de seu grupo societário, o qual deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, as 
sociedades sob controle comum, as coligadas, e as sociedades integrantes do bloco de controle da Emissora, conforme aplicável, no encerramento de cada 
exercício social. (ii) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas e/ou combinadas em 
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM; (iii) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor 
independente registrado na CVM; (iv) divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, em 
sua página na rede mundial de computadores, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social; (v) manter os documentos mencionados 
na alínea (iv) acima em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos; (vi) observar as disposições da Instrução CVM nº 358, de 3 
de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação; (vii) divulgar em sua página na rede mundial 
de computadores a ocorrência de qualquer fato relevante, conforme definido no artigo 2º da Instrução CVM 358 e comunicar a ocorrência de tal fato relevante 
imediatamente ao Agente Fiduciário; (viii) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM e/ou pela B3; (ix) manter seus bens e ativos devidamente segurados, 
conforme práticas correntes da Emissora e do mercado; (x) manter sempre válidas e em vigor as licenças e autorizações necessárias para a boa condução dos 
negócios da Emissora, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de renovação, nos termos da legislação aplicável; (xi) manter sempre 
válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão; (xii) informar ao Agente 
Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data em que tomar conhecimento, da ocorrência de (a) qualquer Evento de Vencimento Antecipado; (b) 
qualquer inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão; ou (c) qualquer evento ou situação que seja de seu conhecimento 
e que cause um efeito adverso relevante na capacidade de cumprimento de suas obrigações ora assumidas; (xiii) contratar e manter contratados durante o prazo 
de vigência das Debêntures, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nos documentos da Emissão e da Oferta, incluindo, 
mas não se limitando, ao Banco Liquidante e Escriturador, o Agente Fiduciário e o ambiente de negociação no mercado secundário CETIP21; (xiv) efetuar 
recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora; (xv) pagar 
nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos contratuais ou aqueles estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações 
e responsabilidades (inclusive todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária), exceto por aquelas contestadas de boa-fé pelas 
ações ou procedimentos adequados; (xvi) manter livros de registro contábeis adequados, nos quais lançamentos completos e corretos sejam feitos de todas as 
negociações e operações relativas a seus respectivos negócios e atividades; (xvii) manter, em adequado funcionamento, atendimento eficiente aos Debenturistas 
ou contratar instituições financeiras autorizadas para a prestação desse serviço; (xviii) atender de forma eficiente às solicitações legítimas dos Debenturistas e 
do Agente Fiduciário; (xix) convocar, nos termos da Cláusula 13, Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) para deliberar sobre qualquer 
das matérias que direta ou indiretamente se relacione com a Emissão, a Oferta, e as Debêntures, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da presente 
Escritura, mas não o faça; (xx) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas), sempre que solicitado; (xxi) efetuar o pagamento 
de todas as despesas razoáveis e comprovadas pelo Agente Fiduciário que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, 
inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos termos desta 
Escritura de Emissão; (xxii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de 
Emissão, no que for aplicável; (xxiii) tomar todas as medidas que se fizerem necessárias ao registro e formalização das Debêntures e das Fianças, correndo por 
sua conta todas as despesas atuais e futuras, inclusive de natureza fiscal, que decorram desse registro ou formalização; (xxiv) cumprir e fazer com que suas 
afiliadas, acionistas que compõem assento no conselho de administração da Emissora, funcionários ou eventuais subcontratados cumpram as Leis Anticorrupção; 
(xxv) manter políticas e procedimentos elaborados para garantir a contínua conformidade com as Leis Anticorrupção; (xxvi) conforme aplicável, realizar eventuais 
pagamentos devidos aos Debenturistas exclusivamente por meio de transferência bancária ou cheque; (xxvii) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis e 
regulamentos, as regras e as ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, salvo nos casos em que, de boa fé, esteja 
discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial e que não causem qualquer efeito adverso relevante na situação 
econômica, financeira, reputacional ou operacional (“Efeito Adverso Relevante”) na Emissora. 10.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas 
com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão 
ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas e posteriormente ressarcidas pela Emissora ou pelas Fiadoras, mediante a 
apresentação da respectiva cópia da nota fiscal. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas incluem também os gastos com honorários advocatícios 
de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias em ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações intentadas contra ele no exercício de sua 
função, desde que relacionadas à solução da inadimplência aqui referida, ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante dos 
Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos 
Debenturistas, bem como a Remuneração do Agente Fiduciário (conforme abaixo definida) na hipótese de a Emissora e/ou de as Fiadoras permanecer(em) em 
inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas 
para cobertura do risco de sucumbência. 11. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DAS FIADORAS: 11.1 As Fiadoras estão adicionalmente obrigadas a: (i) pagar 
nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos contratuais ou estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações e 
responsabilidades (inclusive todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária), exceto por aquelas contestadas de boa-fé pelas 
ações ou procedimentos adequados; (ii) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam 
de responsabilidade da Emissora e não sejam por ela devidamente pagos; (iii) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes 
das Fiadoras e do mercado; (iv) no que diz respeito à Qualicorp, manter atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM; (v) manter sempre válidas 
e em vigor as licenças e autorizações necessárias para a boa condução de seus negócios, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de 
renovação nos termos da legislação aplicável; (vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à 
celebração desta Escritura de Emissão; (vii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência das Debêntures e desde que haja Debêntures em Circulação 
(conforme abaixo definidas), as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão; (viii) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados a partir de 
comunicação por escrito enviada pelo Agente Fiduciário informando a falta de pagamento de qualquer Valor Garantido, realizar seu pagamento; e (ix) cumprir e 
fazer com que suas afiliadas, acionistas que compõem assento no conselho de administração, funcionários ou eventuais subcontratados cumpram as Leis 
Anticorrupção. 12. DO AGENTE FIDUCIÁRIO: 12.1 A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciário da Emissão, a PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, por meio deste ato, aceita a nomeação para, nos 
termos da lei e da presente Escritura de Emissão, representar perante ela, Emissora, os interesses da comunhão dos Debenturistas. 12.2 O Agente Fiduciário, 
nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que: (i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstas 
na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; (ii) aceita integralmente esta Escritura de Emissão, todas suas Cláusulas e condições; (iii) está devidamente 
autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 
necessários para tanto; (iv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação 
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; (v) não tem qualquer impedimento legal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66 da Lei das Sociedades por 
Ações, para exercer a função que lhe é conferida; (vi) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6 Instrução da CVM 
nº 583, de 20 de dezembro de 2016 (“Instrução CVM 583”); (vii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da 
regulamentação aplicável e vigente; (viii) não tem qualquer ligação com a Emissora e/ou com as Fiadoras que o impeça de exercer suas funções; (ix) está ciente 
das disposições da Circular do BACEN nº 1.832, de 31 de outubro de 1990; (x) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão, na 
Data de Emissão; (xi) as pessoas que o representam na assinatura desta Escritura de Emissão têm poderes bastantes para tanto; (xii) verificará, na forma prevista 
no inciso IX do artigo 11 da Instrução CVM 583, a regularidade da constituição da garantia descrita na Cláusula 7, sendo que a garantia será registrada e o 
comprovante enviado ao Agente Fiduciário na forma da Cláusula 2.6 acima; (xiii) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida, eficaz e vinculativa 
do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos I e III, do 
Código de Processo Civil; e (xiv) atua como agente fiduciário em outras emissões de debêntures de integrantes do grupo econômico da Emissora, quais sejam

Emissora: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A.
Emissão: 3ª emissão
Valor da emissão: 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais)
Quantidade de debêntures emitidas: 35.000 (trinta e cinco mil)
Espécie: Quiografária, com garantia fidejussória
Prazo de vencimento: 04 de novembro de 2019.
Garantias: Fiança da Qualicorp S.A. e da Qualicorp Corretora de Seguros S.A.
Situação da Emissora: A emissora encontra-se adimplente com suas obrigações.

Emissora: QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS S.A.
Emissão: 4ª emissão
Valor da emissão: 261.000.000,00 (duzentos e sessenta e um milhões de reais)
Quantidade de debêntures emitidas: 26.100 (vinte e seis mil e cem)
Espécie: Quiografária, com garantia fidejussória
Prazo de vencimento: 04 de novembro de 2019.
Garantias: Fiança da Qualicorp S.A. 
Situação da Emissora: A emissora encontra-se adimplente com suas obrigações.
12.3 O Agente Fiduciário está apto para exercer e exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão, devendo permanecer no 
exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou até sua efetiva substituição ou, caso ainda restem obrigações inadimplidas da Emissora nos termos desta 
Escritura de Emissão após a Data de Vencimento, até que todas as obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissão sejam integralmente 
cumpridas. 12.4 Será devido pela Emissora ao Agente Fiduciário, a título de honorários pelos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis e desta Escritura de Emissão, parcelas anuais de R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais), sendo a primeira parcela devida no 5º 
(quinto) dia útil após a assinatura desta Escritura de Emissão e as próximas parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes, até o vencimento das Debêntures, 
observada a Cláusula 12.4.3 abaixo (“Remuneração do Agente Fiduciário”). 12.4.1 As parcelas da Remuneração do Agente Fiduciário serão acrescidas dos 
seguintes tributos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição Social para 
o Financiamento da Seguridade Social) e quaisquer outros que venham a incidir sobre referida remuneração, de forma que o Agente Fiduciário receba a 
remuneração como se tais tributos não fossem incidentes, excetuando-se o Imposto de Renda nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento. 12.4.2 As 
parcelas referidas acima serão atualizadas, se for o caso, anualmente, de acordo com a variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua falta ou impossibilidade de aplicação, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, a partir da data do pagamento 
da primeira parcela, até a data de pagamento da parcela subsequente. 12.4.3 A Remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após o vencimento das 
Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de inadimplências não sanadas pela Emissora em nome dos Debenturistas e não inclui 
o pagamento de honorários de terceiros especialistas, tais como auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros. 12.4.4 Caso a 
Emissora não esteja adimplente com todas as suas obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou em caso de reestruturação prévia das condições das 
Debêntures após a subscrição, será devido ao Agente Fiduciário, uma remuneração adicional correspondente a R$300,00 (trezentos reais) por hora-homem de 
trabalho dedicado (i) à assessoria aos Debenturistas, (ii) ao comparecimento em reuniões com a Emissora e/ou com os Debenturistas, (iii) à implementação das 
consequentes decisões dos Debenturistas e da Emissora, e (iv) à execução das Fianças ou das Debêntures. A remuneração adicional prevista neste item deverá 
ser paga pela Emissora ao Agente Fiduciário no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a entrega do relatório demonstrativo de tempo dedicado. 12.4.5 No caso 
de aditamentos à Escritura de Emissão, bem como nas horas externas ao escritório do Agente Fiduciário, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$300,00 
(trezentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações/serviços. 12.4.6 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em 
decorrência da Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não compensatória 
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago. 12.4.7 A Remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas consideradas necessárias ao exercício 
da função de Agente Fiduciário, quais sejam: reconhecimento de firmas, cópias autenticadas, notificações, extração de certidões, despesas com viagens e 
estadas, despesas com especialistas, tais como, auditoria e/ou fiscalização entre outros. 12.5 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM ou nesta 
Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: (i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 
Debenturistas; (ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 
costuma empregar na administração de seus próprios bens; (iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral de Debenturistas prevista no artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre 
sua substituição; (iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; (v) responsabilizar-se integralmente pelos serviços 
contratados, nos termos da legislação vigente; (vi) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Fianças e a consistência 
das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha 
conhecimento; (vii) promover, nos órgãos competentes, caso a Emissora não o faça, o registro desta Escritura de Emissão e respectivos aditamentos na JUCESP 
e no Cartório de RTD, às expensas da Emissora ou das Fiadoras, sanando as lacunas e irregularidades porventura neles existentes, hipótese em que a Emissora 
deverá fornecer as informações e documentos necessários aos referidos registros, sem prejuízo da ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária 
pela Emissora; (viii) acompanhar a prestação das informações obrigatórias periódicas pela Emissora e alertar os Debenturistas, no relatório anual de que trata o 
artigo 15 da Instrução CVM 583, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; (ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas 
propostas de modificação das condições das Debêntures; (x) verificar a regularidade da constituição das Fianças, observando a manutenção de sua suficiência 
e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas nesta Escritura de Emissão; (xi) examinar proposta de substituição das Fianças, manifestando sua 
opinião a respeito do assunto de forma justificada; (xii) intimar, conforme o caso, a Emissora ou as Fiadoras a reforçar as Fianças, na hipótese de sua deterioração 
ou depreciação; (xiii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas da 
Fazenda Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Pública do foro da sede da Emissora e das Fiadoras; (xiv) solicitar, 
quando considerar necessário, às expensas da Emissora ou das Fiadoras, e desde que razoavelmente justificada, auditoria extraordinária na Emissora ou nas 
Fiadoras; (xv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos Jornais de 
Publicação, às expensas desta; (xvi) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; (xvii) elaborar 
relatórios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da alínea (b) do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei das Sociedades por Ações, relativos aos exercícios 
sociais da Emissora, os quais deverão conter, ao menos, as seguintes informações: (a) eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas 
informações divulgadas pela Emissora ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações pela Emissora; (b) alterações estatutárias 
ocorridas no período; (c) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora, enfocando os indicadores econômicos, financeiros e da estrutura de seu 
capital; (d) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; (e) pagamento da Remuneração das Debêntures, resgate antecipado em decorrência 
de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortização Extraordinária Facultativa, realizados no período, bem como aquisições 
e vendas de Debêntures efetuadas pela Emissora; (f) acompanhamento da destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de acordo com os dados 
obtidos junto aos administradores da Emissora; (g) relação dos bens e valores entregues à administração do Agente Fiduciário; (h) cumprimento de outras 
obrigações assumidas pela Emissora e/ou pelas Fiadoras nesta Escritura de Emissão; (i) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, 
feitas por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem 
como os seguintes dados sobre tais emissões:  (I) denominação da companhia ofertante; (II) valor da emissão de debêntures; (III) quantidade de debêntures 
emitidas; (IV) espécie das debêntures emitidas; (V) prazo de vencimento das debêntures emitidas; (VI) tipo e valor dos bens dados em garantia e denominação 
dos garantidores, conforme aplicável; e (VII) eventos de resgate, amortização, conversão, repactuação e inadimplemento no período, conforme aplicáveis. (xviii) 
declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de agente fiduciário da Emissão; (xix) divulgar as informações referidas no inciso “(xvii)(i)” da 
alínea “(xvii) acima em sua página na rede mundial de computadores tão logo delas tenha conhecimento; (xx) disponibilizar anualmente o relatório a que se refere 
a alínea “(xvii)” acima a Emissora em até 4 (quatro) meses após o fim do do exercício social deste. O relatório deverá estar disponível ao menos nos seguintes 
locais: (a) na sede da Emissora; (b) na sede do Agente Fiduciário; (c) na CVM; (d) na B3; e (e) na sede do Coordenador Líder. (xxi) manter atualizada a relação 
dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, solicitação de informações junto à Emissora, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de atendimento 
ao disposto neste inciso, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem, integralizarem ou adquirirem as Debêntures, expressamente autorizam, desde 
já, a B3, o Escriturador a atender quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição da 
titularidade das Debêntures; (xxii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente daquelas impositivas de 
obrigações de fazer e de não fazer; (xxiii) notificar os Debenturistas, individualmente ou, caso não seja possível, por meio de aviso publicado nos jornais 
mencionados na Cláusula 9 acima, no prazo máximo de 7 (sete) Dias Úteis da data em que tomou ciência do evento a respeito de qualquer inadimplemento pela 
Emissora ou pelas Fiadoras de obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, conforme disposto no inciso II do artigo 16 da Instrução CVM 583, indicando 
as consequências para os Debenturistas e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, bem como o local em que fornecerá aos interessados 
maiores informações, sendo que comunicação de igual teor deverá ser enviada à CVM e à B3; (xxiv) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes 
de eventuais propostas de modificações nas condições das Debêntures; (xxv) disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua central 
de atendimento e/ou website www.fiduciario.com.br, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
das Debêntures, a ser calculado pela Emissora; (xxvi) acompanhar com a Emissora em cada data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores 
devidos, conforme estipulado na presente Escritura de Emissão; (xxvii) acompanhar a manutenção do Índice Financeiro, podendo o Agente Fiduciário solicitar à 
Emissora, às Fiadoras ou aos auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, e informar imediatamente os 
titulares de Debêntures de qualquer descumprimento do referido Índice Financeiro; e (xxviii) tendo em vista o disposto na alínea “(xiv)” da Cláusula 12.2 acima, 
assegurar tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares das debêntures a que se refere a alínea “(xiv)” da Cláusula 7.2. acima. 12.6 O 
Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou ainda 
em qualquer documento ou registro que considere autêntico, exceto pela verificação da regular constituição dos referidos documentos, conforme previsto na 
Instrução CVM 583, e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para basear suas decisões. Não será ainda, sob qualquer 
hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora, nos termos da legislação 
aplicável. 12.7 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de 
obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, somente serão válidos 
quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas. 12.8 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de 
opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato cuja decisão seja de competência dos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente 
a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas por estes. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre 

o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas e reproduzidas perante a 
Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados aos Debenturistas ou à Emissora. 12.9 O Agente Fiduciário usará de quaisquer 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora e/ou as Fiadoras para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas na 
realização de seus créditos, devendo, em caso de inadimplemento: (i) declarar antecipadamente vencidas as Debêntures, nos casos de Evento de Vencimento 
automático, e cobrar seu principal e acessórios, observadas as condições da presente Escritura de Emissão; (ii) requerer a falência da Emissora e/ou das Fiadoras; 
(iii) tomar todas as providências necessárias para a realização dos créditos dos Debenturistas; (iv) representar os Debenturistas em processo de falência, 
recuperação judicial e extrajudicial, intervenção ou liquidação da Emissora e/ou das Fiadoras; e (v) executar as Fianças nos termos da Cláusula 7 acima. 12.9.2 
O Agente Fiduciário, observado o disposto na Cláusula 13 desta Escritura de Emissão, especialmente os quóruns de deliberação, somente se eximirá da 
responsabilidade pela não adoção das medidas contempladas nas alíneas “(i)” a “(v)” da Cláusula 12.9 acima, se a Assembleia Geral de Debenturistas assim 
autorizar por unanimidade das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas). 12.10 Nas hipóteses de ausência ou impedimentos temporários, renúncia, 
liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de agente fiduciário da Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciário da Emissão, a qual poderá 
ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por titulares de Debêntures que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das 
Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas), ou pela CVM. Na hipótese de a convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término 
do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório, enquanto não se consumar o processo de 
escolha do novo agente fiduciário da Emissão. A substituição não resultará em remuneração ao agente fiduciário substituto superior à Remuneração do Agente 
Fiduciário ora avençada. 12.10.1 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta 
Escritura de Emissão, este deverá comunicar imediatamente o fato à Emissora, às Fiadoras e aos Debenturistas, pedindo sua substituição. 12.10.2 É facultado 
aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a subscrição e integralização da totalidade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário 
e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral Debenturistas especialmente convocada para esse fim. 12.10.3 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente 
Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração paga ao Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual 
devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário da Emissão. Esta remuneração 
poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas. 
12.10.4 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à comunicação prévia à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados do 
registro do aditamento à Escritura de Emissão mencionado na Cláusula 12.10.5 abaixo, e ao atendimento dos requisitos previstos na Instrução CVM 583 e 
eventuais normas posteriores aplicáveis. 12.10.5 A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento à Escritura de 
Emissão, que deverá ser registrado nos termos da Cláusula 4.13 acima. 7.10.5.1. O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, 
comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso, nos termos da Cláusula 9 acima. 12.10.6 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as 
normas e preceitos a este respeito promulgados por atos da CVM. 13. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS: 13.1 Os Debenturistas poderão, a 
qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de 
interesse da comunhão dos Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”). 13.2 A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante 
anúncio publicado nos Jornais de Publicação, conforme Cláusula 9 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de 
assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão. 13.3 A Assembleia Geral de 
Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por titulares de Debêntures que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das 
Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas) ou pela CVM. 13.4 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei 
das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas. 13.5 A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 8 (oito) 
dias, contados da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de 5 
(cinco), contados da nova publicação do edital de convocação. 13.6 A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
de titulares de Debêntures que representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas) e, em segunda convocação, com 
qualquer número. 13.6.1 Independentemente das formalidades previstas nesta Cláusula 13, serão consideradas regulares as Assembleias Gerais de Debenturistas 
a que comparecer a totalidade dos Debenturistas. 13.7 Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo 
admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não. 13.8 Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere 
esta Cláusula Oitava, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora 
possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus controladores ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos respectivos diretores 
ou conselheiros e respectivos cônjuges. Para efeitos de quórum de deliberação não serão computados, ainda, os votos em branco. 13.9 Será facultada a presença 
dos representantes legais da Emissora e das Fiadoras nas Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, 
hipótese em que será obrigatória. 13.10 O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações 
que lhe forem solicitadas. 13.11 A presidência e a secretaria da Assembleia Geral de Debenturistas caberá aos debenturistas eleitos pelos demais Debenturistas 
ou àquele que for designado pela CVM. 13.12 Exceto pelo previsto na Cláusula 13.13, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de 
Debenturistas, inclusive aquelas que se referem a pedidos de waiver/anuência prévia de qualquer obrigação ou Evento de Vencimento Antecipado, dependerão 
de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação em primeira e segunda convocação. 13.13 Exceto conforme 
estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas por Debenturistas que representem 90% (noventa por cento) das Debêntures em 
Circulação, inclusive deliberações referentes (i) à Remuneração das Debêntures; (ii) à Data de Pagamento da Remuneração; (iii) ao prazo de vencimento das 
Debêntures e sua forma de pagamento; (iv) à alteração do cumprimento de algum Evento de Vencimento Antecipado, exceto com relação ao Evento de Vencimento 
Antecipado previsto na Cláusula 5.1.1(viii), do qual não será permitido solicitar a anuência temporária e/ou waiver; (v) aos valores e datas de amortização do 
principal das Debêntures, conforme aplicável; e/ou (vi) à alteração, substituição ou o reforço das Fianças. 13.14 As deliberações tomadas pelos Debenturistas 
em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão 
existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares de Debêntures em Circulação, independentemente de terem comparecido à 
Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. 13.15 Fica desde já dispensada a realização de 
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre (i) correção de erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (ii) alterações a esta Escritura de Emissão já 
expressamente permitidas nos termos desta Escritura de Emissão, inclusive em decorrência de reorganização societária permitida nos termos da Cláusula 
5.1.1(ii); (iii) alterações a esta Escritura de Emissão em decorrência de exigências formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou (iv) alterações a esta 
Escritura de Emissão em decorrência da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, 
desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima não possam acarretar qualquer prejuízo aos Debenturistas e/ou à Emissora ou 
qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 14. DAS DECLARAÇÕES DA 
EMISSORA E DAS FIADORAS: 14.1 A Emissora neste ato declara e garante que: (i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma 
de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; (ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, 
societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta e ao cumprimento 
de todas as obrigações aqui e ali previstas e à realização da Emissão e da Oferta, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societários, 
regulatórios e de terceiros necessários para tanto; (iii) seus representantes legais têm poderes societários para assumir as obrigações previstas nesta Escritura 
de Emissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e de acordo com o estatuto social 
da Emissora; (iv) esta Escritura de Emissão e os demais documentos da Emissão e da Oferta e as obrigações previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 
vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; (v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão 
e dos demais documentos da Emissão e da Oferta, a assunção e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da Emissão e da Oferta (a) não 
infringem o estatuto social da Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos 
esteja sujeito; (c) não resultarão em (I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja 
parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer 
ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora esteja sujeita; e (f) não infringem qualquer 
ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora e/ou qualquer de seus ativos; (vi) está adimplente com o cumprimento das 
obrigações constantes desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta, não tendo ocorrido, na presente data, qualquer hipótese 
de vencimento antecipado; (vii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da TaxaDI, e a forma de cálculo da Remuneração 
foi acordada por livre vontade da Emissora e das Fiadoras, em observância ao princípio da boa-fé; (viii) as informações prestadas e fornecidas pela Emissora ao 
Agente Fiduciário e aos Debenturistas são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos Investidores Qualificados uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Emissão e da Oferta; (ix) os documentos e informações fornecidos aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e 
suficientes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento 
nas Debêntures; (x) salvo nos casos em que, de boa fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial e que 
não cause um Efeito Adverso Relevante na Emissora, está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis à condução de seus negócios e para a execução de suas atividades, inclusive com o disposto na legislação e 
regulamentação ambiental, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do 
exercício das atividades; (xi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, 
ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e que não tenha 
um Efeito Adverso Relevante na Emissora; (xii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças aplicáveis ao regular 
exercício de suas atividades, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de renovação, nos termos da legislação aplicável; (xiii) inexiste (a) 
descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 
administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (I) visando a anular, alterar, invalidar, 
questionar ou de qualquer forma afetar qualquer dos documentos da Emissão, ou (II) que tenha(m) ou possa(m) ter um Efeito Adverso Relevante à Emissora ou 
a suas atividades; (xiv) exceto pelo arquivamento da AGE da Emissora e das Aprovações Societárias das Fiadoras na JUCESP, pelo arquivamento da presente 
Escritura de Emissão na JUCESP e seu registro no Cartório de RTD e o depósito das Debêntures nos ambientes de distribuição e negociação da B3, as quais 
estarão em pleno vigor e efeito na data de subscrição das Debêntures, nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação 
junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido para o cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos termos da Escritura de 
Emissão; (xv) a Emissora, nesta data, está observando e cumprindo seu estatuto social ou quaisquer obrigações e/ou condições contidas em decisões, contratos, 
acordos, hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissórias, contratos de arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos 
dos quais seja parte ou possa estar obrigada, exceto nos casos em que o descumprimento ou a violação ou inadimplemento referidos não possam razoavelmente 
acarretar Efeito Adverso Relevante, segundo critério razoável dos Debenturistas; (xvi) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2016, 2017 e 2018 são verdadeiras, completas e corretas em todos os aspectos na data em que foram preparadas; refletem, 
de forma clara e precisa, a posição financeira e patrimonial, os resultados, operações e fluxos de caixa da Emissora no período; (xvii) tem plena ciência de que, 
nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 476, não poderá realizar outra oferta pública de debêntures da mesma espécie de sua emissão dentro do prazo de 4 
(quatro) meses contados da data do encerramento ou do cancelamento da Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; (xviii) não tem 
qualquer ligação com o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções com relação às Debêntures e à outorga das 
Fianças; (xix) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições, com 
força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil; (xx) inexiste a violação de qualquer dispositivo das Leis 
Anticorrupção pela Emissora ou suas afiliadas; (xxi) até a presente data, nem a Emissora e nem seus diretores, membros de conselho de administração e quaisquer 
funcionários ou terceiros, incluindo assessores ou prestadores de serviço agindo em seus respectivos benefícios incorreu nas seguintes hipóteses, bem como 
tem ciência de que a Emissora, seus diretores, membros de conselho de administração e quaisquer funcionários ou terceiros, incluindo assessores ou prestadores 
de serviço agindo em seus respectivos benefícios, conforme aplicável, não podem: (a) ter utilizado ou utilizar recursos para o pagamento de contribuições, 
presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa à atividade política; (b) fazer ou ter feito qualquer pagamento ilegal, 
direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; 
(c) ter realizado ou realizar ação destinada a facilitar uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a 
doação de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial 
ou funcionário de um governo ou de entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organização pública internacional ou qualquer pessoa agindo na 
função de representante do governo ou candidato de partido político) a fim de influenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem indevida com violação 
da lei aplicável; (d) praticar ou ter praticado quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (e) praticar atos 
de corrupção e agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; e (f) ter realizado 
ou realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer ação que viole as Leis Anticorrupção; (xxii) cumpre e faz com que os acionistas que compõem assento no 
conselho de administração, seus funcionários ou eventuais subcontratados cumpram as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública, na forma das Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantém políticas e procedimentos internos que asseguram integral 
cumprimento de tais normas; (b) dá pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao 
início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 
estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicará 
imediatamente ao Agente Fiduciário, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias; e (e) realizará eventuais pagamentos devidos ao Agente 
Fiduciário e às instituições intermediárias da Oferta exclusivamente por meio de transferência bancária ou cheque; (xxiii) a Emissora conduziu e conduz seus 
negócios em conformidade com as Leis Anticorrupção às quais está sujeita; (xxiv) conduziu processo de due diligence contratual com relação a todos os 
profissionais que se relacionam com a Emissora previamente à sua contratação, de acordo com as políticas internas da Emissora vigentes na data de contratação; 
(xxv) as operações da Emissora são e sempre foram conduzidas em conformidade com os requisitos referentes à manutenção de registros e relatórios financeiros, 
às leis de prevenção à lavagem de dinheiro aplicáveis na jurisdição onde a Emissora conduz seus negócios, as regras e regulamentações ali previstas e quaisquer 
regras, regulamentações ou orientações correlatas ou afins, emitidas, administradas ou impostas por qualquer autoridade governamental ou regulatória 
(coletivamente, as “Leis de Prevenção à Lavagem de Dinheiro”) e nenhuma ação, processo ou procedimento por ou perante qualquer juízo ou autoridade 
governamental ou regulatória, autoridade, órgão ou qualquer árbitro envolvendo a Emissora, conforme aplicável, com relação às Leis de Prevenção à Lavagem 
de Dinheiro está em andamento ou, de acordo com o melhor conhecimento da Emissora, é iminente. 14.2 As Fiadoras, neste ato, declaram e garantem que: (i) 
são sociedades devidamente organizadas, constituídas e existentes sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras; (ii) estão devidamente 
autorizadas e obteveram todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta 
Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à outorga das Fianças, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos 
legais, societários, regulatórios e de terceiros necessários para tanto; (iii) seus representantes legais têm poderes societários para assumir as obrigações previstas 
nesta Escritura de Emissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e de acordo com 
o estatuto social das Fiadoras; (iv) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes das 
Fiadoras, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; (v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos demais documentos 
da Emissão e da Oferta, a assunção e o cumprimento das obrigações aqui previstas e a outorga das Fianças (a) não infringem o estatuto social das Fiadoras;  
(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual as Fiadoras sejam parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 
(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual as Fiadoras sejam parte e/ou pelo qual qualquer de 
seus ativos esteja sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo das 
Fiadoras, exceto o criado por meio das Fianças; (e) não infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que as Fiadoras estejam sujeitas; e (f) não infringem 
qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete as Fiadoras e/ou qualquer de seus respectivos ativos; (vi) estão adimplentes 
com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão, não tendo ocorrido, na presente data, qualquer hipótese de vencimento antecipado 
das Debêntures; (vii) têm plena ciência e concordam integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios 
foi acordada por livre vontade da Emissora e das Fiadoras, em observância ao princípio da boa-fé; (viii) as informações prestadas e fornecidas pelas Fiadoras ao 
Agente Fiduciário e aos Debenturistas são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos Investidores Qualificados uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Emissão e da Oferta; (ix) os documentos e informações fornecidos aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e 
suficientes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de investimento 
nas Debêntures; (x) salvo nos casos em que, de boa-fé, estejam discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, 
estão cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis à condução 
de seus negócios e para a execução de suas atividades, inclusive com o disposto na legislação e regulamentação ambiental, adotando as medidas e ações 
preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social. 
Estão obrigadas, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para realização de suas atividades, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações 
dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; (xi) estão em dia com o 
pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações 
impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial; (xii) possuem válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno 
vigor todas as autorizações e licenças aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas que estejam em processo de renovação, nos termos 
da legislação aplicável; (xiii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou 
arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental envolvendo as Fiadoras, em 
qualquer dos casos deste inciso, (I) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar qualquer dos documentos da Emissão, (II) que 
tenha(m) ou possa(m) ter um Efeito Adverso Relevante às Fiadoras ou suas atividades, ou ou (III) que possa impedir a outorga da garantia; (xiv) exceto pelo 
arquivamento da AGE da Emissora e das Aprovações Societárias das Fiadoras na JUCESP, pelo arquivamento da presente Escritura de Emissão na JUCESP e 
seu registro no Cartório de RTD e o depósito das Debêntures nos ambientes de distribuição e negociação da B3, os quais estarão em pleno vigor e efeito na data 
de subscrição das Debêntures, nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação junto a qualquer autoridade 
governamental ou órgão regulatório é exigido para o cumprimento pelas Fiadoras de suas obrigações no âmbito das Fianças e desta Escritura de Emissão; (xv) 
não omitiram, ou omitirão, nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na sua situação 
econômico-financeira ou jurídica em prejuízo dos Debenturistas; (xvi) têm todas as licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais 
para o exercício de suas atividades, sendo todas válidas; (xvii) nesta data, as Fiadoras estão observando e cumprindo, em todos os seus aspectos relevantes, 
seu estatuto social ou quaisquer obrigações e/ou condições contidas em contratos, acordos, hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas 
promissórias, contratos de arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos dos quais sejam parte ou a que possam estar obrigadas, exceto nos casos 
em que o descumprimento ou a violação ou inadimplemento referidos não possam razoavelmente afetar o regular funcionamento das Fiadoras; (xviii) todas as 
informações prestadas pelas Fiadoras no âmbito da Oferta para fins de análise e aprovação da Oferta são corretas e verdadeiras em todos os seus aspectos 
relevantes na data na qual referidas informações foram prestadas e não omitem qualquer fato relevante necessário para fazer com que referidas informações não 
sejam enganosas em referido tempo à luz das circunstâncias nas quais foram prestadas; (xix) não têm qualquer ligação com o Agente Fiduciário que impeça o 
Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções com relação às Debêntures e às outorgas das Fianças; (xx) esta Escritura de Emissão constitui obrigação 
legal, válida e vinculativa das Fiadoras, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, 
incisos I e III, do Código de Processo Civil; e (xxi) inexiste a violação de qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção pelas Fiadoras ou suas afiliadas. 14.3 A 
Emissora e as Fiadoras se comprometem a notificar em até 2 (dois) Dias Úteis os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui 
prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas. 15. DAS NOTIFICAÇÕES: 15.1 Todos os documentos e as comunicações, que 
deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos 
termos desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhados para os seguintes endereços: Para a Emissora: QUALICORP ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS S.A. Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista - 01313-020 - São Paulo - SP. At.: Sra. Grace Tourinho - Tel.: +55 (11) 3191 4029. E-mail: 
gtourinho@qualicorp.com.br. Para as Fiadoras: QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, 
Bela Vista - 01313-020 - São Paulo - SP - At.: Sra. Grace Tourinho - Tel.: +55 (11) 3191 4029 - E-mail: gtourinho@qualicorp.com.br. QUALICORP CORRETORA 
DE SEGUROS S.A. Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista - 01313-020 - São Paulo - SP - At.: Sra. Grace Tourinho - Tel.: +55 (11) 3191 4029 - E-mail: 
gtourinho@qualicorp.com.br. Para o Agente Fiduciário: PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. Avenida 
Brigadeiro Faria Lima 3900, 10º andar - 04538-132, São Paulo, SP - At.: Sra. Viviane Rodrigues / Sra. Tatiana Lima / Estevam Borali - Tel.: +55 (11) 2172-2628 / 
(11) 2172-2613 / (11) 2172-2675 - E-mail: fiduciario@planner.com.br / vrodrigues@planner.com.br / tlima@planner.com.br / eborali@planner.com.br. Para o 
Banco Liquidante ou Escriturador: BANCO BRADESCO S.A. Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, Prédio Amarelo, 2º andar - CEP 06029-900, Osasco, SP 
- Departamento de Ações e Custódia - At.: Sra. Debora Andrade Teixeira / Sr. Adilson de Jesus Santos - Tel.: (11) 3684-9492/7911 / (11) 3684-8707 - E-mail: debora.
teixeira@bradesco.com.br / dac.custodiarf@bradesco.com.br. 15.2 As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues 
quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por correio 
eletrônico serão consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e leitura”. Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os 
endereços acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra parte pela 
parte que tiver seu endereço alterado. 16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 16.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das 
partes prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem 
constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela Emissora e/ou pelas Fiadoras nesta Escritura de Emissão ou precedente no 
tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 16.2 A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não 
preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as Partes por si e seus sucessores. 16.3 Caso qualquer das disposições desta Escritura 
de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as 
Partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 16.4 A presente Escritura de Emissão e as 
Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão 
sujeitas a execução específica, de acordo com os artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil. 16.5 Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da 
República Federativa do Brasil. 16.6 Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 
do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 16.7 Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Emissão e a 
Oferta, incluindo, mas não se limitando a: registro da presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos na JUCESP e no Cartório de RTD, bem como dos 
atos societários relacionados à Emissão, execução das Debêntures e das Fianças, incluindo publicações, inscrições, registros, contratação do Agente Fiduciário, 
do Escriturador, do Banco Liquidante, dos demais prestadores de serviços e quaisquer outros custos relacionados às Debêntures e às Fianças. 16.7.1 Caso a 
Emissora não providencie o registro desta Escritura de Emissão na JUCESP ou no Cartório de RTD, o Agente Fiduciário poderá promover referidos registros, 
devendo a Emissora arcar com os respectivos custos de registro. 17. DO FORO: 17.1 Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão. E por estarem assim justas e contratadas, celebram, a 
presente Escritura de Emissão, a Emissora, o Agente Fiduciário e as Fiadoras, em 5 (cinco) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com as 2 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 26 de junho de 2019. QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. Nome: Grace Tourinho; Cargo: 
Diretora Executiva Financeira - CFO e RI; Nome: Rosangela M. de Souza; Cargo: Procuradora. Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. Nome: Tatiana Lima - Cargo: Procuradora; Nome:Zélia Souza; Cargo: Procuradora. QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. 
Nome: Grace Tourinho; Cargo: Diretora Executiva Financeira - CFO e RI; Nome: Fabian Rocha Cargo: Procurador; QUALICORP CORRETORA DE SEGUROS 
S.A. Nome: Grace Tourinho; Cargo: Diretora Executiva Financeira - CFO e RI; Nome: Rosangela M. de Souza - Cargo: Procuradora. Testemunhas: Nome: Juliana 
Pereira da Silva - CPF/ME 156.284.358-30 - RG: 22.899.091-9; Nome: Juliana Mayumi Nagai - RG: 35.449.547-1 - CPF: 443.265.778-28. JUCESP Debênture nº 
ED002960-9/000 em 01/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A.
CNPJ/ME 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2019
Data, Hora e Local: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho de 2019, às 11:00 horas, na sede social 
da Qualicorp Administradora de Benefícios S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista, CEP 01313-020. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única 
acionista da Companhia, Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A., conforme registro e 
assinatura constantes do Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente:  
Sra. Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho; Secretário: Sr. Fabian Rocha. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) A realização da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, no valor total de 
R$290.000.000,00 (duzentos e noventa milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), 
as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 
4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre (a) a Companhia, na qualidade de emissora das 
Debêntures, (b) a Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A., sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista, CEP 01313-020, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 11.992.680/0001-93, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.300.379.560, na qualidade de fiadora (“Qualicorp Holding”), (c) a Qualicorp Corretora de 
Seguros S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Plínio Barreto, nº 365, Parte, Bela Vista, CEP 
01313-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.755.207/0001-15, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.382.854, na qualidade de fiadora (“Qualicorp Corretora”); e 
(d) a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º Andar, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 67.030.395/0001-46, para representar, perante a Companhia, a comunhão 
dos interesses dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente); 
(ii) A prestação de fianças (“Fianças”) em garantia das obrigações assumidas (a) pela Qualicorp 
Holding, perante os titulares de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 2ª (segunda) emissão da Qualicorp 
Holding, no valor total de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) (“Debenturistas Holding”, 
“Debêntures Holding” e “Emissão Holding”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública 
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, e do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da Qualicorp Consultoria e 
Corretora de Seguros S.A.” (“Escritura de Emissão Holding”), a ser celebrado entre (I) a Qualicorp 
Holding, na qualidade de emissora das Debêntures Holding, (II) a Companhia, na qualidade de fiadora 
das obrigações assumidas pela Qualicorp Holding, (III) a Qualicorp Corretora, na qualidade de fiadora 
das obrigações assumidas pela Qualicorp Holding, e (IV) o Agente Fiduciário, para representar, perante 
a Qualicorp Holding, a comunhão dos interesses dos Debenturistas Holding; e (b) pela Qualicorp 
Corretora, perante os titulares de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, da 5ª (quinta) emissão da Qualicorp Corretora, 
no valor total de R$310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais) (“Debenturistas Corretora”, 
“Debêntures Corretora” e “Emissão Corretora”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública 
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, e do “Instrumento Particular 
de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da Qualicorp Corretora de 
Seguros S.A.” (“Escritura de Emissão Corretora”), a ser celebrado entre (I) a Qualicorp Corretora, na 
qualidade de emissora das Debêntures Corretora, (II) a Companhia, na qualidade de fiadora das 
obrigações assumidas pela Qualicorp Corretora, (III) a Qualicorp Holding, na qualidade de fiadora das 
obrigações assumidas pela Qualicorp Corretora, e (IV) o Agente Fiduciário, para representar, perante a 
Qualicorp Corretora, a comunhão dos interesses dos Debenturistas Corretora; (iii) A autorização da 
prática, pelos diretores da Companhia e/ou pelos representantes legais da Companhia, de todo e 
qualquer ato necessário à formalização da Emissão, da Oferta e das Fianças, observado o disposto no 
item “(iii)” das Deliberações abaixo, inclusive, mas não se limitando (a) à contratação do Coordenador 
Líder (conforme abaixo definido) para a realização da Oferta, mediante a celebração do Contrato de 
Distribuição (conforme abaixo definido); (b) à contratação dos prestadores de serviços da Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, ao banco liquidante da Emissão (“Banco Liquidante”), à instituição 
financeira responsável pela escrituração das Debêntures (“Escriturador”), ao assessor legal, ao Agente 
Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos e condições, assinar os respectivos 
contratos e fixar-lhes os respectivos honorários; (c) à celebração e ao registro da Escritura de Emissão, 
da Escritura de Emissão Holding e da Escritura de Emissão Corretora no Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; bem como (d) à celebração de todos os 
demais documentos e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à efetivação 
da Emissão, da Oferta e das Fianças; e (iv) A ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão, da Oferta e das Fianças, 
incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” a “(iii)” acima mencionados. 
Deliberações: Após exame e discussão acerca dos itens constantes da ordem do dia, o acionista 
presente deliberou, sem ressalvas: (i) Aprovar a Emissão e a Oferta, com as seguintes características e 
condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão:  
(a) Número da Emissão: a Emissão representará a 4ª (quarta) emissão de debêntures da Companhia; 
(b) Número de Séries: a Emissão será realizada em uma única série; (c) Valor Total da Emissão: o valor 
total da Emissão será de R$290.000.000,00 (duzentos e noventa milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme abaixo definida); (d) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 290.000 (duzentas e noventa 
mil) Debêntures; (e) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos por meio da Emissão serão 
destinados pela Companhia ao alongamento do passivo financeiro da Companhia e/ou capital de giro; 
(f) Colocação: as Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, 
sob regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de 
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos 
termos do contrato de distribuição das Debêntures a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador 
Líder (“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução 
CVM 476, na Escritura de Emissão e no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”); (g) Data de 
Emissão: para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (h) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das 
Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (i) Forma, 
Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das Debêntures: as Debêntures serão da forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautela ou certificados, e não serão conversíveis em ações 
de emissão da Companhia. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de 
titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento B3 UTVM 
(“B3”) em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; 
(j) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária e contarão com garantia adicional fidejussória, 
nos termos do item “(w)” abaixo; (k) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização e Preço de 
Integralização: As Debêntures serão subscritas a qualquer momento a partir do início da Oferta. As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o 
Plano de Distribuição. O preço de subscrição das Debêntures (I) na primeira data de subscrição e a 
integralização das Debêntures (“Data de Integralização”) será o seu Valor Nominal Unitário; e (II) nas 
Datas de Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário ou 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
(conforme abaixo definida), calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data da efetiva integralização; (l) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures 
terão prazo de vigência de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures ou resgate antecipado, em caso (a) de Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme abaixo definida) ou (b) de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo 
definido) ou (c) de não consenso quanto à Nova Remuneração (conforme definido abaixo) (“Data de 
Vencimento”); (m) Amortização: o Valor Nominal Unitário das Debêntures será integralmente pago na 
Data de Vencimento das Debêntures, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures, de resgate antecipado, de (a) Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida) ou 
(b) de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) ou (c) não consenso quanto à 
Nova Remuneração (conforme definido abaixo) (d) ou de Amortização Extraordinária Facultativa 
(conforme abaixo definida); (n) Atualização Monetária e Remuneração: o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será objeto de atualização monetária. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
expressa na forma percentual ao ano, calculadas e divulgadas pela B3, no informativo diário disponível 
em sua página na internet (http://www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa de 
1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou Data 
de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do seu efetivo pagamento, e paga ao final de cada Período de Capitalização (conforme 
definido a seguir), de acordo com a fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão. O período de 
capitalização da Remuneração é, para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se 

inicia na primeira Data de Integralização e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração, e, 
para os demais períodos de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia em uma Data de Pagamento 
da Remuneração e termina na Data de Pagamento da Remuneração subsequente (“Período de 
Capitalização”). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 
Data de Vencimento, observado o cronograma a ser apresentado na Escritura de Emissão;  
(o) Pagamento da Remuneração: a Remuneração será devida nas datas abaixo indicadas ou na data 
em que ocorrer a declaração de vencimento antecipado das Debêntures, o resgate antecipado das 
Debêntures de (a) Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida) ou (b) de Resgate 
Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido) ou (c) não consenso quanto à Nova 
Remuneração (conforme definido abaixo) ou (d) Amortização Extraordinária Facultativa (conforme 
abaixo definida), conforme a ser previsto na Escritura de Emissão, se for o caso) (cada, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”):

Datas de Pagamento da Remuneração

07/01/2020

07/07/2020

07/01/2021

07/07/2021

07/01/2022

07/07/2022

07/01/2023

Data de Vencimento
(p) Repactuação: Até 1º de junho de 2022, as Debêntures serão objeto de repactuação programada 
para definição de nova taxa da Remuneração (“Nova Remuneração”), sendo certo que, caso a 
Companhia e os titulares de Debêntures não cheguem a um consenso sobre a Nova Remuneração, 
Qualicorp Benefícios deverá resgatar a totalidade das Debêntures Benefícios até 30 de junho de 2022, 
observados os termos, condições e procedimentos a serem estabelecidos na Escritura Emissão 
Benefícios; (q) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a 
qualquer tempo, oferta de resgate antecipado das Debêntures, com o consequente cancelamento de 
tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas sem distinção, assegurada a igualdade 
de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de 
Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de 
Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do resgate e de eventual prêmio de resgate antecipado, se aplicável; (r) Resgate Antecipado 
Facultativo Total: a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto no artigo 55 da Lei das Sociedades por 
Ações e na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago aos 
Debenturistas a título de Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e de 
eventuais juros ou encargos moratórios (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total”), acrescido de 
um prêmio incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total, equivalente a determinado 
percentual a ser previsto na Escritura de Emissão; (s) Amortização Extraordinária Facultativa: a 
Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, que deverá abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debêntures, e 
estará, em qualquer hipótese, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário, de 
acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). O valor a ser pago aos Debenturistas a título de Amortização Extraordinária 
Facultativa será equivalente a um percentual do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa e de eventuais juros ou encargos moratórios 
(“Valor de Amortização Extraordinária Facultativa”), acrescido de um prêmio incidente sobre o Valor de 
Amortização Extraordinária Facultativa, equivalente a determinado percentual a ser previsto na Escritura 
de Emissão; (t) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, observados os prazos 
estabelecidos na Instrução CVM 476, adquirir Debêntures, observado o disposto no §3º do artigo 55 da 
Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste 
item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais 
Debêntures; (u) Vencimento Antecipado: observadas as demais disposições a serem estabelecidas na 
Escritura de Emissão, as obrigações constantes da Escritura de Emissão poderão ser consideradas 
antecipadamente vencidas independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou 
extrajudicial na ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado automático e não automático a 
serem previstas na Escritura de Emissão; (v) Multas e Juros Moratórios: sem prejuízo da Remuneração, 
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em 
atraso vencidos e não pagos, incluindo, sem limitação, o pagamento da Remuneração devida nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão, ficarão sujeitos, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (I) a multa moratória convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (II) a juros 
moratórios não compensatórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis 
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; (w) Fianças: como garantia do fiel e 
pontual pagamento das Debêntures, as Fiadoras prestarão, na Escritura de Emissão, fianças em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se como fiadoras, principais 
pagadoras e solidariamente responsáveis com a Companhia, de todos os valores devidos nos termos da 
Escritura de Emissão, nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão, renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e nos 
artigos 130, 131 e 794, respectivamente, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada 
(“Código de Processo Civil”); e (x) Demais características da Emissão: as demais características da 
Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão. (ii) Aprovar, nos 
termos do artigo 7º, item “(xi)”, do estatuto social da Companhia e do artigo 822 do Código Civil, a 
prestação das Fianças pela Companhia em favor dos Debenturistas Holding e dos Debenturistas 
Corretora, obrigando-se como fiadora e devedora solidária e principal responsável pelos pagamentos no 
âmbito da Emissão Holding e da Emissão Corretora, a fim de garantir o pontual e integral adimplemento 
de todas e quaisquer obrigações e valores, principais e acessórios, assumidos pela Qualicorp Holding e 
pela Qualicorp Corretora na Escritura de Emissão Holding e na Escritura de Emissão Corretora, 
respectivamente, e nos demais documentos da Emissão Holding e da Emissão Corretora,respectivamente, 
conforme os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão Holding e na Escritura de 
Emissão Corretora, respectivamente, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 
131 e 794, respectivamente, do Código de Processo Civil; (iii) Autorizar os diretores da Companhia e/ou 
os representantes legais da Companhia, a discutir, negociar e definir os termos e condições da Escritura 
de Emissão, bem como praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento necessário 
à formalização da Emissão, da Oferta e das Fianças ora aprovadas, inclusive, mas não somente,  
(a) a contratação (I) do Coordenador Líder; (II) do Banco Liquidante; (III) do Escriturador;  
(IV) do assessor legal; (V) do Agente Fiduciário; e (VI) dos demais prestadores de serviços necessários 
para a realização da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e eventuais 
aditamentos; (b) a celebração de todo e qualquer documento e eventuais aditamentos que se façam 
necessários, incluindo, mas não se limitando, (I) à Escritura de Emissão; e (II) ao Contrato de Distribuição, 
além de promover o registro das Debêntures perante a B3 e demais órgãos competentes; e (c) o registro 
da Escritura de Emissão, da Escritura de Emissão Holding e da Escritura de Emissão Corretora no 
Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (iv) Ratificar todos 
os atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou pelos representantes legais da Companhia no 
âmbito da Emissão, da Oferta e das Fianças, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens 
“(i)” e “(iii)” das Deliberações, acima mencionados. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como 
nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 
130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Assinaturas: Presidente: Grace Cury de Almeida 
Gonçalves Tourinho. Secretário: Fabian Rocha. Acionista: Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros 
S.A. (por Cury de Almeida Gonçalves Tourinho e Fabian Rocha). A presente ata é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de junho de 2019. Mesa: Grace Cury de Almeida G. Tourinho 
- Presidente; Fabian Rocha - Secretário. JUCESP nº 344.659/19-7 em 01/07/2019. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083475-66.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LUIS LARGMAN, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG 115489506, CPF
063.579.168-46, com endereço à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1435, 3º andar,
Vila Nova Conceicao, CEP 04543-011, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Moacyr Luiz Largman para cobrança de R$
138.898,93, referente ao débito do acordo extrajudicial de pagamentos de débitos contraídos
com a empresa Dadia BF fomento mercantil LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 3 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado ou
embargue o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre os
seguintes veículos: MMC/PAJERO TR4 FL2WD HP, placa FEZ 7666; I/PEUGEOT 307HB
PREPK A, placa DAV 1863; I/HYUNDAI AZERA 3.3V6, placa EET 1113; TOYOTA/
COROLLASEG18FLEX, placa EBG 5218 e VW/PARATI 2.0CROSSOVER, placa DMJ
4478, presumindo se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.         B 03 e 04/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto, convoca os Presidentes ou seus
representantes legais devidamente credenciados das entidades de
prática afiliadas em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de julho de
2019, em primeira convocação às 09h00 com a presença da maioria
dos afiliados e às 09h30 em segunda e última convocação com a
presença de qualquer número das afiliadas, a ser realizada no Auditório
do Hotel Century, sito à Rua Teixeira da Silva, nº 647 – Bairro do
Paraíso – na cidade de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: 01 - Renúncia de um dos membros do Conselho Fiscal;
02- Eleição e posse do novo membro do Conselho Fiscal para
complemento de mandato.  De acordo com o estabelecido em nosso
Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa não poderá
representar mais de uma Entidade de Prática. São Paulo, 02 de julho de
2019. José Carlos Gomes de Oliveira – Presidente. 03, 04 e 05/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  - SIVINDASP
O Diretor Presidente do Sindicato dos Vigilantes Noturnos e
Diurnos Autônomos do Estado de São Paulo – SIVINDASP  - no
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto social, convoca os
associados que nessa data são em número de 80 (oitenta), em
condições de votar, para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, a realiza-se na nova sede a entidade, sito à Rua
Hermann Teles Ribeiro, 193 –Cj.10 -  Vila Invernada, são Paulo/SP –
CEP: 03348-010, no dia 14 de julho de 2019, às 10h00, com a presença
de 2/3 (dois terços) dos associados em primeira  convocação; às
10h30, com  a presença da metade mais um dos associados em
segunda convocação; ou às 11h00, com  a presença de 1/3 (um terço)
de associados em terceira e última convocação, para deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Alteração do endereço da sede
social; 2) Adequação do estatuto social para alterar o endereço da
nova sede social do sindicado dos vigilantes Noturnos e Diurnos
Autônomos do Estado de São Paulo – SIVINDASP- com alteração na
parte final do artigo 1º, que passará a ter a seguinte redação: a) Artigo
1º - “ Sindicato dos Vigilantes Noturnos e Diurnos Autônomos do
Estado de São Paulo – SIVINDASO - , com sede na Rua Hermann
Teles Ribeiro193, Cj.10, Vila Invernada – São Paulo/SP – CEP: 03348-
010, com duração por prazo indeterminado, regendo-se pelo presente
estatuto.” Obs: A Assembleia não se realizará na sede atual em razão
da mudança para o novo endereço acima mencionado.  São Paulo, 01
de julho de 2019. Altino Francisco da Silva Neto – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013681-59.2013.8.26.0009
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a D’LESTE
VEÍCULOS LTDA ME, CNPJ 12.432.349/0001-81, na pessoa de seu representante legal
e ROBERTO FRANCISCO GALHA, CPF 011.555.248-02, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando o recebimento de
R$91.864,74 (08/2013), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo
devedor da operação de empréstimo em Cheque Empresa Plus Santander, via instrumento
de abertura de conta e termo de adesão a contrato de limite de crédito vinculado a conta
corrente 130030395, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações,
ante o inadimplemento por parte dos requeridos. Estando os requeridos em lugar ignorado,
CITADOS ficam para que no prazo de quinze dias, a fluir após o prazo supra, pague o
débito, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e honorários em caso de pagamento,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.          B 02 e 03/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0087202-29.2011.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ESPÓLIO DE ALICE EL ABIAD, NA PESSOA DE IBRAHIM EL ADIAD,
CPF 165.104.148-21, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês, tendo como corréu
Alan Augusto Gazillo, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 44.791,15 (30/
11/2011), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito da Nota Fiscal
n° 00431625. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2019.  B 02 e 03/07

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1024528-34.2014.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE GOMES RODRIGUES CASORETTI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
PREFEIRURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/1941 contra VALDIR DOS ANJOS VIEIRA e VANUSA SANTOS
VIEIRA, objetivando o imóvel situado à Rua Rishin Matsuda, nº 5, com área e 268,78m²,
Contribuinte nº 089.166.0040-5. Contestada a ação, foi recusada a oferta. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec.
Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2019.          B 02 e 03/07

Citação - Prazo 30 dias Processo 1022652-80.2017.8.26.0007. O Dr. Jurandir de Abreu
Júnior, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera, na forma da Lei. Faz
Saber a Pedro José de Abreu Lunas, CPF 947.376.068-04, que Allan Arruda Faustino,
ajuizou uma ação de Adjudicação Compulsória, objetivando que a corré Hilda Lima Mendes
e o corréu Pedro José de Abreu Lunas outorguem ao requerente a Escritura Definitiva de
Venda e Compra do imóvel situado na Rua Escorpião, 550, apartamento 54, bloco 57,
Cidade Satélite Santa Bárbara, São Paulo/SP, sob pena de adjudicação compulsória.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC),
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado. São Paulo, 27 de maio de 2019.          B 02 e 03/07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0024575-20.2010.8.26.0100
(USUC553). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) Formosa S/A Agricultura Industria e Comercio,
na pessoa do sócio Mario Estevam (ou Estevão) de Carvalho Filho;
Benedito Mario de Paula Filho, Emilio Mario de Paula, Marcilio Augusto
Mario de Paula, Francisco Otto Stauder, Nilza Maria da Conceição,
Franz Gustav Sauder, Hermine Stauder, José Joaquim Affonso, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Walter Luiz Donofrio, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ota, nº 17,
Vila Ré, 3º Subdistrito Penha de França – São Paulo, SP, com área
aproximada de 400,00m2, contribuinte nº 059.097.0016-2, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18
de maio de 2018. 02 e 03/07

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
SHOJI KOZAKAI, foi lhe apresentado, para registro, a escritura de 22
de maio de 2019, do 13º Tabelião de Notas da Capital-SP (livro 5.116/
fls.209/212), pela qual SHOJI KOZAKAI, engenheiro eletricista,
portadora da cédula de identidade de estrangeiro, RNE nº W-330.178-
Y-SE/DPMAF/DPF, CPF nº 387.957.797-87, e sua mulher KATSUMI
KOZAKAI, empresária, portadora da cédula de identidade de estrangeiro,
RNE nº 330.172-9/-SE/DPMAF/DPF, CPF nº 237.261.138-00, japoneses,
casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da Lei
Federal nº 6.515/77, domiciliados nesta capital na Rua Joel Jorge de
Melo nº 279, Apto. 121, Edifício Loefgreen, Saúde, INSTITUIRAM EM
BEM DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do
Código Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/
73, os imóveis consistentes em um apartamento nº 121, localizado no
12º andar, com área útil real de 270,00m2, área comum real de 98,
393m², área total real de 368,393m², correspondendo-lhe a fração ideal
na totalidade do terreno de 4,3585%, as vagas duplas nºs 56/57 e 58/
59 e o depósito individual nº 15, ambos da garagem localizada no 3º
subsolo, do Edifício Loefgreen, situado na Rua Joel Jorge de Melo nº
279, na 21º Subdistrito – Saúde, 14ª Circunscrição Imobiliária desta
Capital, e  respectivamente registrados sob os n°s 02, 02, 02 e 02, nas
matrículas n°s 125.836, 125.837, 125.838 e 125.839, em 19 de setembro
de 2000, neste Registro. Pelo presente edital, fica avisado a quem se
julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data da publicação deste, na imprensa local, reclamar
contra a aludida instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro
Imobiliário, à Rua Jundiaí n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 28 de junho de 2.019. 02, 03 e 04/07
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 0151795-06.2007.8.26.0100 (USUC 397). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Waldemar Grossmann, a 
saber: Roberto Grossmann; Sarah Grossmann; Raimundo Ferreira da Silva, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Armando Alves Ribeiro e Sonia Regina da Silva Ribeiro, ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto 
Tavares de Lyra, nº 200 � 21º Subdistrito Saúde � São Paulo � SP, com área de 147,86 m², 
contribuinte nº 049.483.0038-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de dezembro de 2018. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0001529-63.2019.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a LUIZ ANTONIO FERREIRA, CPF 035.595.508-31, que o mandado monitório, expedido nos autos
da ação Monitória, ajuizada por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 11.368,29 (fevereiro de 2019). Encontrando-se o réu,
doravante executado, em lugar incerto e não sabido, e em observância ao disposto no artigo 513, § 2º, inciso IV do
NCPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para, no prazo de até 15 (quinze)
dias, liquidar o débito exequendo de R$ 11.368,29 (fevereiro de 2019) atualizado monetariamente (tabela do TJSP)
a partir de fevereiro de 2019 e acrescido dos juros de mora legais (12% ao ano) a partir de março de 2019 e até o
efetivo pagamento, ficando advertido de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento voluntário, será
automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação independentemente
de penhora ou de nova intimação (NCPC, art. 525). Não ocorrendo pagamento voluntário (no prazo de 15 dias
previsto no art. 523, �caput� do NCPC), o débito será acrescido exclusivamente da multa de 10% (dez por cento),
nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC, sendo indevidos honorários advocatícios porque a parte-devedora é
beneficiária da Justiça gratuita. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.           02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003594-37.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Coppola Brião, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Carlos Alfredo Chiarelli Pla (CPF. 662.929.218-91) e Angélica Vazquez Moran (CPF.
228.048.858-28), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Condomínio Edifício Green Park, procedeu-se
a penhora sobre: 1) o apartamento nº 42, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício Green Park, à Rua ou
Avenida José Galante, nº 959, e Avenida Guilherme Dumont Vilares, Parque Bairro Morumby, no 13º Subdistrito
Butantã, com a área útil de 130,08 m2, área comum de 79,927 m2, área total de 210,007 m2, e a fração ideal de
2,136%, de matrícula 80.382, registrado no 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; 2) a vaga
indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Green Park, à Rua ou Avenida José Galante, nº 959, e Avenida
Guilherme Dumont Vilares, no 13º Subdistrito Butantã, sujeita ao uso de manobrista, com a área útil de 18,417 metros
quadrados, área comum de 8,025 m2, área total de 26,442 m2 e a fração ideal de 0,214463% no terreno, que
apenas para efeito de identificação e disponibilidade, recebe o número 15, de matrícula 80.383, registrada no 18º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; 3) a vaga indeterminada, localizada no subsolo do Edifício Green
Park, à Rua ou Avenida José Galante, nº 959, e Avenida Guilherme Dumont Vilares, no 13º Subdistrito Butantã, sujeita
ao uso de manobrista, com a área útil de 18,417 metros quadrados, área comum de 8,025 m2, área total de 26,442
m2 e a fração ideal de 0,214463% no terreno, que apenas para efeito de identificação e disponibilidade, recebe
o número 16, de matrícula 80.384, registrada no 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, dos quais
foram nomeados depositários Carlos Alfredo Chiarelli Pla (CPF. 662.929.218-91) e Angélica Vazquez Moran (CPF.
228.048.858-28). Estando os executados em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065368-71.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER Faz Saber a Cooper Evolution Sociedade Cooperativa de Trabalho (CNPJ. 02.948.749/0001-90),
que Máximo Centro de Diagnóstico Ltda lhe ajuizou ação de Tutela Cautelar de Sustação de Protesto, em virtude
de Inexigibilidade, com pedido de Liminar, objetivando a concessão da tutela cautelar para determinar a sustação
dos protestos dos títulos protocolos n° s 1636-21/06/2016-45, no valor de R$ 822.435,36 e 2.011/30.06.2016,
título n° 07045/1, no valor de R$ 74.244,66, oficiando-se ao 4° e 7° Tabeliões de Protesto de Letras e Títulos da
Comarca de São Paulo/SP, respectivamente, declarando o Instrumento Particular de Contratação de Serviços e
Outras Avenças rescindido por justa causa, ante aos descumprimentos contratuais por parte da requerida, arbitrando
multa contratual em valor a ser arbitrado por este Juízo, confirmando a tutela concedida para o cancelamento
definitivo dos protestos mencionados, bem como, a condenação da requerida em danos morais, a serem arbitrados
por este Juízo, além de custas e honorários. Concedida a tutela e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2019.                                                   02 e 03 / 07 / 2019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  ,
para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser feito no
endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB55 -  CONTRATO: 812340067156-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1234- PONTE RASA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA FRITZ JOHANSEN, Nº 79 (ATUAL Nº 121, NAO
OFICIAL), PARQUE BOTURUSSU (DESIGNADO EM PLANTA DE DESDOBRO COMO
LOTE A, DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO SAO PAULO/SP.

CARLOS DE OLIVEIRA FORTES,  BRASILEIRO(A), SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL, CPF: 04242663854, CI: 13410642-SSP/SP CASADO(A) COM  SOLANGE
MONICA MELO DE LIMA FORTES, BRASILEIRO(A), CPF: 18489463840, CI: 23617141-
0-SSP/SP

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

01 - 02 - 03/07/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015519-70.2015.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA
SFEIR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIO RODRIGUES GUALBERTO DROGARIA - EPP,
CNPJ 16.434.738/0001-05 e MÁRIO RODIGUES GUALBERTO, CPF 022.956.928-57, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Macromed Comercio de Material Medico e
Hospitalar Ltda, alegando em síntese: que a ação objetiva a cobrança de R$ 1.096,26 (abril/2015) referente
ao inadimplemento das duplicatas nºs 6318843A, 6318843B e 6318843C; ficam os executados também intimados
do bloqueio judicial em conta corrente do executado Mario Rodrigues Gualberto, nos valores de R$ 165,56
(Banco do Brasil) e R$132,54 (Banco Santander); tendo o prazo legal de 05 dias para impugnar, sob pena
de os valores bloqueados através do Bacenjud, serem levantados em favor do exequente; podendo opor
embargos; reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios
e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para efetuarem o
pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, caso em que os
honorários serão reduzidos pela metade atos e termos da ação proposta. Não sendo apresentado embargos,
os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de junho de 2019. 03 e 04/07

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1058796-02.2016.8.26.0100. O Dr. Andre Luiz da Silva da Cunha, Juiz de
Direito da 17ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Jmn Comércio Importação e Exportação
de Equip. Médicos Ltda, CNPJ 04.433.187/0001-78, na pessoa de seu representante legal e a, Jorge Luiz
Moura, CPF 688.667.207-04 e Marcia Adamski Barradas, CPF 064.057.088-70 que, Banco do Brasil S/A,
lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 217.158,39 (31/05/2016), referente
Cédula de Crédito Bancário, emitida em 03/09/2015. Estando os executados em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários
serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem
penhora, intimem-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo
seu débito, os devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento
do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 21/03/2019.

Edital de Intimação - Prazo 20 dias Procedimento SUMÁRIO ora em fase de Cumprimento de sentença Proc.
nº 0122176-62.2006.8.26.0004 (004.06.122176-0). O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber COOPERATIVA
REGIONAL AGRÍCOLA MAUÁ, CNPJ 60.785.110/0001-38 na pessoa do seu representante legal que o
Condomínio Edifício Brasilmanz I, ajuizou-lhe Ação de Procedimento Sumário, julgada procedente e ora em
fase de Cumprimento de sentença, procedeu-se a penhora e avaliação do seguinte IMÓVEL: Sobreloja nº4,
do Edifício Brasilmanz I, sito á Av. Imperatriz Leopoldina, 1.013, 14º Subdistrito-Lapa, matricula 53.888, do 10º
Cartório de Registro de Imóveis da Capital. Tendo sido homologada a avaliação, pelo valor de R$180.000,00(11/
2017) e requerida a adjudicação do mesmo pelo Condomínio autor. Estando a executada em lugar ignorado
foi determinada a INTIMAÇÃO por edital da requerida, para no prazo de 15 dias a fluir após os 20 dias supra,
querendo se manifestar sobre o pedido de adjudicação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, publicado na forma lei. NADA MAIS. 02 e 03/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000158-91.2019.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) RUJETEX CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE
TECIDOS LTDA. EPP, CNPJ 004.125.976/0001-41, na pessoa do seu representante legal e JEREMIAS
SANTOS PEREIRA, CPF 011.905.368-38, que o Banco Bradesco S/A, ajuizoulhes Ação de Conhecimento,
julgado procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados
em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito no valor de R$ 102.095,99(out/2018), devidamente atualizado,
sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Ficam cientes, ainda,
que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15
dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS.       02 e 03/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001620-15.2014.8.26.0010 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANESSA MORETT, Brasileiro, Solteira, CPF
273.509.948-26, com endereço à Avenida Doutor Gentil de Moura, 856, (lado impar), Ipiranga, CEP 04278-
000, São Paulo – SP RODRIGO MEGA, Brasileiro, Casado, CPF 276.282.818-00, com endereço à Avenida
Doutor Gentil de Moura, 856, (lado impar), Ipiranga, CEP 04278-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora realizada sobre o
bem: 1/3(um terço) do imóvel registrado no 16º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo sob matrícula nº
105.658, conforme Termo/Auto de Penhora disponibilizado nos autos digitais. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07
de maio de 2019. 02 e 03/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020654-72.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) HELENA LEICO KIKUCHI, CPF 022.345.148-78 e TATSURO KIKUCHI, CPF: 122.963.928-49,
que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de BANCO
BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, se manifestem sobre o pedido de desconsideração da personalidade juridica da empresa Kikuchi
Lanchonete e Sorveteria Ltda CNPJ: 06.059.393/0001-95. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.                                                                                                                     02 e 03 / 07 / 2019
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  04/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EDF4 -  CONTRATO: 3181640522466 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 - GRANJA JULIETA
ENDERECO DO IMÓVEL: AVENIDA DOS OURIVES, Nº 480, APARTAMENTO 44,
TIBO B,  5° PAVIMENTO OU 4°ANDAR, EDIFICIO  TURQUESA, INTEGRANTE DO
PARQUE RESIDENCIAL DOS OURIVES, 21° SUBDISTRITO, JARDIM SAO SAVERIO,
SAO PAULO/SP

LEVI MARNO TAVEIROS, BRASILEIRO(A), CPF: 07394140890, CI: 12578042
CASADO(A) COM  ROSIMEIRE GONÇALVES TAVEIROS, BRASILEIRO(A) CPF:
04622925842, CI: 164926823

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

03 - 04 - 05/07/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0030714-70.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves
Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a João Ricardo Navarrete, CPF 007.615.427-01, RG 0288170632,
que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação
e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 5.960,65 (abril/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 05 de junho de 2019.  03 e 04.07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1007693-55.2014.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ROBERTO ARTACHO ALTENFELDER SILVA, Brasileiro,
Separado judicialmente, Empresário, RG 17.907.650-4, CPF 114.862.578-01, que por este Juízo, tramita uma
Ação de Monitória, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 59.106,07 (cinquenta e nove mil, cento e seis reais e sete centavos) (janeiro/2019), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2019.  03 e 04.07

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 1020582-39.2016.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos
Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central/SP. FAZ SABER a Washington Fernando Ferreira
Nunes, CPF 733.310.903-87, que Casa de Nossa Senhora da Paz-ASF, ajuizou Ação Monitória para cobrança
de R$ 6,998,80 (fevereiro/2016), oriunda de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu
em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, após os 20 dias supra,
pague o débito acrescido de 10% a título de honorários advocatícios, hipótese em que ficará isento de custas
processuais, ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial
(art, 257, IV, CPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2019. 03 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1040538-12.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES
BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OK RAN LEE, CPF nº 136.058.918-02, que
Casa Nossa Senhora da Paz- ASF, ajuizou uma ação MONITÓRIA para cobrança de R$ 7.926,22 (março/
2014), oriunda ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, hipótese em que ficará isento
de honorários advocatícios e de custas ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257 § único do CPC). Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de maio de 2019. 03 e 04/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057115- 
87.2011.8.26.0100(USUC 1304) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Pú-
blicos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO, 
do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a 
(o)(s) Francisca Anjona ou Francisca Anjona Nora Martins, 
Afonso Gomez ou Affonso Gomes Martins,Espólio de Antô-
nio Garofalo,Ana Bertola Garofalo ou Ana Becolo Garofalo, 
Eliete Gonçalves Ferreira,Roberto Carlos Gonçalves Ferrei-
ra,Herdeira de Ignez Orsetti Rodrigues,a saber: Simone Ro-
drigues França;Henrique Manoel Vitorino,Arlete Aparecida 
de Paiva Vitorino,Edna Martins dos Santos,Paulo dos San-
tos,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais inte-
ressados,bem como seus cônjuges,se casados forem,her-
deiros e/ou sucessores, que Ediméia da Silva Braga,ajuizou 
ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio so-
bre o imóvel localizado na Rua Maria das Dores,nº 284, Vila 
João Bernardo da Silva 3ºSubdistrito Penha de França-São 
Paulo SP,com área de 320,00m²,contribuinte nº061.148.0046-
1,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando 
em termos,expede-se o presente edital para citação dos su-
pramencionados para que,no prazo de 15(quinze)dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20dias, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial.Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.            [02,03] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0203356-
35.2008.8.26.0100 (USUC 908) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) João Perotti, Domingos Giafredo, Ida 
Chentrens Giafredo, Herdeiros de Miguel Barbieri e 
Giuseppina Marta ou Mata, a saber: Laura Barbieri de 
Oliveira, José Marques de Oliveira Neto, Norma Barbieri, 
Roberto Rodolpho Beraldi Junior; Masako Kobayashi, 
Eugenio Ramirez, Antônia Egydia de Carvalho Moreira, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Luciano Ferreira da Silva, 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Blasco Ibanez, nº 
26 - Jardim Orban, Barro Branco, 32º Subdistrito Capela do 
Socorro - São Paulo SP, com área de 316,26 m², 
contribuinte nº 178.069.0026-7, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      [2,3] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002931-23.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MAX COMERCIAL DE TELEFONIA E ELETRONICOS EIRELI - ME, CNPJ 58.785.429/0001-11, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$ 112.504,44 (janeiro de 2018),
representada pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro n°s 010.756.342 e 010.492.562. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                  02 e 03 / 07 / 2019

1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros São Paulo - SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1013278-28.2017.8.26.0011 . O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a W TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., CNPJ. nº 14.578.894/0001-06, que CHUBB SEGUROS
BRASIL S.A. lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum, objetivando a condenação da ré ao paga-
mento da indenização no valor de R$15.952,92, a ser atualizada, acrescido do valor dos honorários
advocatícios e custas processuais, referente ao contrato de prestação de serviços de transporte rodoviário
de carga. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o edital, afixado e publicado.                (02 e 03/07/19)

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0041764-11.2010.8.26. 
0100 (USUC 907) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Adolfo Calliera, 
Edelmira Ferro Calleira, José Bueno de Barros, Herdeira de Pietro de Simone, a saber: Giulia Leticia Crepaldi de Simone, Emília 
de Almeida Felix Jorge, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Claudio Alves e Iara Aparecida OCampos Alves, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cesar Pena Ramos, nº 1.100 23º Subdistrito Casa Verde - 
São Paulo SP, com área de 312,89 m², contribuinte nº 076.099.0029-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                             [2,3] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0071914- 
04.2012.8.26.0100 (USUC 1568) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Isabel 
Morales de Oliveira Miragaia, Orlando Pellicula, Monsseline Bento da Cunha, Maria Helena Caputi Bento da Cunha, Pedro 
Gomes da Rocha, Rosane Rodrigues da Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Rezende, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosa Musgo, nº 241 e 247 - Jardim Miragaia, São Miguel Paulista - 
São Paulo SP, com área de 247,21 m², contribuintes nºs 132.261.0070-9 e 132.261.0071-7, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei   [2,3] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1030924-15.2016.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ªVara 
Cível,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Regina de Oliveira Marques,na forma da Lei,etc. FAZ SABER 
a(o) RUTH NOWOTNÉ NORONHA-Espólio,na pessoa do inventariante Sylvio Prado Noronha, CPF 663.886.408-04; ANTONIA 
CECILIA ALMEIDA PRADO NORONHA - Espólio, representado pelo inventariante Gêiser Prado Noronha; CPF 003.914.098-
91; ANTONIO DE CARVALHO Espólio, na pessoa da inventariante Lídia Oliveira de Carvalho, CPF nº. 586.073.828-53; MARIA 
MARIANE BASILIO DE CARVALHO, CPF 586.073.828-53; NATALE PISANESCHI FILHO, RG 52618146, CPF 413.831.508-
00; DANIEL PISANESCHI, RG 3962493, CPF 275.818.538-53; GERALDINO CAMPOS; ADÃO ZILLING DA SILVA, CPF 
258.663.388-15; WILMA PISANESCHI DA SILVA, RG 3101153; SARAH MACHADO PISANESCHI, RG 8183776, CPF 
217.016.458-82, que lhes foi proposta uma AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, pelo Procedimento Comum Cível por 
parte de Paulo da Cruz Sudre; Tiago da Crus Sudré e Lucas da cruz Sudré, alegando em síntese que por meio de Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra com Promessa de Cessão de Direitos e Obrigações, celebrado em 09 de julho 
de 1986, os genitores dos requerentes: Gilmar Gonçalves Sudré e Vera Helena da Cruz Sudré, adquiriram de ANTONIO 
CARVALHO E MARIA MARIENE BASILIO DE CARVALHO os direitos de compromissários compradores sobre o imóvel sito à 
Rua Breno Bersa nº 315, Lote 01, quadra 9, bairro Jardim Almeida Prado, CEP 045854-230, cadastrado na Prefeitura do 
Município de São Paulo sob o n. 261.053.0001-6. Arguiram que o preço foi integralmente pago, entretanto, apesar de quitado o 
contrato, com cumprimento de todas as obrigações oriundas do mesmo, não conseguiram lavrar escritura definitiva por culpa 
dos requeridos. Requereram a procedência do pedido com condenação dos réus a outorgar-lhes a escritura. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2019.                  [02,03] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0024285-34.2012.8.26. 
0100(USUC 590) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) José Hessel, Isidoro Angé-
lico, Arlete Orabona Angélico, Renato Angélico, Fernão Camargo, Daysi Conceição Angélico Camargo, Celso David do Valle, 
Leonor Beltrão do Valle, Laet David do Valle, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geraldo Nery dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Avenida Vereador João de Luca, nº 1.963 Vila Canaã, 42º Subdistrito 
Jabaquara - São Paulo SP, com área de 294,18 m², contribuinte nº 089.244.0030-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.              [02,03] 

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP 7º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1029365-18.2019.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Bianca Ferreira Guedes (CPF. 321.505.238-50), que Fundação Armando Alvares
Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 1.090,76 (maio de
2019), decorrente do Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais do curso de pós-graduação latu
sensu. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                             02 e 03 / 07 / 2019

DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO
Alternativa Casa do Natural e Restaurante Eireli,
sociedade estabelecida na Rua Fradique Coutinho,
910, Pinheiros, São Paulo, CEP 05416-001, SP, inscri-
ta no CNPJ sob nº 00.019.016/0001-46, Inscrição Es-
tadual nº 114.081.106.118 e Inscrição Municipal nº
2.264.548-9, declara a perda de máquinas ECF’s, con-
forme B.O nº 5528/2019 de 10/06/2019.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0152508- 
10.2009.8.26.0100 (USUC 489) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Paulo 
dos Santos Menano, Yolanda Dias dos Santos Menano, Maria de Lourdes Deolinda Dias dos Santos da Costa e Silva ou Maria 
de Lourdes Deolinda Dias dos Santos, Julia Dias dos Santos, Carlos Manuel Menano de Queiroz Pereira, João Antônio dos 

ício Menano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria das Mercez, 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma nº 1.010, localizada no 10º andar 
ou 12º pavimento do Edifício Menano, situado na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, nº 1.404, no 17º Subdistrito Bela Vista - São 
Paulo SP, com área útil construída de 23,90 m², a área comum de 4,38 m², ou seja, 0,35%, totalizando a área construída 
vendável de 28,28 m², e uma fração ideal no terreno de 4,21 m², ou seja, 0,29%, e de uma vaga de garagem localizada no 
subsolo do mesmo edifício, com área construída vendável de 18,66546 m², e uma fração ideal no terreno de 2,77491 m², ou 
seja, 0,19072728%, contribuinte nº 009.041.0331-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                              [2,3] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1109942-82.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRANDS COMPANY LTDA, CNPJ 12.714.264/0001-96, com endereço à Rua
C236, 279, Qd. 553; lote 16 - sala 01, Jardim América, CEP 74290-130, Goiania - GO, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Royal Partnership Bar Ltda, alegando em síntese: �A penhora indevidamente
realizada na conta oriunda de processos judiciais, por culpa exclusivamente da Requerida, pedindo a condenação
da requerida ao pagamento do valor de R$ 19.226,11 (dezenove mil duzentos e vinte e seis reais e onze centavos),
devidamente atualizados com correção monetária cumulativa desde a propositura da ação e juros de mora desde o
evento danoso até o efetivo pagamento�. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2019.          (02 e 03/07/19)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011661-59.2014.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões
Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ZAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº 58.948.134/0001-19, que por NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A., inscrita no
CNPJ n° 44.649.812/0001-38, foi ajuizada AÇÃO DE COBRANÇA, objetivando o recebimento do valor
líquido e certo de R$ 17.670,62 (dezessete mil seiscentos e setenta reais e sessenta e dois centavos),
atualizados até a distribuição da ação, decorrente do inadimplemento da contraprestação dos serviços prestados
em razão contrato de serviços de assistência médica na segmentação assistencial ambulatorial, hospitalar
com obstetrícia, conforme documentos descritos e anexados aos autos. Estando a supracitada em local
ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, decorridos dos 30 dias
acima, em querendo, apresente contestação, com as advertências de direito (CPC, art. 319), registre-se que
será nomeado curador especial em caso de revelia. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 18 de junho de 2019. 02 e 03/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0042695-70.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Celina dos Santos Nabor, CPF 081.855.908-
00, que Conjunto Habitacional Parque Residencial Palmares 
requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber 
a quantia de R$ 346.188,16 (nov/18). Estando a executada 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a 
fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido 
das importâncias de direito e demais cominações legais, sob 
pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o 
valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.               [3,4] 

Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A. - CNPJ/MF nº 14.748.851/0001-21 - NIRE nº 3530041668-6
Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, hora, local: 22.02.2019, 11hs, na sede, Avenida Henry Ford, 1.718, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros. 
Mesa: Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Secretário: Ricardo Batista de Souza. Deliberações aprovadas:Reeleição 
dos membros da Diretoria, para novo mandato com prazo determinado de 01 ano, a contar desta data, restando a Diretoria 
composta da seguinte forma: Diretor Executivo: José Reginaldo Bezerra da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
1.479.279 SSP/PB, CPF/MF 377.742.804-30. Diretor Administrativo Financeiro: Ricardo Batista de Souza, brasileiro, 
casado, administrador de empresa, CRA/RJ 20.48354-6, CPF/MF 034.219.117-97, ambos domiciliados São Paulo/SP, os quais 
ora reeleitos declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
22.02.2019. Ricardo Batista de Souza - Secretário da mesa, Anrafel Vargas Pereira da Silva - Presidente da mesa e do Conselho, 
Lucas Quintas Radel - Conselheiro, Ervino Nitz Filho - Conselheiro, Antonio Carlos Ferrari Salmeron - Conselheiro, Márcio Pauli-
kevis dos Santos - Conselheiro. JUCESP nº 236.667/19-1 em 30.04.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/MF nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 30.04.2019
Data, hora, local: 30.04.2019, 16hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 16º andar, conjunto 1604, São 
Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Jaimes Bento de Al-
meida Junior, Secretária: Camila Angeloni de Almeida Ferreira. Deliberações aprovadas: a) As Demonstrações Fi-
nanceiras referentes ao exercício de 31.12.2018, publicadas nos jornais DOESP e O Dia SP. e; b) A proposta da Direto-
ria de destinação do resultado, face à apuração do lucro líquido no exercício social fi ndo em 31.12.2018, no montan-
te total de R$ 36.605.463,32, a ser destinado da seguinte forma: (i) o montante de R$ 36.605.463,32, para a reserva 
de lucros a realizar, incluindo neste valor o saldo do dividendo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido do 
exercício a distribuir, de R$9.151.365,83, excedente aos montantes antecipados ao longo do exercício de 2018, que to-
talizaram R$ 22.132.741,71 bem como as demais parcelas do lucro ainda não realizadas. c) Reeleição dos membros do 
Conselho de Administração, Jaimes Bento de Almeida Júnior, brasileiro, casado, empresário, RG 738.034 SSP/SC, 
CPF/MF 252.170.039-87, como Presidente do Conselho de Administração; Heloísa Helena Kretzer de Almeida, bra-
sileira, casada, empresária, RG 2963525 SSP/SC, CPF/MF 891.411.569-00, como membro do Conselho de Administração; 
e Jaimes Bento de Almeida Neto, brasileiro, solteiro, empresário, RG 37656331-X SSP/SP, CPF/MF 214.176.598-66, 
como Membro do Conselho de Administração, todos residentes São Paulo/SP, e com mandato de 03 anos, que se encer-
rará na AGO que aprovar o exercício social fi ndo em 2021, os quais ora eleitos declaram que não estão impedidos de 
exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 30.04.2019. Acionista: Jaimes 
Bento de Almeida Júnior. JUCESP 332.356/19-0 em 24.06.19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ZSCORE S.A. - CNPJ nº 18.163.910/0001-50 - NIRE nº: 35.300.412.788
Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária de 23.04.2019

Data, hora, local: 23.04.2019, 9hs, na sede, Rua Padre João Manoel, 222, parte, São Paulo/SP, CEP 01411-000. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Carlos Mathias Martins Junior, Secretária: Aline de Menezes Santos. Delibe-
rações aprovadas: 1. As demonstrações fi nanceiras do exercício encerrado em 31.12.2018, publicadas nos jornais DOESP 
e O Dia em 17.04.2019. 2. Considerando que houve prejuízo líquido apurado em 31.12.2018 no montante de R$ 500.701,09, 
restou prejudicada a destinação de resultados, remanescendo, na conta de prejuízos acumulados, saldo negativo no montan-
te de R$ 41.843,77. 3. Ratifi car que não foram pagos valores à conta da remuneração global atribuída aos administradores 
para 2018. 4. Os administradores permanecem sem remuneração para o exercício de 2019. Encerramento: Nada mais, la-
vrou-se a ata. São Paulo, 23.04.2019. Acionistas: Ecoinvest Assessoria - Desenvolvimento e Participações Ltda., Silvia Brasil 
Coutinho, Marco Antonio Naoum Mazaferro, Adelino Ricardo Jacintho Esparta, Rafael Hillebrecht Nicolas, Bruno Costa Bari-
no e Aline de Menezes Santos. JUCESP nº 287.500/19-6 em 30.05.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/MF nº 60.884.855/0001-54 - NIRE 35.3.0002082-1 

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 14/05/2019.
1. Data, Hora e Local: No dia 14/05/2019, às 10h, na sede da Companhia, na Av. Paulista, 2028, 8º andar, Cj. 81, Bairro Bela 
Vista, Cidade e Estado de SP. 2. Convocação e Presença: Todos os conselheiros no exercício do cargo foram convocados 
na forma do Artigo 16º, §Único, do Estatuto Social da Companhia. Presentes a totalidade dos conselheiros, a saber: Dulce 
Pugliese de Godoy Bueno, Presidente do Conselho de Administração, Pedro de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, 
Romeu Côrtes Domingues e George Schahin. 3. Mesa: Presidente: Dulce Pugliese de Godoy Bueno; Secretário: Pedro de 
Godoy Bueno 4. Ordem do Dia: Reeleição dos membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Os Conselheiros 
presentes, por unanimidade, deliberaram: 5.1. Pela reeleição para o cargo de diretores executivos da Companhia: Paulo Curi 
Savastano, RG 9.958.262 SSP/SP, CPF 042.275.383-88, na qualidade de Diretor Presidente; Vaninho Antônio Pinto, 
RG 4640517, CPF 774.646.216-20, na qualidade de Diretor Financeiro; George Schahin, RG 3.583.091 SSP/SP e 
CPF 077.470.988-04, na qualidade de Diretor Executivo sem designação específica; Luiz Alves Filho, RG 001.920.317-3 do 
SSP/DETRAN-RJ, CPF 104076427-49, na qualidade de Diretor Executivo sem designação específica e Ilza Boeira Fellows, 
RG 4303519/IFP, CPF 675.971.147-53, na qualidade de Diretora Executiva sem designação específica. 5.1.1. Pela reeleição 
para o cargo de diretores de Unidade da Companhia: 1. Hospital 9 de Julho (CNPJ 60.884.855/003-16): Alfonso Migliore 
Neto, RG 11.219.295 SSP/SP, CPF 063.283.478-12; 2. Complexo Hospitalar de Niterói (CNPJ 60.884.855/0007-40): Ilza Boeira 
Fellows, RG 4303519/IFP, CPF 675.971.147-53; 3. Hospital São Lucas (CNPJ 60.884.855/0016-30): Lincoln Salles Motta 
Bittencourt, RG 52.34380-9, CRM/RJ, CPF 337.732.117-91, e 4. Hospital Brasília e Maternidade Brasília 
(CNPJ 60.884.855/0022-89 e 60.884.855/0019-83: Regina Celia Barros Duarte, CRM/SP 132.990, RG M-2577277 SSP/MG, 
CPF 819.827.206-20. 5.1.2. Pela reeleição para o cargo de diretor de Obras e Infraestrutura: Márcio Grossman, RG 41.354-D RJ, 
expedida pelo CREA, CPF 597.756.617-49. 5.2. Os Diretores ora eleitos tomarão posse, imediatamente, mediante a assinatura 
dos termos de posse e desimpedimento, no qual declararão que não estão impedidos, por lei especial, e nem condenados ou 
encontram-se sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
5.3. O mandato dos Diretores ora eleitos será unificado e de 2 anos a contar desta, nos termos do artigo 13 e 23 do Estatuto 
Social da Companhia. 5.4. As remunerações dos diretores ora reeleitos estão previstas, além de outras condições, em contratos 
de prestação de serviços assinados entre a Companhia e os citados diretores. 5.5. Os membros do Conselho de Administração 
da Companhia decidiram que o Diretor Executivo Luiz Alves Filho, RG 001.920.317-3 do SSP/DETRAN-RJ, CPF 104076427-49, 
como responsável pela representação ativa e passiva da Companhia, ante qualquer entidade governamental, seja na esfera 
Federal, Estadual ou Municipal, autoridades locais ou perante agências em geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi a presente ata lavrada, lida e aprovada, sendo assinada por todos os presentes. SP, 14/05/2019. Dulce Pugliese 
de Godoy Bueno - Presidente; Pedro de Godoy Bueno - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Dulce Pugliese 
de Godoy Bueno, Pedro de Godoy Bueno, Henrique Lourenço Grossi, Romeu Côrtes Domingues, George Schahin. 
JUCESP 322.170/19-9 em 14/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CPQ BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 74.552.068/0001-10 - NIRE 3530018515-3

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão Pública de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, Em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 

Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos.
Em 30/05/2019, às 10h, na sede social. Presenca: (i) debenturistas detentores de 100% das debêntures em circulação 
(“Debenturistas”), emitidas sob a “Escritura Particular da Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Colocação, da CPQ Brasil S.A.”, datada de 05/12/2014, 12/12/2014, 05/02/2015 e 24/02/2017 (“Escritura”); (ii) Planner 
Trustee DTVM Ltda., presente na qualidade de agente fiduciário da Emissão, neste ato representada na forma de seu contrato 
social (“Agente Fiduciário”); e (iii) Companhia, neste ato representada na forma de seu estatuto social. Mesa: Sr. Fabio Hideki 
Ochiai - Presidente e Sra. Thatiana de F. Santos Lira - Secretária. Deliberações: Os Debenturistas, pela unanimidade de votos, 
aprovaram as seguintes deliberações: liberação da garantia real representada por meio do Contrato de Cessão. Em razão da 
aprovação deste item, exclui-se a cláusula 4.10.3 na Escritura, devendo ocorrer a renumeração das cláusulas seguintes, conforme 
aplicável, e altera-se a definição de Contratos de Garantia e de Garantias Reais da Escritura, que passarão a ter a seguinte 
redação: Contratos de Garantia: Instrumentos que formalizam a alienação fiduciária das ações e dos Imóveis Itaquiraí, Barra 
Funda e Pacaembu. Garantias Reais: são em conjunto, (i) a alienação fiduciária das Áções; (ii) a alienação fiduciária dos Imóveis 
Itaquiraí; e (iii) a alienação fiduciária dos Imóveis Barra Funda e Pacaembu, conforme pactuadas nos Contratos de Garantia e 
descritas nesta Escritura. Autorizar que o Agente Fiduciário adote todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação 
das matérias descritas no item anterior, incluindo, sem limitação, a celebração de aditamento a Escritura e outros documentos 
eventualmente necessários, que deverá ser formalizado em até 30 dias contados da assinatura da presente AGD e protocolado 
para registro em até 30 dias contados de sua formalização, de forma a contemplar as alterações aqui deliberadas, bem como 
demais reflexos que possam existir em demais cláusulas da Escritura, ou em outros documentos, em razão das deliberações 
aqui tomadas, de forma a fazer constar desses instrumentos as obrigações assumidas e as obrigações a serem assumidas pela 
Companhia em decorrência das aprovações obtidas nesta AGD, sendo certo que, caso haja qualquer divergência entre as 
deliberações de quaisquer assembleias anteriores, prevalecerão as deliberações da presente assembleia. Exceto pelo estritamente 
autorizado de acordo com o disposto nos itens acima, as deliberações não serão interpretadas como renúncia a qualquer direito 
dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, dos intervenientes garantidores e dos intervenientes anuentes, decorrentes 
de lei e/ou da Escritura. Todos os termos não definidos nesta ata devem ser interpretados conforme suas definições atribuídas 
na Escritura e nos documentos atrelados à Escritura. Itupeva, 30 de maio de 2019. Sr. Fabio Hideki Ochiai - Presidente e 
Sra. Thatiana de F. Santos Lira - Secretária. JUCESP nº 342.838/19-2 em 27/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.
CNPJ nº 01.979.936/0001-79 - NIRE 35300337689

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em 30/04/2019.
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30/04/2019, às 18h, na sede social da USS Soluções Gerenciadas S.A., 
localizada na Cidade de Barueri/SP, na R. Bonnard, 980, Edifício 19, sala 2, Condomínio Green Valley, Alphaville, 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da 
Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente à Assembleia a totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Daniel Braga Sterenberg e secretariados pelo Sr. Gibran Vega Marona. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
em sede de assembleia ordinária sobre (i) o relatório anual e as contas da Administração, bem como as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018, acompanhadas do parecer emitido pelos auditores 
independentes; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2018; (iii) fixar a remuneração 
dos membros da Administração da Companhia para o exercício social de 2019, bem como ratificar e aprovar a 
remuneração dos membros da Administração da Companhia efetivamente paga referente ao exercício social de 2018, 
e, em sede de assembleia extraordinária; (iv) a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia em vista do 
aumento do capital social deliberado pelo Conselho de Administração dentro do capital autorizado. 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, após discussão da matéria objeto da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou reservas: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata na forma 
de sumário e a sua publicação sem o nome dos acionistas presentes, de acordo com o previsto no Artigo 130, §§1º e 
2º da Lei 6.404/76. Em sede de Assembleia Ordinária: 5.2. Aprovar, por unanimidade, depois de examinados e discutidos, 
o relatório anual e as contas da Administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2018, acompanhadas do parecer emitido pelos auditores independentes, os quais foram publicados 
no DOESP e no Jornal “O Dia” em 12/04/2019. 5.3. Tendo em vista o lucro líquido de R$ 63.638.581,86 apurado em 
31/12/2018 e a desnecessidade de constituição de reserva legal, nos termos do §1º do artigo 193 da Lei das S.A., os 
acionistas decidem aprovar, por unanimidade, a retenção da totalidade do lucro líquido como reserva de lucros para 
fins de utilização com base no orçamento de capital previsto no Anexo 1 da presente ata, o qual é ratificado pelos 
acionistas. 5.4. Fixar a remuneração global anual da administração da Companhia, para o exercício de 2019, em até 
R$ 10.000.000,00, bem como ratificar e aprovar que a remuneração global anual da administração da Companhia 
efetivamente paga, referente ao exercício social de 2018 foi de R$ 7.945.411,21. Em sede de Assembleia Extraordinária: 
5.5. Aprovar a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir o aumento do capital social 
da Companhia, efetuado dentro do limite de capital autorizado, no valor total de R$ 1.269.459,70, mediante a emissão 
de 1.167.858 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, conforme aprovado na Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia realizada em 05/04/2019, em decorrência do exercício das opções referentes ao Plano 
de Opção de Compra ou Subscrição de Ações de Emissão da Companhia aprovado em AGE da Companhia realizada 
em 31/01/2017. Desta forma, o capital social da Companhia passou a ser de R$ 133.155.320,85, dividido em 376.681.064 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal e o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia passará 
a vigorar com a seguinte nova redação, ratificando-se os demais artigos do Estatuto Social não alterados pela presente 
ata. Artigo 4º: O capital social é de R$ 133.155.320,85, totalmente integralizado, dividido em 376.681.064 ações, todas 
ordinárias e nominativas, sem valor nominal. §1º. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital por meio da 
emissão de até 530.942.954 ações ordinárias, independentemente de alteração ao Estatuto Social, por meio de decisão 
do Conselho de Administração, o qual determinará as condições de emissão, como o preço e prazo para pagamento. 
§2º. A Companhia, dentro dos limites do seu capital autorizado e por meio de decisão do Conselho de Administração, 
poderá garantir opções de ações em favor dos diretores, empregados e prestadores de serviços da Companhia. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Daniel Braga Sterenberg - Presidente; 
Gibran Vega Marona – Secretário. Acionistas Presentes: Hill Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
neste ato representada por seu bastante procurador Daniel Braga Sterenberg, Swiss Re Direct Investments Company 
Ltd., neste ato representada por sua bastante procuradora Beatriz de Moura Campos Mello Almada, Fundo Brasil de 
Internacionalização de Empresas Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia II, neste ato representado 
por seu gestor TCG Gestor Ltda. – neste ato representada por seu diretor Fernando Cezar Dantas Porfírio Borges, 
Évora Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, neste ato representado por 
seu gestor BTG Pactual WM Gestor de Recursos Ltda. - neste ato representado por seus bastantes procuradores Rafael 
de Almeida Mazzer e Eduardo Pais de Barros, Old Bridge Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Investimento no Exterior, neste ato representado por seu Gestor Verus Gestão de Patrimônio Ltda. - neste ato 
representada por seus diretores Gilberto Leite Cesar Filho e Deiwes Rubira, Gibran Vega Marona, Guilherme Moretti 
Vergani, João Carlos Armesto, Mário Lopes Vasconcelos Junior, Vittório Rullo Junior, Alexandre Massahiro Ayabe, 
Rodrigo Chu Chang, Filipe Dias de Souza, Marcus Sesso de Alencar. Barueri, 30/04/2019. Confere com a original, 
lavrada em livro próprio. Mesa: Daniel Braga Sterenberg - Presidente; Gibran Vega Marona - Secretário. 
JUCESP 331.379/19-3 em 19/06/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CERC CENTRAL DE RECEBÍVEIS S.A.
CNPJ Nº 23.399.607/0001-91

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (EM REAIS)
BALANÇOS PATRIMONIAIS

Capital Social Reserva legal Lucros/(Prejuízos) acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 373.512 – (289.198) 84.314
Aumento de Capital 5.087.261 – – 5.087.261
Agio na subscrição de ações – 5.556.205 – 5.556.205
Prejuízo do exercício – – (1.401.433) (1.401.433)
Saldos em 31/12/2017 5.460.773 5.556.205 (1.690.631) 9.326.347
Aumento do capital 2.772.962 – – 2.772.962
Realização de reserva de ágio 5.556.205 (5.556.205) – –
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – 7.500.000 – 7.500.000
Prejuízo do exercício – – (6.546.052) (6.546.052)
Saldos em 31/12/2018 13.789.940 7.500.000 (8.236.683) 13.053.257

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA

EVANDRO ENIO TAKAKI – CONTADOR – CRC: SP-232184/O-5

Ativo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 2.594.461 3.637.605
Caixa e equivalentes de caixa 964.209 3.465.459
Caixa restrito 910.000 130.000
Contas a receber de clientes 294 2.711
Adiantamento a fornecedores 12.851 1.806
Tributos a recuperar 707.107 37.629
Não Circulante 16.149.737 6.162.825
Impostos diferidos 4.241.331 870.931
Caixa restrito 129.285 –
Imobilizado 1.570.939 407.604
Intangível 10.208.182 4.884.290
Total do Ativo 18.744.198 9.800.430

Passivo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 5.690.941 474.083

Fornecedores 308.364 132.998
Salários e encargos sociais a pagar 1.114.156 290.292
Impostos taxas e contibuições a recolher 18.421 50.793
Empréstimos 4.250.000 –
Patrimônio Liquido 13.053.257 9.326.347
Capital Social 13.789.940 5.460.773
Reserva de capital – 5.556.205
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 7.500.000 –
PrejuÍzos acumulados (8.236.683) (1.690.631)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 18.744.198 9.800.430

Demonstrações do resultado 31/12/2018 31/12/2017
Receita Líquida 378.916 17.026 
Custo dos serviços prestados (2.592.857) –
Lucro Bruto (2.213.941) 17.026 
Despesas (Receitas) - Operacionais
Despesas administrativas (7.234.344) (2.334.245)
Despesas comerciais (155.641) (19.131)
Despesas tributárias (181.380) (21.192)
Outras receitas 6.150  –
Resultado antes do Resultado Financeiro (9.779.156) (2.357.542)
Despesas financeiras (309.088) (13.186)
Receitas financeiras 171.792 245.816
Resultado antes do IRPJ e CSLL (9.916.452) (2.124.912)
Contribuição social IR Impostos diferidos (3.370.400) (722.470)
Prejuízo Líquido do Exercício (6.546.052) (1.402.442)

31/12/2018 31/12/2017
Lucros/Prejuízos líquido do exercício (6.546.052) (1.402.442)
Resultado Abrangente (6.546.052) (1.402.442)
Resultado Abrangente do Exercício (6.546.052) (1.402.442)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2018 31/12/2017
Prejuízo antes do IR e CS (6.546.052) (1.402.442)
Ajustes ao prejuízo: 
Depreciação 88.874 26.461
Amortização 593.314 –
Impostos diferidos (3.370.400) (722.470)
Prejuízo do exercício ajustado (9.234.264) (2.098.451)
Variações nos ativos e passivos:
(Aumento) Redução de caixa restrito (909.285) (130.000)
(Aumento) Redução de contas a receber de clientes 2.417 (2.711)
(Aumento) Redução de adiantamento a fornecedores  (11.045) 1.381
(Aumento) Redução de impostos a recuperar (669.478) (35.142)
(Aumento) Redução de fornecedores 175.366 128.524
(Aumento) Redução de impostos taxas e contibuições a recolher (32.372) 93.970
(Aumento) Redução de salários e encargos sociais a pagar 823.864 237.599
Caixa líquido (aplicado) nas atividades operacionais (9.854.797) (1.804.830)

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado (1.252.209) (365.601)
Aquisição de ativo intangível (5.917.206) (4.472.290)
Caixa líquido (aplicado) nas atividades de investimentos (7.169.415) (4.837.891)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 2.772.962 5.087.261
Aquisição de empréstimos e financiamentos 4.250.000 –
Liquidação de empréstimos e financiamentos – (1.036.486)
Agio na subscrição de ações – 5.556.205
Adiantamento para futuro aumento de capital 7.500.000 –
Caixa líquido gerado nas atividades de financiamento 14.522.962 9.606.980
Total do fluxo de caixa (2.501.250) 2.964.259
Aumento e redução do caixa e equivalentes (2.501.250) 2.964.259
No início do exercício 3.465.459 501.200
No fim do exercício 964.209 3.465.459

Aos Acionistas e Administradores da CERC Central de Recebíveis S.A. São 
Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da CERC Cen-

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte 
da auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento pro-
fissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demons-
trações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiên-
cias significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
 São Paulo, 18 de março de 2019 
 Thiago Kurt de Almeida Costa Brehmer- CT CRC 1SP-260.164/O-4
 Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda. - CRC 2SP-034.766/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

tral de Recebíveis S.A. (“Companhia”), que compreendem os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da CERC Central de Recebíveis S.A. em 31 
de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e o seu respectivo fluxo de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompa-
nham as demonstrações contábeis e consolidadas e o relatório do auditor: A Administração da Companhia 
é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações contábeis não abrange o relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
nossa responsabilidade é ler o relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito. Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Confederação continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Confederação ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Confederação são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003378-55.2016.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRAMAR CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, CNPJ
13.494.171/0001-66, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Renato Magnani e Jussara Caetano da Silva, objetivando que seja declarada nula a cláusula sexta
do contrato particular de compromisso de compra e venda de imóvel firmado entre as partes em 17/02/2014, consistente
no apartamento 303 e vagas de garagem nºs 08 e 05, vinculada ao Hobby nº 06, no valor de R$1.175.000,00; seja
condenada a empresa Ré ao pagamento aos Autores da quantia de R$117.500,00, a ser atualizada por correção
monetária desde os respectivos pagamentos, bem como por juros de 1% ao mês, desde o ajuizamento ou citação da
presente ação; seja declarada inexigível a quantia de R$64.082,50 ou qualquer outro valor eventualmente apontado
pela empresa Ré, a título de perdas e danos, em decorrência da nulidade da cláusula sexta do contrato e, ainda, pela
ausência completa de comprovação de prejuízo; seja a empresa Ré condenada ao pagamento integral das custas
processuais e honorários advocatícios e demais cominações de estilo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da
publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora conforme previsto
no artigo 344 do C.P.C., ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                    (03 e 04/07/19)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005258-74.2014.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a WALTER MARCELO ROSA, Brasileiro, Empresário, RG 131600308, CPF 077.552.838-
28, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Du Pont do Brasil S/A, CNPJ
61.064.929/0001-79, na qual também são executadas Julia Marilena Del Matto Rosa e Stop Bullet Equipamentos
de Segurança Ltda. EPP, objetivando o pagamento da quantia de R$669.894,74, atualizada até maio/2014,
oriunda do Instrumento Particular de Confissão, Consolidação, Novação e Parcelamento de Dívida, firmado entre
as partes em 09/12/2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir os 20 dias supra,
fluindo da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), pague o débito,
devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência
de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos
no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo
custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja
admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                          (03 e 04/07/19)

18ª VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL/SP - Pça. João Mendes s/nº - 20ª andar -
salas nº 2004/2006 - Centro - CEP01501-900 - Fone: 2171-6150 - São Paulo-SP - E-
mail: sp18cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1091709-
66.2018.8.26.0100. A Drª CLAUDIA MARIA PEREIRA RAVACCI,  MMª Juíza de
Direito da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da
lei. FAZ SABER a ROSELENE SOARES TEODORO DA SILVA (CPF 160.286.268-
05), que ICOMON TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO CO-
MUM visando a condenação no pagamento de R$1.500,00 (no ajuizamento) mais
atual ização, custas, honorários e demais cominações, referente a franquia do
seguro proveniente do dano material causado ao veículo Fiat/Uno Vivace, pla-
cas FGZ 8345, em razão da col isão t raseira pelo veículo da ré,  ocorr ida em
25.06.2017. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,CONTESTE o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos aque não havendo manifesta-
ção lhe será nomeado Curador Especial. Será o presente afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo,  / /2019.Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã(o)Diretor(a),
subscrevi .  a) Claqudia Maria Pereira Ravacci,  Juíza de Direito.  Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2019.

03  e  04/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005946-93.2018.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA JACINTO, RG 18190907-8, CPF 089.434.378-
54, com endereço à Rua Monsenhor Castro Nery, 431, Parque Maria Domitila, CEP 05128-010, São Paulo - SP, que
lhe foi proposto um Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Spal Indústria Brasileira de
Bebidas S/A, alegando em síntese: que a empresa executada Restaurante Jafet, teve encerramento irregular, além
de não possuir bens para saldar as dívidas, devendo os sócios serem responsabilizados. Encontrando-se a requerida
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para nos termos do quanto disposto
no artigo 135 do Código de Processo Civil, querendo, manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2019.                        03 e 04 / 07 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0008141-72.2018.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga, Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Adalberto de Jesus Vieira (CPF. 133.728.558-76), que nos autos
da ação Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A (CNPJ.
61.186.888/0001-93), em face de V.L.O. Alimentos Ltda, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa V.L.O. Alimentos Ltda
(CNPJ. 02.612.995/0001-77), requerendo as provas cabíveis. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Estando o requerido em
lugar ignorado, expedese edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de junho de 2019.                                                                                               03 e 04 / 07 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010801-08.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO
PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alexandre Aparecido Rodrigues Sousa Silva (CPF. 311.948.948-44),
que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por SESP - Sociedade Educacional São
Paulo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 18.627,45
(março de 2019). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de junho de 2019.                03 e 04 / 07 / 2019

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª VARA CÍVEL. Edital de Intimação. Prazo: 15 dias. Processo nº 0022829-
27.2018.8.26.0007 (processo principal n° 1023570-89.2014.8.26.0007). A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera, Faz Saber a ELI BARBOSA SANTOS LAURINDO, CPF/MF 054.298.748-
17, ação Monitória, ajuizada por Banco do Brasil S/A, onde constituiu o título judicial, condenando-o ao pagamento
da quantia de R$ 179.830,48 (novembro de 2014). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida sua intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
11/12/2018.                                                                                                                             03 e 04 / 07 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041967-68.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MEDCENTER SOLUTIONS DO BRASIL, CNPJ 03.264.800/0001-08,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Tempo Saúde Seguradora S/A, objetivando
a quantia de R$ 58.316,12 (em 01/02/2012), decorrente do Contrato de Seguro Coletivo Empresarial de Assistência
Médica, Ambulatorial e Hospitalar, regido pela Apólice nº 9011838000. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.             03 e 04 / 07 / 2019.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1012513-18.2016.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier
Goldman, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Titans Group Empresa de
Participação em Negócios Ltda (CNPJ. 10.422.985/0001-05) e Marcelo Zylberkan (CPF. 356.867.768-73), que Itaú
Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 358.315,99 (setembro de 2018), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo para capital de giro - GIROPRÉ sob o nº 064396938-9. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 450,74. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2019.                                                                       03 e 04 / 07 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0035882-
97.2012.8.26.0100. (USUC 919). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Francisco Ferreira, Alberto Goethe de Assumpção, Eletropag Comercial Eletrica Ltda, Constantino Georgios
Theodoridis, Nair Dias Theodoridis, Ladir Pereira Chaves, Maria de Lourdes Coimbra Pereira, Alcides de Sousa Nunes,
Edneia Alves da Silva, Isabel Dias Theodoridis de Melo, Edneide Alves da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Juarez Sousa
Aguilar, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Novo Aripuanã,
nº 42 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 188,43 m², contribuinte nº 058.213.0049-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                02 e 03 / 07 / 2019


